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CoNTRATO No 2023.06.30-00í í

Assinadodeforma Contrato para a Aquisiçao de Equipamentos de Proteção

disitar por NoRr MED rndividuar (Epr) destinados ao atendimento das

pRoDUTos necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e

HosptrALARES Abastecimento do Município de Juazeiro do Norte/CE, que

itOR,zlooeoo80o0126 entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

Dados:2023.07.07 Norte/CE e do outro NORT MED PRODUTOS
0e:33:0e -03'00' HOSPITALARES LTDA.

ii'

LTDA274068008
ri

0001 26

0 Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito pÚblico interno, inscrita no

CNpJ/MF sob o n,o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento,

neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Marcelo _de Sousa Pinheiro,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado NORT MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, estabelecida na Rua Tupi, 1017, Henrique

Jorge, Fortaleza - CE, Contato: (85)99940-2319 e E-mail: nortmedhospitalar@outlook.com, inscrita no

CuÉlttUr sob o n.o 74.068.008/0001-26 e C.G.F. sob o no 07029190-0, neste ato representada por Manuela

de Oliveira Dantas, portado(a)do CPF no 049.089.743-65, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem

firmar o presente Contrato, iendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.05.31.1,

tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei

no 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes'

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

í.1 . processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.05.31.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/g3, e suas aftérações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

pregã0, devidamente homôbgado pelo(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 .o presente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçao de Equipamentos de Proteção lndividual (EPl)

destinados ao atendimento das necessidad'es da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento do

Município de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especificaçóes constantes no Anexo I do Edital ConvocatÓrio,

nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

1o andar * Lngoa Seca - tEP; 63,ü4ü-üü0 *.luazeiro do Ncrte/CE - Fone:

de
Valor TotalValor unltárloUnld. Qtde. Marca/Modeloao

187,5018,7510 NUTRIEXUND

BLOQUEADOR SOLAR PARA PELE
A AÇÃo NoclvA Dos
ULTRAVIOLETAS DOS TIPOS UV-A E
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO; FA

DE PRorEÇÃo uÍt'ttuR ( FPs =
FPUVA=25, COM NO MINIMO 120
POR UNIDADE; OIL FREE, OU SEJA,

MINUTOS; SEUS EFEITOS
PERMANECER SOBRE A PELE POR
MENOS 2,5 HoRAS; LIVRE DE

EM
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Item EsPeclflcação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo

0001 TERMÔMETRO DIGITAL DE TESTA SEM

CONTATO - MULTIUSO, TECNOLOGIA
TOUCH FREE, INFMVERMELHO; MEDIÇÃO
INSTANTÂNEA; ALARME DE FEBRE; 30

MEMORIAS; VISOR CALOR GLOW' DISPLAY

DO TERMÔMETRO MUDA DE COR

CONFORME A TEMPERATURA INDICADA'
FACILITANOO A LEITURA: =37,5oC

TVERDE;>37,5oC - VERMELHO, PILHAS AAA

UND 5 CHN 89,2E 446,40

rrc

i*, nü 
.l 748 - 10 ancjar - Laçoa Sec* - CÊP: É3.ü40-ü0{J -.Iuazeirc dcr NartelÇE - Foner

cúusuLA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJusTE E Do REEeutLÍBRp EcoNÔMrcO-FlNANcElRo

3.i . O objeto contratual tem o valor toial de R$ 633,90 (seiscentos e trinta e três reais e noventa centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado'

3.3 - poderá ser restabelecida a relação qúe as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuiçao da Adminiótraçao para a justa remuneraÉo do fornecimento, desde que

objetivando a manutençáo do equilíbrio ecohomi'co-finanõeiro inicial do contrato, na hipÓtese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou'fievislveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

,*ãrrúb do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso. fortuito ou fato do príncipe, configurandoÉle^a

econômica extraordinária e extracontratual, noi termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd' da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo'

3.4 . para a efetivaçãó Oo que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Àorinirtr.çao Muniôipal soúcitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

1*riàri necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

à.áÀpri,nroo da(s) Àótdtrl Rscai 1is; de entradada(s) ààrcadoria§), do período compreendido entre a data

à, ,útr.trçao e àá roiúitáçao, qüe'será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ier providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § Único, do Art'

61, da Lei no 8.666/93,

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL

4i . o presente Contrato terá vigência de até 31t12t2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconeio fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas .pela 
Secretaria/Fundo

ãompetentà, devendo os mesmos ser entregues junto à sede og.r19, ou onde for mencionado nas respectivas

ordens de compra, ficando a Administraçáo nó direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada'

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de atéi0 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de ComPra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

jrtto rnotiuo, sendo que o ato Úo recebimento não importará a sua aceitação'

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em iransporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos * àrurr.gens fechadás, contendo a identiÍicação da data de industrializacfio e 0 prazo

de validade, quando for o caso'
NORT MED PRODUTOS Afu&h@FIM*IM*HoSPIALARES ffiHi:i:P#]iffi*
LTDA;740680080001 26
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5.5 . Caso a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instala@es

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 . O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6..1 . provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificaçào da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CúUSUU SÉflMA. DO PAGAMENTO

i;1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente' obedecidas as

requisiçoeí em moeda corrente, conforme o valor apresentado na Íatura conespondente e certiÍicado pelo

.rio' ôrprtente limitando,se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7 .2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusutA oITAVA- DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
g.1 - A Contratada para fornecer o(s) pioduto(s), objeto do presente Contrato, obrigar'se'á a:

g.í.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório'

Aj.z - Responsabil-irãit. peia perfeiçáo do(s) produto(s) objelo deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos p.sorir ou'materiais, inilusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

bl.i - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas.dividas em favor de terceiros envolvidos na

execuçao do objeto contratual, em pàrticu'iaúo que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

óUritáçO.t Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral'

g.í.4 - Manter, ourante todã a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualiÍicação exigidas na licitação'

8.1.5 - Fornecer com prest'eza e dignidade o(s) produto(s)obieto deste contrato.

g.1.6 - Aceitar nas mesmas condifres contràtuais, acréscimós ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § loda Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada'

g.l.z - Entregar no prazo máiimo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor àmpetente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita ordem de compra, sendo as despesas com a

enkega de sua resPonsabilidade'
g.l.B - Trocar, .r rr.iãiprnsas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação'

B.í.g - Efetuar a entregãOà6i proouto(s) em transporte adequado para tanto, s9n.Oo.O.u9 os mesmos deverão

estar todos em emoáiagenà iecnadas, contendo a identificação da data de industrializafio e o prazo de

validade, quando for o caso'
g.1.,10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instala@es

condizentes . .orpàti*ii p.r, , jrrro. e arrã..n.riento dos produtos pondo'os a salvo de possível

deterioração.

cúusuLA NONA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE qNORT MED PRODUTOSI.

HOSPITALARES i
LTDA:7a068008000.1.26
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9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 . Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.í.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto conhatual.
g.1.4. Efetuar ós pagamentos devidos nas condi@es estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuu DÉctMA- DAs sANçÔES
10.1 . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, suieitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

1O.Z.Z.1 - 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

1O.|.Z.Z- Multa deZ0olo (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias,

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminisfação Municipal, enquanto

perdurarem os mótiros determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Munícipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es apliúveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar'se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

í1.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condi@es pactuadas'

1l.Z . O nào cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão- administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93'

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

i1.3 .-O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusulA DÉclMA sEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

l1.i - euaisquer altera@es que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉclMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
l3.l - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 50 (pu

subsequente ao de sua assinatura. 
NorrMEDpRoDUTos r*rnadodeíoÍm.de..rpNom I
HosprrALAREs MED^PRoot'IosHosPÍauRB (W/
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cúUSULA DÉcIMA QUARTA- DoS ANExos
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

cúusull DÉctMA eutNTA. Do FoRo
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

\-/ Juazeiro do Norte/CE, 30 de Junho de 2023

(Ú.0^,ul,,...àr 
.."t* #h*....?*-y,*

Marcelo de Sousa Pinheiro

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

CONTRATANTE

NoRr MED pRoDuros iãl*?$;';Jtsifá'J'' 
*'

HOSPITALARES HoSPrALARES

LTDA:74068008ooo126ly.tlil'.'r|.Hfrlr',ir:oe-o3,oo,

NORT MED PRODUTOS HOSPITAI.ARES LTDA
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CoNTRATO No 2023.06.30-00í2

Contrato para a Aquisição de Equipamentos de Proteção
lndividual (EPl) destinados ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento do Município de Juazeiro do Norte/CE, que
entre si Íazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro LIFE CLEAN CoMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipalde Agricultura e Abastecimento,
neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado LIFE CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, estabelecida na Av das Américas, 13685,
Barra da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, Contato (21)2434-7764 e E-mail: lifeclean2O22@gnail.com, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 43.219.256/0001-05 e C.G.F. sob o n0 12.192.39-8, neste ato representada por
Christopher Narciso daPaz, portado(a)do CPF n0 118.843,357-13, apenas denominada de GONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no

2023.05.31.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem
como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na Íorma das dáusulas e condises
seguintes.

CúUSULA PRTMEIRA. DO FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.05,31.1, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregâ0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro, Ordenado(a) de Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçao de Equipamentos de Proteção lndividual (EPl)
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório,
nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Itêm Especlflcação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
0001 AVENTAL DESCARTAVEL - MANGA LONGÁ

16G - PACOTE COM 10 UN. EM
coNFoRMtDADE DA NoRMA TÉcNtcA
ABNT NBR 14858:2010

PCT 20 PREVEMAX 20,00 400,00

0002 AVENTAL IMPERMEAVEL - AVENTAL COM
GRAMATURA MINIMA DE sOG, DE MANGA
LONGA, PUNHO DE MANHA, OU EúSTICO
E ABERTURA POSTERTOR, CERTTFICAÇÃO
DO INMETRO NR 06.

UND 10 PREVEMAX 6,50 65,00

0003 AVENTAL TERMICO - AVENTAL TERMICO
DE pErro coM FTNALTDADE DE pRorEÇÁo
CONTRA O CALOR IRRADIADO E

RESPTNGoS DE LÍeutDos auENTEs ou
VAPORES. O PRODUTO DEVE SER
CONFECCIONADO COM TECIDO
APROPRIADO, DEVE TER TRATAMENTO
ExcLUsIVo, SER IMPERMEAVEL E
Itóxrco E DEVE PERMTIR o coNTATo

UND 10 VILLE 113,59

CHRIST(

NARClS,

1.1 35,90

PHER

)DA

3 r5ír55 {!,m.

Àv. l-eãc $arnpaio, no 174S - 1a andar * Lâssâ §eca - CEP: 63"040-000 - luezeiro do Norte/C[ - Fone: (88)3199-0363
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0004 MASCARA DE PROTEÇAO TNDTVTDUAL I
MASCARA oE pRorEÇÂo rr.rorvrouAt- corr{
FILTRO; COM PROTEÇÀO PFFI
RESPIRADOR DE AR, TIPO PEÇA
SEMTFAC rAL FTLTRANTE pnRR pRnrlcut-Rd
sóuons, MoDELo ooeRÁveL, coM
vÁrvuu DE ExALAÇÃo e soloA
ULTRASSÔNICA EM TODO O SEU
penÍuerno, NBR 13697; NBR 13698 I

UND 50 SS 2,25 112,50

0005 MASCARA N95 . PFF2, FORMATO Dq
coNcHA, ApRovAçÃo ANV|SA E |NMETRoI ,,^,^BRANCA, DEScARTÁvEtl "''"

I

100 ss 1,43 143,00

COM ALIMENTOS, SEM RISCOS
coNTAMTNAÇÃO.
HIGIENIZAVEL E DE LONGA VIDA
DEVE SER
CONFORTAVEL. COR: BRANCA.
APROXIMADO: 140CMX80CM. SEM BOLSO
TIRAS NR 06

cúUSULA TERcEIRA. DoVALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUIIíanP EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.856,40 (um mil oitocentos e cinquenta e seis reais e
quarenta centavos).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilÍbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea

econômica extraordinária e exúacontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d' da Lei 8.666/93,

devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçâ0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
4.í .0 presente Contrato terá vigência de até 3111212023, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
5.3 . A Contratada flcará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0. 
i*fifsfl ,i#,â*]rããlr
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5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrializa$o e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatlveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5,6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrâo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

ôruão Unid. Orc. Proieôo/Atividade Elemento dê Dêspesa

10 01 20. 122.0003.2.095.0000 33903000

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçõeõ, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar'se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

A,1.2- Responsabil-izar-se pela perÍeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fomecimento.

b.t.g - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dlvidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

S.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÔes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçã0.

S.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8,,1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art, 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

B.í.7 - Entregar no prazo máiimo de até 10 (dez) dias, a contardo recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas c0m a

entrega de sua responsabilidade.

B.í.S: Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

B,í.g - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em hansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embaÉgens Íechadas, contendo a identificação da data de induslrializaçâo e o prazo de

validade, quando for o caso.
: khôdodeí06.dlg[àl

CHRIÍOPHER lPdqnsroPHER
NARcrsoDA "1ffffi.,.
PAZ'I 1 E643357í 3 tládsÍiB.o.u

I5t2:16 {3'ú

Folha
DE

Av. Lnãr $arnpaio,
sitÊ: wrÍr{',juaxeirodç:norte-ce. gov. br

n§ 17,+8 - Í$ andar - Laqoa Seca - ÜEP: 63.ü40-000 * Jr.lazeiro do NorteiC[ - Fone: (Bü]3199-ü363



§STA§O §S CEÂ,RÁ

PR,HFMTY§.}R§ MI'IFITTIPAI- ilH J
ÇtS PJ : $?.§Y4.08UOüCII- L4

g.l.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compagveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA - DAs oBRIGAçÔEs DA coNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar'se'á a:

g.i.1 . Exigir o fiel cum[rimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.i.à . Notificar a CoNTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g,1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execuçâo do objeto contratual.
g.í.4 . Efetuar ós pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA oÉclttll- DAS sANçÔES

rol lÁ co.tiatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanSes dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alteraçoes'

lo..z - 0 Airaso injustificado na éxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10,2.2,1- O prazo de entrega deverá ser-rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por ce"ntol por dia di atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respeitiva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.

to.z,z.z- Multa de 200/o (vinte por cehto) sobre o valor da respecüva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

1O.Z,S . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com AdminisEação Municipal, enquanto

p.rãrr.r6 os ,ótiros determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade'

10.3 . A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crédito,

pióíor.ra óbrrnç, judiciál ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar'se dos danos e

perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada'

cúuSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCEÃO

íí.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas'

11.2. o não cumprlmentà das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensàjanoo rescisão'administrativa prevista nos art.77 a79 da Lei Federal 8.666/93'

reconhecidos desde já os Direitos da Adrninistraçã0, com relaçâo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento'

1,;.3 . O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação iudicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acord.o por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes'

cnmsroene6 ffitudod'bm'
NARCIsO DA'cHEsroPHEn

PAZ:l 1 884335 iezrroelrrsztr
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12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento seráo efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA oÉctua TERcEIRA - DA PUBucAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto)dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadã pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

1S.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE,30 de Junho de 2023

'{'üp, üL b 5*,*r* ?iJ",b
Marcelo de Sousa Pinheiro

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

CONTRATANTE

' Assinado de forma digital
CHRISTOPHER I 
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coNTRATO No 2023,06.30.001 3

Contrato pan a Aquisição de Equipamentos de Proteção
lndividual (EPl) destinados ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento do Município de Juazeiro do Norte/CE, que

entre si Íazem, de um lado o Municlpio de Juazeiro do
Norte/cE e do outro RD soLUÇÔES EM EQUIPAMENTOS
DE PROTEÇÃO lrOR.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipalde Agricultura e Abastecimento,
neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de

outro lado RD soLUçÕEs EM EQUIPAMENToS DE PRoTEçÃO LTDA, estabelecida na Rua lpanema,
145, Luiz Eduardo Magalhães, Senhor do Bonfim - BA, Contato: (74)99120-5844 e E-mail: , inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 43.914.73410001-99 e C.G.F. sob o n0 186448-540, neste ato representada por Dheicon

Soares de Franca, portado(a)do CPF no 218.763.708-58, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem

firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.05.31.1,

tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei

n0 10.520/02 - Leique Regulamenla o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçÕes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.05.31.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a), Marcelo de Sousa Pinheiro, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecirnento.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de Equipamentos de Proteção lndividual (EPl)

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento do

MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especifica@es constantes no Anexo I do Edital Convocatório,

nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Av. Leâo $enrpaio, n+ 174iI - ltt andar * Laqoa Seca - C[P: 6].ü<0-000 * Juazeiro do N*rte/CE - FônÊ: (88)31§9-ú363
site: ww+ju*r*ircdonorte"ce.çov,br

rl

Item Especlflcacão Unld. Cltde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
0001 BOTA - BOTA CONFECCIONADA EM PVC

coM FORRo EM POLIÉSTEF
ITTAPERUEÁVCI E TODA FECHADA. CANOI
uÉoto; coR: BRANoA. soLADo
ANTIDERRAPANTE E SEM BICO DE AÇO
NORMA REGUI-AMENTADORA - NR 06
(TAMANHO ENVIADO JUNTO A ORDEM DE
COMPRA

PAR 10 BRACOL 37,20 372,00

0002 BOTA - BOTA DE PVC INJETADO. CANO
LoNGo (ALTURA M[NtMA Do cANo: 37cM);
FORRADA INTERNAMENTE COM MEIA DE
FIo SINTÉTICO JUNTO AO PVC; PALMILHÁ
lNTElRlÇA; SOLADO PVC; COM RELEVC
ANTIDERRAPANTE E VAZADO NAS
BORDAS; COR: BRANCA; SEM BIQUEIRA
(TAMANHOS DEFINIDOS NA ORDEM DE
COMPRA

PAR 10 BRACOL 72,10 721,00

0003 BOTA COTURNO - CANO: CURTO: COURO
rupenuEAvrl, sEM BTQUETRA, soLADc PAR 20 BRACOL 40,00 800,00

!

trtu{
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ANTIDERRAPANTE. oARACTERISTICAS
SOI-ADO: BORRACHA EM FORMA
UNISOLA COM CANAL
(ooSTURADO), FLEXÍVEL COM
ANTIDERRAPANTES E SOLA
COLADA E COSTURA QUE
DURABTLTDADE AO CALçADO.
EM GEL PU, REMovlvEL-. coR:

PALMI

ESCURO OU PRETO, ABNT ISO NBR
2015. (TAMANHO ENVTADO JUNTO
ORDEM DE COMPRA

53,90 1.078,00PAR 20 BRACOL

0004 BOTA DE SEGURANÇA - CONFECCIONADA
EM PVC; CANO: LONGO; SOLADC
ANTIDERRAPANTE; GRAVAÇÃO SETE
lÉcuns NAS LATERA|S EXTERNAS Nc
CANO; ACABAMENTO INTERIOR COM MEII
oe poltÉsrcR NA coR PRETA. (TAMANHc
ENVIADO JUNTO A ORDEM DE COMPRA]

55,50 555,00PAR 10 CRIVAL-SUL

0005 BOTA DE SEGURANÇA PARA TRABALHO BI

DENSIDADE - BOTA DE SEGURANÇA
CONFECCIONADA EM COURO, DE
FECHAMENTO EM EúSTICO NAS
LATERAIS. EM CONFORMIDADE DA NORMA
TÉCNICA ABNT NBR ISO 20345, 20344 E

20347. (TAMANHO ENVIADO JUNTO A
ORDEM DE COMPRA)

124,20 1.242,00PAR 10 BRACOL

BOTA DE SEGURANÇA: CONFECCIONADO
EM COURO RELAX COM ACABAMENTO EM

LASCA FOSCA. CANO: CURTO.
FECHAMENTO EM CADARÇO DE

POLIÉSTER COM PONTEIRAS RESINADAS,
PALMILHA DE MONTAGEM EM TRAMA DE

POLIÉSTER DUBLADO COM EVA, UICIÊI.IICR
E ANTIBACTERIANA, SOLADO EM

POLIURETANO BI DENSIDADE COM
INJEÇÃO DIRETA NO CABEDAL, BIOUEIRA
púslcR. rMPREsso No cALÇADo o
NÚMERO DO CERTIFICADO DE

APROVAÇÃO DO M.T.E. CONFIRMAR A

QUANTIDADE POR TAMANHO NO ATO DA

ASSINATURA DO CONTRATO. COR
PRETO. APRESENTAR O CERTIFICADO DE

APROVAÇÂO DO MINISTÉRIO DC

TRABALHO. fiAMANHO ENVIADO JUNTO I
ORDEM DE COMPRA)

0006

752,0010 BRACOL 75,20PAR

0007 BOÍA SETE LÉGUAS: BORRACHA PVC.
CANO: MÉD|O _(33CM). SOLADO COM ALTA
CONCENTRAÇÃO DE BORRACHA NITRILICA
E ANTIDERRAPANTE, COM BIQUEIRA DE

AÇO, FORRO EM POUÉSTER. (TAMANHO
ENVIADO JUNTO A ORDEM DE COMPRA)

648,00CRIVAL 64,80PAR 10

0008
DE AÇO, EúSTICOS I.IAS LATERAIS
CONFECCIONADAS EM COURO VAQUET
HIDROFUGADA E CURTIDA AO
CANO ACOLCHOADO EM E

DENSIDADE 80, SOLADO
EM POLIURETANO BIDENSIDADE B

INJETADO DIRETAMENTE AO
GÁSPEA FORRADA EM ESPUMA
MACIA, PALMILHA DE MONTAGEM
MATERIAL NÃO TECIDO AMORTE
DE IMPACTO NO SALTO. ABNT NBR
20344 (EPl - MÉTODOS DE ENSAIO
CALÇADOS) E ABNT NBR ISO
(TAMANHO ENVIADO JUNTO A ORDEM

E RAS

- coM

51,90 1.038,00UND 20 UMP
0009 CAPACETE DE SEGURANÇA PARA

ELETRICISTA - CLASSE B ll - CASCO: DEVE
SER CONFECCIONADO EM POLIETILENO

sitt; vn+trr"juareirodontltte.ce,çov,br
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DE ALTA DENSIDADE, COM
PARTE SUPERIOR, DE ALTA
orelÉTnrcR, sEM PoRoStDADE

SERPROVIDO DE FENDAS IáTERAIS
ACOPLAMENTO DE PROTETORE
AURICULARES, COPA: PARTE SU
DO CASCO PROVIDA DE REFORÇO
AMORTECIMENTO DE IMPACTO.
FRONTAL: A ABA reú A
DEFINIDA ENTRE 38MM E 76MM,
A PARTIR DE SUA LINHA DE
O CASCO, O DECLIVE DA ABA DEVE
COMPREENDIDO ENTRE í5O A
CARNEIRA: PARTE DA
AJUSTÁVEL PARA TODAS AS MEDIDAS
CABEçA, CONFECCIONADA
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE,
TECIDO POLIÉSTER, DESLIZANTE
AS FENDAS DOS CLIPS DE FIXAÇÃO
SUSPENSÃO AO CAPACETE. A CARNEI
DEVE SER UO Tr,iÍIIIUO OE
DE FIXAÇÃO E ESTAR POSICIONADA
FORMA DE CRUZ. O SISTEMA DE
PoR cATRAcA ctReróntn. J

PEÇA REGUúVEL; COM LARGURA
APROXIMADAMENTE 1CM, NA COR CI

OU PRETA, AUE SE ENCAIXEM
SUSPENSÃO DO CAPACETE D

SEGURANÇA PARA MELHOR
DESTE
cneEÇe. NÃo
METÁLIGOS. NR 06 E cERTtFtcnÇÃo

DEVENDO

INMETRO. (COR ENVIADA JUNTO A ORDE
DE COMP

37,80 1.134,0030
VITORIA

MARTINSUND0010 CHAPÊU BONÊ PROTETOR DE NUCA ISC

í '161 1

137,80 689,005
VITORIA

MARTINSUND

001 1 erNTd - Dn SEGURANÇA - clNTo
PARAQUEDISTA 1 PONTO COM
TALABARTE, COM REGULAGEM,
CONFECCIONADO EM FITA PRIMARIA EM

POLIESTER DE 45MM E FITA SECUNDARIA
EM POLIESTER DE 25MM,
CONFECCIONADO EM FITA DE POLIESTER,
POSSUI 03 FIVEIAS DUPLAS DE AJUSTE,
NA CINTURA E NAS PERNAS, 01

MEIAARGOLA COM PONTO CONEXÃO
DORSAL: AJUSTE PEITORAL
cARAcTER[slcAS TÉcNlcAS: MATERIAL
POLIESTER, FIVELAS DUPLAS, 03 TIPOS

PARAQUEDISTA, TAMANHO ÚUICO, CP

35.139, SUPORTA 1íO QUILOS

567,00STEELFLEX 28,35UND 20

o012 COLETE REFLETIVO - DE ALTA OUALIDADE,
eúsrtco PARA SEGURANÇA Do
TRABALHO NOTURNO, CORRIDA,
CICLIMOS; ALTA VISIBILIDADE; LISTAS
REFLEXIVAS. ABNT NBR l§292i2!l3-

37,00 185,00PAR 5 PLASTCOR

0013 LWATOBERTA ALTA TENSAO - TAMANHO
G, CONFECCIONADA EM VAQUETA NA

PALMA E NO DORSO. TIRAS DE AJUSTE NA

REGIÃO DO PUNHO NO MESMO MATERIAL.
PUNHOS LONGOS EM RASPAS DE COURO.
COSTURAS REFORÇADAS. EPI

DESENVOLVIDO PARA USO SOBRE AS

LUVAS ISOIáNTES DE BORRACHA,
PROTEGE CONTRA PERFURAÇÔES E/Ot
DESGASTES QUE POSSAV
CoMPROMETER A ISOIXÇÃO DO USUARIO
NR OÉ

3,10 155,00PAR 50 VOLK001 4 IUVÃEETTGODÃO PIGMENTADA COM PVC
ANTIDERRAPANTE NA PALMA J COM

Âv. I-*§o $a*ipaio, no 17r${}
sitr:,*,ri+w"juateir*d*noúe,çu,gnv,br
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Folha
t}E

PUNHO ELÁSTICO; ACABAMENTO
OVERLOQUE;
BRANCA; ANTI

TRICOTADA 4 FIOS; DE
DERRAPANTE I.IA PALMA; D

GRANDE FLEXIBILIDADE E
RESISIÊNCh MECANICA, SEM COSTU
SEM DEFEITOS NA TRAMA, TAIS
ABERTURA NA TRAMA, FIOS SOLTOS
ETC. OS PIGMENTOS EM PVC AZUL;
DEVEM SER DE MATERIAL
ADERIDOS FIRMEMENTE AOS FIOS,
SOLTANDO FACILMENTE,
DIMENSÔES DEVEMESTAR DE

NBR 1

Âv. l-*ã* Sampair, no l?4S - 1i: andar* Laüoc Sece - CEP: §3.§40-i]00 - Juazeirc <1o NortelC[ - Fone: (88)31Sq-ü363
site : wwiai"juazei rod*norte,ce, gov, hr

0015 LUVA DE PROTEÇAO TERMICA PAR/
SOLDA-CONFECCIONADA EM COURO COIV
TRATAMENTO ESPECIAL, COSTURAS EIV

ARAMTDA E FORRAÇÃO TÉRM|CA
PROTEÇÃO A CHAMAS, CALOR POF
CONTATO OU RADIANTE E RESPINGOS DE

METAL. SUPORTE TÊXTIL EM COURC
TRATADO E REFORÇADO COM COSTURÁ
EM FIOS DE ARAMIDA, CA: 32.289

PAR 10 PROMAX 67,1 0 671,00

LUVA DE SEGURANÇA - CONFECCTONADI
EM úTEX NATURAL NITRÍLICO, REVESTIDP
INTERNAMENTE COM FLOCOS DE
ALGODÃO. ANTIDERRAPANTE TIPC
DIAMANTE NA FACE PALMAR E PONTA OOS
DEDOS, FORMATO ANATÔMICO. LUVI
|DEAL PARA SER UTTLTZADA EM SERVIÇOS
DE LIMPEZA OU TRABALHO COM
PRODUTOS QUIMICOS. NBR 13.393

PAR 50

00í6

VOLK 4,10 205,00

1.210,50

0017 LUVA DE SEGURANÇA ISOI.ÁNTE DE

BORRACHA BAIXA TENSÃO . LUVAS
CLASSE: O(ZERO); TENSÃO TESTE: 5 KV
TAMANHO: 1O: ESPESSURA MINIMA UNIÃC
DEDOS: O,46MM; ESPESSURA MÍNIMI
OUTRAS PARTES: 0,50MM; ESPESSURÁ
MÁXIMA OUTRAS PARTES: 1,o2MM;
TENSÃO MINIMA PERFURAÇÃO: 6KV;
CORRENTE FUGA UÁXIMI: 8 MAi
RES§TÊNCIA A TRAÇÃO: MPS MAIOR OU
IGUAL A 17,2; RESISTENCIA A

PENETRAÇÃO: MATOR OU IGUAL A 18 N/MM;
ALONGAMENTO NA RUPTURA: MAIOR OU
IGUAL A 25O/o DO COMPRIMENTO ORIGINAL|
LIMITE TRAÇÃO: RPÓS O ENSAIO DE
TRAÇÁO ATÉ O ALONGAMENTO DE 400olo;

DUREZA SHORE: MENOR OU IGUAL A 47r
ABSORÇÃO DE UMIDADE: MENOR OU
IGUAL A 1,57o. NR-10; NBF
1062z/ASTMD120,(TAMANHOS DEFTNTDOS
NA ORDEM DE COMPRAI

PAR 5 ELSA 242,10

PAR 20 VOLK 33,40 668,00

0018 LUVA DE SILICONE - LUVAS DE SILICONE
COM LAVADOR DE IáVAGEM; ESCOVA DE
LIMPEZA, RESISTENTE AO CALOR PARA
LAVAGEM DE BANHEIROS, LOUÇAS
PRATOS, ETC.; TAMANHO: G

0019 LUVA GROSSA DE CONSTRUÇAO CrVrL. DE
FIBRAS SINTÉTICAS E NATURAIS;
BORRACHA VULCANIZADA; PALMÁ
ANTIDERRAPANTE: PUNHO TRICOTADO;
TAMANHO: G

PAR 20 VOLK 8,10 162,00

0020 LUVA ISOLANTE DE ALTA TENSÃO
CLASSE 00 = 2,5KV 500V NBR 10622/ NBR
1629st ASTM O12A

PAR 5 ELSA 262,20 1.31 í,00

0021 LUVA IáTEX: LUVA DE SEGURANÇA PAR,A

PROTEÇÃO DAS MÃOS EM BORRACHA
NATURAL(úTEX); NA coR NATURAL (SEM
EDIÇÃO DE PIGMENTAÇÃO) COM PÓ
ABSORVÍVEL fiALCO). NÃO ESTERIL EM

cx 20 VOLK 24,10 482,00

ftil
I
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MOLDAGEM AMBIDESTRA; PALMA,
E DORSO LISOS, DE USO UNICO, CX
100 UNIDADES; ABNT NBR ISO 11
1:2015. TAMANHO PMG (ORDEM
coMPRA)

0022 LUVA TERMICA PARA COZINH'
INDUSTRIAL - LUVA TÉRMICA CANO LONGC
FORNO E FOGÃO. APROPRIADA PARr'
RETIMR PRODUTOS OUENTES DE

FORNOS, FOGÔES E ETC. PRODUTO EIV

TECIDO METALIZADO. MATERIAL
POLIÉSTER. CONTEUDO DA EMBALAGEM
LUVA TÉRMICA. NORMA
REGULAMENTADORA - NR 06

PAR 10 VOLK 46,50 465,00

0023 LUVAS ANTI CORTES - LUVAS EM FIBRT
NATURAL DE BAMBU (ECOLOGTCAMENTE
CORRETA). EN 388: EN 420.

PAR í0 VOLK 34,10 341,00

0024 LUVAS- DE RASPAR COURO PUNHO 7CM,
TAMANHO ÚNICO. REFORÇO INTERNC
DEDOS E PALMA. TIRA ENTRE OS DEDOS
POLEGAR E INDICADOR. INDICADO PARA
TRABALHO PESADO, ÓIN,íR QURI-IONOE T
DURABILIDADE

PAR 20 PLASTCOR 8,20 164,00

PAR 10 VOLK 18,15 181,50

0025 LUVAS DE SEGURANÇA CONFECCIONADI
EM PVC - COM SUPORTE TÊXTIL 1OO%

ALGODÃO, ANTIALÉRGICO E PALMA
DEDOS ÁSPEROS E DORSO LISO, CANC
LONGO, CONTENDO IMPRESSO NA LUVA C

NÚMERo Do CERTIFICADO DE

APROVAÇÃO DO M.T.E. COR: VERDE.

PAR 10 VOLK 105,80 í.058,00

0026 LUVAS DE TRABALHO DE SEGURANÇ4.
LUVAS DE COURO PARA JARDINAGEIV
APLICAÇÃO DE AMP|Á GAMA; PARI
coNDUÇÃo DE MoroctcLETAs
JARDINAGEM, CONSTRUçÃO, GARAGEM
SOLDAGEMEMOAGEM.OPULSC
EúSTICO AJUDA A MANTER A NEVE E O§
DETRITOS. TAMANHO: P,M E G (ORDEM DE

coMPRA )

10 VOLK 26,20 262,00

0027 LUVAS DE VINIL - LUVAS NAO ESTEREIS E

AMBIDESTRAS CONFECCIONADAS EM
RESINA DE PVC (VINIL) SEM PÓ COM
SUPERFÍCIES LISAS PARA PROCEDIMENTO
NÃo C|RÚRGICO. ISENTAS DE úTTX;
HIPOALÉRGICAS; DESCARTÁVEIS E DE

USO ÚNICO. CX COM 1OO UNIDADES:
TAMANHO: M.

cx

180,50UND 5 PLASTCOR 36,10
0028 MASCARA DE SOLDA- ESCUDO EM DE

POLIPROPILENO, VISOR ARTICULADO, 51 X
108 MM E CARNEIRA COM CATRACA

11,15 223,OOUND 20 VOLK

0029 óóuLos DE SEGURANçA - ócuLos DE
PROTEÇÃO LENTES EM POLICARBONATO
COM TRATAMENTO ANTI-RISCOS, ABAS
LAÍERAIS DE PROTEÇÃO. ARMAÇÃO
PRETA E HASTES REGUúVEIS: ÓCUI-OS
EM POLICARBONATO RESISTENTE A

IMPACTOS E CHOQUES FISICOS DE

MATERIAIS SÓLIDOS E LÍQUIDOS COMO:
FRAGMENTOS DE MADEIRA, FERRO,
RESPINGOS DE PRODUTOS ÁCIDOS,
cÁusrcos, ENTRE OUTROS. PROTEÇÃO
CONTRA RAIOS UV E UVB. APOIO NASAL E

PROTEÇÃO LATERAL NO MESMO
MATERIAL DA LENTE. HASTES TIPO
ESPÁTULA COM AJUSTE DE
COMPRIMENTO PARA MELHOR
ADAPTAçÃO AO ROSTO DO USUÁRIO. NBR
16360

1,20 120,00UND 100 PLASTCOR
0030 PROTETOR AURICUI-AR TIPO INSERÇAC

BICOLOR - DEVE SER COMPOSTO DE TRÊS
FLÁNGES DE SILICONE, ONDE A PRIME]8À

§ri. {-eãr: Snmp,;}*, no l74il - 13 anrlar* Laqoa Seca - C[F; i§3"CI4$-ü00 * Juazeir<:
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A SEGUNDA E A TERCEIRA SÃO MACI
cÔNIcAS, VIRADAS PARA
MOLDADAS,
uvÁvers,
ÚNIco, MoLDÁVEL A DIFERENTES
AUDITIVOS, SENDO BICOLOR. OS
DEVEM POSSUIR CORDÃO
INTERLIGAÇÃO DE
ANTIALÉRGICO. A ATENUAÇÃO
sER No MÍNrMo DE lsDB(A) NRRSF

CúUSULA TERCEIRA. DOVALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$'19.407,50 (dezenove mil quatrocentos e sete reais e

cinquenta centavos).

3.2 - O valor do presente contrato nâo será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Adminiskação para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo,

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilÍbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) rnercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93,

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 - O presente Contrato terá vigência de até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

Àv. t-eãa $anrpaio, nt 174§ - 1tt andar * Laqoa §eca - CflP: 6:I.ü4Ô"00i1 *' luazeirc riu NortelC[ - Fone: (88)31§9-ü363

PLASTCOR 23,90 239,00

PROTETOR FACTAL - PARA PROTEÇAO DÁ
FACE coNTRA tMpAcros DE pART[cuLAs
VOIáNTES, COMPOSTO DE COROA E

SUSPENSÃO PúSTICN, REGULAGEM DE

TAMANHO, ÀJUSTE SIMPLES E VISOR DE

MATERIAL PLASTICO (PET) INCOLOR,
LARGURA lrÃo trureRloR A 205 MM DE

LARGURA E 2OO MM DE ALTURA, NR 06
cERTIFIcAÇÃo DO INMETRC

UND 10

0031

VITORIA
MARTINS

152,80 1.528,00UND 10

0032 VESTIMENTAS TIPO MACACÃO DE

SEGURANÇA - PARA PROTEÇÃO DO
TRONCO, MEMBROS INFERIORES E

SUPERIORES, CONFECCIONADO EM
TEcrDo DE PoLlÉsrER REVESTIDo DE
PVC EM AMBAS AS FACES, COM CAPUZ,
FECHAMENTO RTNAVÉS DE ZIPER E

VELCRO, [r4prRUeÁVel A Acun E

CONTAMINANTES KP 4OO, COR AMARELA,
NIVEL DE DESEMPENHO CLASSE 1, NR 06,
TAMANHOS P,M,G E GG (TAMANHO
INFORMADO JUNTO A ORDEM DE COMPRA)

site r lvwv,juazei rodcn*rte.ce,çov.br
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5,1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçôes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrializa$o e o Wazo
de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçÕes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5,6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5,6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotaçâo Orçamentária:

CLÁUSULA SÉIUN. DO PAGAMENTO

7,1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçâ0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda c,onente, conÍorme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA olTAvA - DAS OBRIGAçoES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatório,

8,1.2- Responsabilizar-se pela perÍeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuiçôes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçâ0.

8,í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8,1.6 - Aceitar nas mesmas condises contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.í.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

Folha
DE

vldade Elêmento de Deepesaórcão Unld. Orc. Proleto/At
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8'1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de posiível
deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAS oBRtcAçôES DA coNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9,1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnshumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CI-AUSULA DÉCIMA- DAS SANçÔES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8,666/93, e suas demais alteraçoes.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do mntrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançôes:
10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10,2.2,2 - Multa de200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeltura Munlclpal de Juazelro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA oÉclma PRMEIRA. DA REscIsÃo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - 0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relaçâo às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

Àv. Leãt $antpaio, no tI48 - 1r Ândilr * Laqoa Seca - CIP: fi3.*<0-ü${} * Juazeiro do Ncrtelüll - Fonel (SS)3199-ú363
site ; wwrr..;uarqirod*norte"ce, gov,br
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11.3 ' 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma d'as partes, ,éOiante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÂo CoNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA puBLtcAçÃo
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA- Dos ANExoS
14,1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedímento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,
independentemente de kanscriçã0.

cúusulA oÉcrnl eutNTA. Do FoRo
15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Junho de 2023

'v\mú- á, :x ** ?*,)*"
Marcelo de Sousa Pinheiro
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
CONTRATANTE

DHEI
SOARES

FRANCA:2
370858 09.13:t1'03!0'

12.1.2

RD SOLUÇÔES EM EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA
CONTRAT
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coNTRATO No 2023.06.30.001 4

Contrato para a Aquisição de Equipamentos de Proteção
lndividual (EPl) destinados ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e
Juventude do Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre
si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e
do outro RD soLUÇÔES EM EQUTPAMENTOS DE
PROTEÇÃo LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste
ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
ouho lado RD SOLUçÔES EM EQUIPAMENTOS DE PRoTEçÃO LTDA, estabelecida na Rua tpanema,
145, Luiz Eduardo Magalhães, Senhor do Bonfim - BA, Contato: (74)99120-5844 e E-mail: , inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 43.914J340001-99 e C,G.F. sob o n0 186448-540, neste ato representada por Dheicon
Soares de Franca, portado(a) do CPF no 218.763.708-58, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem
firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçao na modalidade Pregão n0 2023.05,31.1,
tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei

n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das dáusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1,1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.05,31.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçao de Equipamentos de Proteção lndividual (EPl)

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude do MunicÍpio

de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadto abaixo:

Av. l-eão Sanrpair:, n* 174ti 1* andar * Lãqsô Se*a - CEP: 61"CI4ü"fi00 - }uazeira dc) Nortü/üü - Fonel (88)3199"U363
slte: u.rww, juaz*ir»dorlarte"ce.çr*v,brffi

Item Espec!Ílcação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
0001 BOTA - BOTA CONFECCIONADA EM PVC

COM FORRO EM POLIÉSTEF
ITTIPERUEÁVCI E TODA FECHADA. CANOI
IvIÉDIO; COR: BRANCA. SOLADO
ANTIDERRAPANTE E SEM BICO DE AÇO,
NORMA REGUIáMENTADORA - NR 06,
(TAMANHO ENVIADO JUNTO A ORDEM DE
COMPRA

PAR 5 BRACOL 37,20 186,00

0002 BOTA - BOTA DE PVC INJETAOO. CANO|
LoNGo (ALTURA laÍrutuR Do cANo: 37cM);
FORRADA INTERNAMENTE COM MEIA DE
FIo SINTÉTICo JUNTo AO PVC; PALMILHA
lNTElRlÇA; SOLADO PVC; COM RELEVO
ANTIDERRAPANTE E VAZADO NAS
BORDAS; COR: BMNCA; SEM BIAUEIRA,
(TAMANHOS DEFINIDOS NA ORDEM DE
COMPRA

PAR 5 BRACOL 72,10 360,50

0003 BOTA DE SEGURANÇA. CONFECCIONADÁ
EM PVC: CANO: LONGO: SOLADO

PAR 5 BRACOL 53,90 269,50
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0004 BOTA DE SEGURANÇA PARA TRABALHO BI
DENSIDADE - BOTA DE SEGURANÇÁ
CONFECCIONADA EM COURO, DE
FECHAMENTO EM EúSTICO NAS
LATERAIS. EM CONFORMIDADE DA NORMA
tÉcNrce ABNT NBR rso 20345, zogu E

20347. (TAMANHO ENVIADO JUNTO A
oRDEM DE COMPRA)

PAR 5 CRIVAL-SUL 55,50 277,50

BOTA DE SEGURANÇA: CONFECCIONADO
EM COURO RELAX COM ACABAMENTO EM
LASCA FOSCA. CANO: CURTO.
FECHAMENTO EM CADARÇO DE
POLIÉSTER COM PONTEIRAS RESINADAS,
PALMILHA DE MONTAGEM EM TRAMA DE
por-rÉsren DUBLADo coM EVA, nrctÊurca
E ANTIBACTERIANA, SOLADO EM
POLIURETANO BI DENSIDADE COM
rNiEÇÃo DTRETA NO CABEDAL, BTOUETRA

P|-ASTTCA. TMPRESSO NO CALÇADO O
Núueno Do cERTtFtcADo DE
APRovAÇÃo Do M.T.E. ooNFTRMAR A
QUANTIDADE POR TAMANHO NO ATO DA
ASSINATURA DO CONTRATO. COR:
PRETO, APRESENTAR O CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO
TRABALHO. (TAMANHO ENVTADO JUNTO A
ORDEM DE COMPRA)

PAR 10 BRACOL 't24,20 1.242,00

0005

PAR 10 BRACOL 75,20 752,00

0006 BOTA SETE LEGUAS: BORRACHA PVC
cANo: MÉDro (33CM). SOLADO COM ALTÁ
coNcENTRAÇÃO DE BORRACHA N|TRÍL|C^
E ANTIDERRAPANTE, COM BIQUEIRA DE

AÇO, FORRO EM POUÉSTER. (TAMANHC
ENVIADO JUNTO A ORDEM DE COMPRA]

PAR 10 CRIVAL 64,80 648,00

0007 BOTINA DE SEGURANÇA - COM BIQUEIRr'
DE AÇO, EúSTICOS NAS LATERAIS
CONFECCIONADAS EM COURO VAOUETT
HIDROFUGADA E CURTIDA AO CROMO.
CANO ACOLCHOADO EM ESPUMA
DENSIDADE 80, SOLADO ANTIDERRAPANTE
EM POLIURETANO BIDENSIDADE BICOLOF
INJETADO DIRETAMENTE AO CABEDAL
GÁSPEA FORRADA EM ESPUMA E RASPA
MACIA, PALMILHA DE MONTAGEM EM
MATERIAL NÃO TECIDO AMORTECIMENTC
DE IMPACTO NO SALTO. ABNT NBR ISC
2o3M (Ept - tr,lÉrooos DE ENSAto PARA
CALÇADOS) E ABNT NBR ISO 20345
(TAMANHO ENVIADO JUNTO A ORDEM DE
coMPRA)

378,000008 CHAPEU BONE PROTETOR DE NUCA; ISC
11611

UND 10
VITORIA

MARTINS 37,80

5
VITORIA

MARTINS
137,80 689,00

0009 CINTO DE SEGURANçA - CINTC
PARAQUEDISTA 1 PONTO COM
TALABARTE, COM REGULAGEM
CONFECCIONADO EM FITA PRIMARIA EM
POLIESTER DE 45MM E FITA SECUNDARIÁ
EM POLIESTER DE 25MM,
CONFECCIONADO EM FITA DE POLIESTER
POSSUI 03 FIVEI.AS DUPHS DE AJUSTE
NA CINTURA E NAS PERNAS, 01

MEIAARGOLA COM PONTO CONEXÃC
DORSAL: AJUSTE PEITORAL
CARACTERISTICAS TÉCNICAS: MATERIAT
POLIESTER, FIVELAS DUPLAS, 03 TIPOS
PARAQUEDISTA, TAMANHO ÚruICO, CA
35.í 39. SUPORTA 1 10 QUILOS.

UND

ANTIDERRAPANTE; GRAVAÇÃO
LÉGUAS NAS I-ATERAIS EXTERNAS
CANO; ACABAMENTO INTERIOR COM
DE POLIÉSTER NA COR PRETA.
ENVIADO JUNTO A ORDEM DE

Âr,. Leã+ §ampaio. nô l?.trS - 13 anchlr - l.i*cJ*a Sr:ca - {[P: §].$4{i-üüfi - -luazeiro dt Norte/C[ - Fcrnel (88)31§§-íJ363
site: www-juer*irod*nort*.ee.çov.brffi
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001 0 COLETE REFLETIVO. DE ALTA
eúslco
TRABALHO

PARA SEGURANçA
NOTURNO, UND 5 STEELFLEX 28,35 141,75

CICLIMOS; ALTA VISIBILIDADE;
2013

Âr,. l-eâo $ampaic;, no 174S 1* andar - Lagoa §eca - flÊP: 63"040-00ú - -luazeiro do Norte/C[ - Fone: (SS)31$9-ü363
' site: ww,v.juaeeirod*narte.ce,g*v"hr

001 1 LUVA ooBERTA ALTA TENSÃO - TAMANHo
G, CONFECCIONADA EM VAQUETA NÁ
PALMA E NO DORSO. TIRAS DE AJUSTE NA
REGIÃO DO PUNHO NO MESMO MATERIAL.
PUNHOS LONGOS EM RASPAS DE COURO.
CoSTURAS REFORÇADAS. EPt
DESENVOLVIDO PARA USO SOBRE AS
LUVAS ISOLANTES DE BORRACHA.
PROTEGE CONTRA PERFURAÇÓES E/OU
DESGASTES QUE POSSAM
coMpRoMETER A tsolAÇÃo oo usuÁRto.
NR 06

PAR PLASTCOR 37,00 185,00

LUVA DE ALGODAO PIGMENTADA COM PVC
ANTIDERRAPANTE NA PALMA COM
PUNHo Eúslco; AoABAMENTo EM
OVERLOQUE; TRICOTADA 4 FIOS; DE COF
BRÂNCA; ANTIDERRAPANTE NA PALMA; DE
GRANDE FLEXIBILIDADE E EXCELENTE
RESISTÊNCIA MECÂNICA, SEM COSTURA,
SEM DEFEITOS NA TRAMA, TAIS COMO
ABERTURA NA TRAMA, FIOS SOLTOS E
ETC. OS PIGMENTOS EM PVC MUL; NÃO
DEVEM SER DE MATERIAL RECICLADO.
ADERIDOS FIRMEMENTE AOS FIOS, NÃO
SOLTANDO FACILMENTE. SUAS
DIMENSÕES DEVEMESTAR DE ACORDO
coM A NBR 13712196

PAR 10 VOLK 3, í0 31,00

001 3 LUVA DE PROTEÇAO TERMICA PARr'
SOLDA-CONFECCIONADA EM COURO COM
TRATAMENTO ESPECIAL, COSTURAS EM
ARAMTDA E FORRAÇÃO TÉRM|CA,
PROTEÇÃO A CHAMAS, CALOR POF
CONTATO OU R,ADIANTE E RESPINGOS DE
METAL. supoRTE TÊxnL EM couRo
TRATADO E REFORÇADO COM COSTURÂ
EM FIOS DE ARAMIDA, CA: 32.289,

PAR 5 PROMAX 67,1 0 335,50

0014 LUVA. DE SEGURANÇA - 9ONFECCIONAD/
EM LATEX NATURAL NITRILICO, REVESTIDI
INTERNAMENTE COM FLOCOS DE
ALGODÃO. ANTIDERRAPANTE TIPC
DIAMANTE NA FACE PALMAR E PONTA DOS
DEDOS, FORMATO NruNTÔUICO. LUVA
TDEAL PARA SER UT|L|ZADA EM SERVTÇOS
DE LIMPEZA OU TRABALHO COM
PRODUTOS OUÍMICOS. NBR 13.393

PAR 10 VOLK 4,10 41,00

0015 LUVA DE SEGURANÇA ISO]ÁNTE OE
BORRACHA BAIXA TENSÃO - LUVAS
GLASSE: o(ZERO); rEnSÃO TESTE: 5 KV;
TAMANHO: 1O; ESPESSURA MINIMA UNIÃC
DEDOS: O,46MM; ESPESSURA MINIMA
OUTRAS PARTES: 0,50MM; ESPESSURA
MÁXIMA oUTRAS PARTES: 1,O2MM;
TENSÃO MIN|MA PERFURAÇÃO: 6KV;
CORRENTE FUGA TUÁXIU* 8 MA;
RESTSTÊNCA A TF{AÇÃO: MPS MATOR OU
IGUAL A 17,2; RESISTENCIA A
PENETRAÇÃO: MAIOR OU IGUAL A í8 N/MM;
ALONGAMENTO NA RUPTURAT MAIOR OU
IGUAL A 25O/O DO COMPRIMENTO ORIGINAL;
LtMtTE TRAÇÃO: RpÓS O ENSATO DE
TRAÇÃO ATÉ O ALONGAMENTO DE 400olo;
DUREZA SHORE: MENOR OU IGUAL A 47;
ABSORÇÃO DE UMTDADE: MENOR OU
IGUAL A 1,5o/o. NR-í0; NBR
í0622/ASTMDí20.(TAMANHOS DEFTNTDOS
NA ORDEM DE COMPRA

PAR 10 ELSA 242,10 2.421,00

5

o012
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PAR 10 VOLK 33,40 334,00

0016 LUVA DE SILICONE . LUVAS DE SILICONE
COM LAVADOR DE IáVAGEM; ESCOVA DE

LIMPEZA, RESISTENTE AO CALOR PAR.A

LAVAGEM DE BANHEIROS, LOUÇAS
PRATOS, ETC.; TAMANHO: G

PAR 10 VOLK 8,10 81,00

0017 LUVA GROSSA DE CONSTRUÇAO CtVtL - DE

FTBRAS stutÉrtcRs E NATURAIS
BORRACHA VULCANIZADA; PALM/
ANTIDERRAPANTE; PUNHO TRICOTADO
TAMANHO: G

PAR 5 ELSA 262,20 1.31 1,00

0018 LUVA ISOLANTE DE ALTA TENSAO
CLASSE 00 = 2,5KV 500V NBR 10622/ NBF
16295t ASTM D12(

241,00

001 I LUVA I-ATEX: LUVA DE SEGURANÇA PAR/
PROTEÇÃO DAS MÃOS EM BORRACHF
NATURAL(úTEX); NA COR NATURAL (SEIV
EDIÇÃO DE PIGMENTAÇÃO) COM PC
ABSORVIVEL OALCO), NÃO ESTERIL EIV

MOLDAGEM AMBIDESTRA; PALMA, DEDOS
E DORSO L|SOS, DE USO UN|CO. CX COIV
100 UNIDADES; ABNT NBR ISO I í 193.
1:2015. TAMANHO PMG (ORDEM DE

coMPRA)

cx 10 VOLK 24,10

232,50PAR 5 VOLK 46,50

0020 LUVA TÉRMICA PARA COZINHA
INDUSTRIAL . LUVA TÉRMICA CANO LONGO
FORNO E FOGÃO. APROPRIADA PARA
RETIRAR PRODUTOS QUENTES DE
FORNOS, FOGÔES E ETC. PRODUTO EM
TECIDO METALIZADO. MATERIAL:
POLIÉSTER. CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
LUVA TÉRMICA. NORMA
REGULAMENTADORA - NR 06.

VOLK 34,10 341,00
0021 LUVAS ANTI CORTES . LUVAS EM FIBRA

NATURAL DE BAMBU (ECOLOGICAMENTE
CORRETA). EN 388: EN 420.

PAR 10

5 VOLK 105,80 529,00

0022 LUVAS DE TRABALHO DE SEGURANÇ4.
LUVAS DE COURO PARA JARDINAGEM
APLICAÇÃO DE AMPLA GAMA; PARA
coNDUÇÃO DE MOTOCICLETAS
JARDINAGEM, CONSTRUÇAO, GARAGEM,
SOLDAGEMEMOAGEM.OPULSO
EúSTICO AJUOA A MANTER A NEVE E OS

DETRITOS. TAMANHO: P,M E G (ORDEM DE
COMPRA )

PAR

180,50UND 5 PLASTCOR 36,10
0023 MASCARA DE SOLDA- ESCUDO EM DE

POLIPROPILENO, VISOR ARTICUTÁDO, 51 X
108 MM E CARNEIRA COM CATRACA

55,75UND 5 VOLK 11,15

0024 OCULOS DE SEGURANÇA - OCULOS D
PROTEÇÃO LENTES EM POLICARBONATC
COM TRATAMENTO ANTI-RISCOS, ABAS
LATERAIS DE PROTEÇÃO. ARMAÇÃC
PRETA E HASTES REGUúVEIS; ÓCULOS
EM POLICARBONATO RESISTENTE Á

IMPACTOS E CHOQUES FÍSICOS DE
MATERIAIS SÓLIDOS E LÍQUIDOS COMO:
FRAGMENTOS DE MADEIRA, FERRO,
RESPINGOS DE PRODUTOS ÁCIDOS
CAUSTICOS, ENTRE OUTROS. PROTEÇÃC
CONTRA RAIOS UV E UVB. APOIO NASAL E

PROTEÇÃO LATERAL NO MESMC
MATERIAL DA LENTE. HASTES TIPC
ESPÁTUI-A COM AJUSTE DE

COMPRIMENTO PARA MELHOF
ADAPTAÇÃO AO ROSTO DO USUÁRIO. NBF
16360

1,20 6,00UND 5 PLASTCOR

0025 PROTETOR AURTCULAR TIPO INSERÇAC
BICOLOR - DEVE SER COMPOSTO DE TRES
FLANGES DE SILICONE, ONDE A PRIMEIRA
A SEGUNDA E A TERCEIRA SÃO MACIÇAS E

ffi
site: v;w+"juazeiri:dnnort*.ce.gav,br
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côNtcAS, vtRADAs pARA
MoLDADAS, ruexÍver
nvÁvers, REUTT
úNrco, MoLDÁvEL A DTFERENTEs
AUDITÍVOS, SENDO BICOLOR. OS
DEVEM POSSUIR CORDÃO
INTERLIGAÇÃO
RttttRt-ÉRotco. A ATENUAÇÃo

DE

SER No MÍNI MO DE 15DB(A)

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRO EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 13.222,60 (treze mil duzentos e vinte e dois reais e sessenta
centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato nâo será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a rekibuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado ahavés de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Conkatada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilÍbrio econômicefinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93,

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcIA coNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência de até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do RECEBIMENTo

Av. L*ãc $ampaio, nn 17'18 - 1"3 sndar * Laqoa Seca - ü[P: S3.ü4ü-00ü * Juazeiro dc Norte/C[ - Fone: (SS)31Sq-0]63
srte : wrvw"juaz*írr:donorte.ce.çcv,br
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5.1 ' 0s produtos serão fomecidos de acordo com as solicita@es requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritarnente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 '0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra,
5,3 'A Conhatada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5,4'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaço é o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5,6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçâ0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrâo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotaçâo Orçamentária:

cúUSULA sÉnun. Do PAGAMENTo
7.1 . 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Adminishaçâ0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

\-/ 7,2 - O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária,

cúusuLA otrAVA. DAs oBRtGAçoES DA GoNTRATADA
8,í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perÍeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execuçáo do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçôes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8,1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade mm as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conkato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8,1,7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Wr" 

pra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
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Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vier(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso,

8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de posiível
deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAS OBR|GAçOES DA CONTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 . Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9'í.3 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉctMA- DAS sANçÕEs
í0.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10,2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançÕes:

10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de í0% (dez por cento) sobre o vator da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10,2,4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem preju2o das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscIsÃo
í1.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.
11,2 - 0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

Àv. Le:ic Ser:ipe§r:, no :Í74S - 1* andar * Laqoa Seca - üüP: 6l.t)4ü-0üÍl *,luazeiro do Norte/Cü - Fone : (88)31S9-$363
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reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 . O presente contrato e rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, móoiante aviso por
escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÂo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer neste lnstrumento serâo eÍetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉoMA TERcEIRA. DA puBLlcAçÃo
13.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto)dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉoMA oUARTA - Dos ANExos
14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatórí0, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉqMA QUINTA. Do FoRo
15.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Junho de 2023.

w
José Bendimar de Lima Júnior

Ordenado(a) de Despesas
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

CONTRATANTE
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GoNTRATO No 2023.06.30.00í 5

NORT MED .i",Assinadodeforma Contrato para a Aquisição de Equipamentos de Proteção

pRoDuros: 
3t'áB',r"üioRrMED l[1H'fiir.l=1] J."'IJlÍll' ,' .flir*1"11',Ê1.i,*o'l

HOSPITALARES.' HoSPITALARES Juventude do Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre

rrôÁJ+ooàoããb},tíit:3:fiooo126:f :ffiil-,Sll*gim5ffijl1çf,.ffi st?Si'000126 '' oe,2s:5e-03'oo'

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n,o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado NORT MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, estabelecida na Rua Tupi, 1017, Henrique

Jorge, Fortaleza - CE, Contato: (85)99940-2319 e E-mail: nortmedhospitalar@outlook.com, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 74.068.008/0001-26 e C.G.F. sob o n0 07029190-0, neste ato representada por Manuela

de Oliveira Dantas, portado(a)do CPF n0 049.089.743-65, apenas denominada de C0NTRATADA, resolvem

firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.05.31.1,

tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.ôô6/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei

n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

í.1 - Processo de Licitaçâo na modalidade Pregão no 2023,05.31,1, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipalde Esporte e Juventude.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de Equipamentos de Proteção lndividual (EPl)

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude do Município

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital ConvocatÓrio, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Item Especlflcação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total

0001 FILTRO-SOLÂR BLOQUEADOR
BLOQUEADOR SOLAR PARA PELE CONTRA
A AÇÃO NOCIVA DOS RAIOS
ULTRAVIOLETAS DOS TIPOS UV-A E UV-B;
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO; FATOR
DE PRoTEÇÃO MÍNIMA ( FPS = 60 E

FPUVA=2S, COM NO MÍNIMO 120 MUGR
POR UNIDADE; OIL FREE, OU SEJA, NA
FORMULÂÇÃO DO PROOUTO, NÃO DEVE
coNTER óleo; oevenÁ sER coMPosro
POR PRODUTOS NÃO COlrleOOCÊNtCO
(ouE ruÃo ravoREÇAM A FoRMAÇÃo
DECoMÕES, CRAVOS E ESPINHAS);
pRoDUTo ntpoRlÉRetco; FRAGRÂNcIA
SUAVE; RESISTENTE ÁCUA ruO MINIMO 40
MINUTOS; SEUS EFEITOS DEVERÃO
PERMANECER SOBRE A PELE POR PELO
MENOS 2,5 HORAS; LIVRE DE PABA:
PRODUTO EM FORMA DE LOÇÃO.
EMBAIÁGEM COM 120G.

UND 60 NUTRIEX 18,75 1.125,00

Àv. Leõr: Sampüiü, no l74ti - 1§ andar * L8§üa Secà - Cf;P; Ê3'ü40-ütl0 * .luazeiro do
sit(; !r/ww.juaztiroçlonort(},ce.gov-br

Ncrte/CE * Fone: (88)3i99-03ô3
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!tem Especlflcação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
0001 TERMOMETRO DIGITAL DE TESTA SEM

CONTATO - MULTIUSO, TECNOLOGIA
TOUCH F-REE, INFRAVERMELHO; MED|ÇÃO
INSTANTÂNEA; ALARME DE FEBRE;- 30
MEMORIAS; VISOR CALOR GLOW, DTSPLAY
DO TERMÔMETRO MUDA DE COR
CONFORME A TEMPERATURA INDICADA,
FACILITANDO A LEITURA: =37,5oC
VERDE;>37,5OC . VERMELHO, PILHAS AAA

UND 2 CHN 89,28 í78,56

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUsTE E Do REEQUILíBRp EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 1.303,56 (um mil hezentos e hês reais e cinquenta e seis
centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administraçâo para a justa remuneração do fomecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou íato do principe, configurando álea
econômica extraordinária e extra@ntratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d' da Lei 8.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivaçáo do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do periodo compreendido enhe a data
da contratação e da solicitaçâ0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CúUsuu QUARTA. Do PRAzo DE VrcÊNch coNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência de até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúusuI.I QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUToS E Do REcEBIMENTo
5.1 . 0s produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializacfio e o prazo
dg validadg' quando for o caso' 

NORT MED PRODUTOS r, Assinado de forma drsitar por NoRr
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5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6' 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 ' Provisoriamente, para efeito de posteríor veriÍicação da conformidade do produto com a especiíicação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçâ0.

CúUSUU SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 'As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotaçâo Orçamentária:

Folha

ôrcão Unld. Orc. Projeto/Atlvldade Elemento de Despeca
L4 01 04.L22.0003.2.1 1 3.0000 33903000

CúUSULA sÉnm. Do PAGAMENTo
7.í 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisiçÕes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando'se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contarda data do recebimento
do produto.

7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancáría.

cúusuLA otTAvA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

9.'! . 
A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convoôatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,
obrigaçôes Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressóes que se Íizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
q.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aJdespesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instala@es
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de posiÍvel
deterioração.

cúusu.r NoNA - DAs oBRrcAçôEs DA coNTRATANrE [Ail,I^'e'-i,o"'%mtlry:i.T'-
LTDA:7406800Booorzo'olof;.!ffir83foljíu,_0r,oo,
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9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condi$es estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉoMA- DAs sANçÕEs
í0.1 - À Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alteraçoes.
10.2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaSes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminisfação Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçá0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanSes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESc§Ão
í1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condi$es pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,
11.3 - O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer altera$es que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuu DÉcrMA TERcETRA. DA puBLrcAçÃo

í3.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura. N9RTMED pRoDUTos , As,rnadodeÍoÍm.drsrrarpoíNoRÍ

HosprrALAREs [HJfJSãü:sPrrALAREs
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cúusuu DÉcrMA QUARTA - Dos ANExos
14,1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçâ0.

cúusull oÉcml eurNTA. Do FoRo
í5.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

U Juazeiro do Norte/CE, 30 de Junho de 2023.

José Bendimar de Lima Júnior
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipalde Esporte e Juventude

CONTRATANTE

NORTMED
PRODUTOS

HOSPITALARES
i

LTDA:740680080001 2
I

6
.07

NORT MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CONTRATADA

Asslnado de forma dlgltal
por NORT MED PRODUTOS

09:27:03 -03'00'
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c0NTRATO No 2023.06.30.00í6

Contrato para a Aquisiçâo de Equipamentos de Proteção
lndividual (EPl) destinados ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública
e Cidadania do Município de Juazeiro do Norte/CE, que

entre si Íazem, de um lado o MunicÍpio de Juazeiro do
Norte/CE e do outro LIFE CLEAN COMÉRCIO DE

EQUIPAMENTOS LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Cidadania, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Cláudio Sergei Luz e

Silva, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, E dE OUtrO IAdO LIFE CLEAN COMÉRCIo DE EQUIPAMENTOS LTDA, EStAbEIECidA NA AV

das Américas, 13685, Bana da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, Contato: (21)2434-7764 e E-mail:

lifeclean2022@gmail,com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 43.219.25610001-05 e C.G.F. sob o n0 12.192.39-8,

neste ato representada por Christopher Narciso da Paz, portado(a) do CPF n0 118.843.357-13, apenas

denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão n0 2023.05.31.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas

alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condiçóes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.05.31.1, de acordo com as normas gerais da Lei

nu 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Cláudio Sergei Luz e Silva, Ordenado(a)de Despesas do(a)

Secretaria Municipalde Segurança Pública e Cidadania.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de Equipamentos de Proteção lndividual (EPl)

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiflcaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório,

nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Valor unltário Valor TotalUnld. Cltde. Marca/Modeloão

1 13,59 18UND 2 VILLE

DE PEITO COM FINALIDADE DE
CONTRA O CALOR IRRADIADO
RESPINGoS DE LIOUIDOS QUENTES
VAPORES. O PRODUTO DEVE

lróxco E DEVE PERMIIR o coNT,
COM ALIMENTOS, SEM RISCOS

DE LoNGA vtoe úrt
coNFoRTÁvEL. coR: BRANcA.
APROXIMADO: 140CMX80CM. SEM BOLSO

ÍRA'
EMP RueÁvEt

CONTAMINAÇÃO.
nrcterutável e

TECI

SERDEVE

NR 06

coM
TER

CONFECCIONADO
APROPRIADO, DEVE
EXCLUSIVO, SER

NARCISO DA PEr tlalsrtt
PAZ:1 18843357l 3 {t0'

I55I I9
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CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIo EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 227,18 (duzentos e vinte e sete reais e dezoito centavos).
3.2 - O valor do presente conhato nâo será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
Íatos imprevislveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alinea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) prego(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL
4.í - 0 presente Contrato terá vigência de até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o Íomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CIáUSULA SUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes rEuisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde íor mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administraçâo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo molivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de indushialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a conkatada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será eíetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conÍormidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçâo e consequentemente aceitaçâ0.

CúUSULA SEXÍA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6,1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal,

na seguinte Dotação Orçamentária:
CHBISTOPHER

NARCISO DA
PAZ:I Í 88433571 J Dados, :o:s.oz.or

15:5lrE{3'00'
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ôroão Unld. Orç. Pro vldade Elemento de Despesa
15 01 06.122.1 t.2.115.0000 33903000

cúUsuLA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corTente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e ceíiÍicado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7,2 - O pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA orrAvA. DAs oBRIGAçÕES DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8,1.í - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuises devidas à Previdência Social,
Obrigaçôes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele
assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiSes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8,666/93, alterada e consolidada.
8.í.7 - Entregar no prazo máximo de até até 10 (dez)dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enkegues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8,í.8 - frocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0,

8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.

8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Confatada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

cúusulA NoNA. DAs oBRtcAçoES DA CoNTRATANTE
9,í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto
Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual. CHNlÍOPHER

NARCISO DA
PÁZ:1188,+33s71
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9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçóes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA oÉcrun- DAs sANçôES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serâo aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2- 0 Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançôes:

10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10,2.2.2 - Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10,2,4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san$es aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCFÃO
íí.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas,

11,2 - 0 não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í í.3 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉctMA sEcuNDA - DA ALTERAçÂo coNTRATUAL
12,1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo,

cúusulA DÉoMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14,1 .lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
CHRISTOPHE ^ú.ôd.bm.
R NARoso .l:',if#,j",,
DA /'ixrcil
erz: t t ee+ài S, j!fl1'":lil
5713 , " r!5r#{m'

Àv. l-*ãr $ampai*, nü l7rl$ - 1c anrlar- Lnq+a 5e** - CÊP: S3.ü40-000 *Juazeiro

site : wivw"juaaei rodonotte"ce,çnv. hr
rJo NorteiCE - Fone: (88)31Sq-ü363
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15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Junho de 2023

Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania
GONTRATANTE

cH R rsrop HER N ARc rso âiXt*'Í.',t-"ffi1:13â'Jl-
DA PAZ:1 1884335713 PAz:l1884335713

Dados: 2023.07.04 I 5:51 :58 -03'00'

LIFE CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
co

T

1) lr cPF ,,.Q3 §{la?.t 1. &c

t,Á PF t1'p,1" hl'tl:#-P

Âr,. t-eâa Sannpai*, no 174ü - 1"3 aneiar - Laü*a §ec;l - C[P: S3.Cl40-üüü *.]uazeiro dü Nortelcf - Fone: (88]31§S-fi363
site: www, juazeircdcnorte,ce,gav"br
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c0NTRATO N0 2023.06.30'0017

Contrato pan a Aquisição de Equipamentos de Proteção

lndividual (EPl) destinados ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública

e Cidadania do Município de Juazeiro do Norte/CE, que

enhe si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

Norte/CE e do outro RD SOLUÇÔES EM EQUIPAMENToS

DE PROTEÇÃO tron.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

cNpJ/MF sob o n.o 07.g74.0g2/0001-14, através do(a) secretaria Municipal de segurança Pública e

Cidadania, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Cláudio Sergei Luz.e

§irrá, residente . oãrlririrJólri na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

coNTRATANTE, e oâ óutro iaâo no sôLuçôes EM EQUIPAMENToS DE PRoTEçÃ9 LJP-I'

ãstabelecida na R6 lpanema, 145, Luiz Eduardo Magalhães, Senhor do Bonfim ' BA, Contato: (74)99120'

5g44 e E-mail: , inscrita no cNpJ/MF sob o n.o 43s1[,nu0001-99 e C.G.F. sob o n0 186448-540, neste ato

Llresentaoa por Dheicon Soares de Franca, portador(a) do CPF 
.no.218.763.708-58, 

apenas denominada de

CônrmrnDA, resolvem n*.r o presente ôontrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade

Érrjao n.202á.05.31J, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçÕes

posteriores, bem como com a Lei no 10.b20/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e

condições seguintes.

CúUSUI.I PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.05,31.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no g,666/g3, e suas ,rtãirçom posteriores, belm como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenla o

É,.jao, devidamente nffiãgroã peb(a)S(a). Cláudio Sergei Luz e Silva, 0rdenado(a)de Despesas do(a)

Secietaria Municipalde Segurança PÚblica e Cidadania'

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 . o presente tnstrumento tem como objeto a Aquisição.de Equipamentos de Proteçâo lndividual (EPl)

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaiia Municipaide Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especifica@es constantes no Anexo I do Edital Convocatório,

n* quãir a Contratada sagrou-se vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Valor TotalValor unltárloMarca/ModeloUnld. Qtde.
de

111,00

\

55,50CRIVAL-SULPAR 2

0001
DENSIDADE - BOTA DE

A

LATEMIS.

EM couRo,NADAcoNFECCIO
EúSTICOEMFECHAMENTO

DAFORMIDADEEM coN
20344lso 20y5,NBRABNTrÉcutcR

ENVIADO JUNTOAMANHO.72034 (T,
coDEORDEM

248,40124,20BRACOLPAR 2
0002

EM COURO RELAX
LASCA FOSCA.

DE
ACABAMENTO

CANO:

* Lugoa §eca - CüP: 63.04ü-00í] ^ Juazeiro da No
Àr,. {-eã* $anrPait, no l7r§s - 1* sndar

sitel wwwju areirtdr:norte,ce, gnv. hr
rt€/cf; * Fcne: (88)31SS-0363
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POLIÉSTER COM PONTEIRAS RESINADAS

PALMILHA DE MONTAGEM EM TRAMA
poutÉsteR DUBLADO COM EVA, HI

E ANTIBACTERIANA, SOLAOO

POLIURETANO BI DENSIDADE

ASSINATURA DO CONTRATO.

PRETO. APRESENTAR O CERTIFICADO D

APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO

TRABALHO. O
,AMANHO ENVIADO JUNTO

DE

nç .17,1§ - 1s aneiar * L*qoa §eca - {[F: 63.ü40-00Ü * -]uazeiro do

129,6064,802 CRIVALPAR

HIDROFUGADA E CURTIDA AO

DENSIDADE 80, SOLADO ANTI

EM POLIURETANO BIDENSIDADE BICO

,TERAISNAS LAELASTICOSDE AÇO
cou RONADAS EMcoNFECCIO

CANO ACOLCHOADO EM

CALÇADOS)
(TAMANHO

ENSAIODEuÉrooos2034,r'. (EPr
BR tsoE ABNT N

ORDEA MNTOJUENVIADO

226,8037,80VITORIA
MARTINS6

275,60137,80VITORIA
MARTINS2

NA CINTURA E NAS PERNAS'

DORSAL: AJUSTE
clRncrenÍstlcns tÉcnlcas:
POLIESTER, FIVELAS DUPLAS,

ANTIDERRAPANÍE NA PALMA

DEVEM SER DE MATERIAL I

ADERIDOS FIRMEMENTE AOS

DIMENSÕES DEVEMESTAR DE

UND

UND

1371

10SU
AL

0007

PAR

OE

PAR

eúsrtco PARA SEGURANÇA

ACABAMENTOPUNHO eúsrtco;
DE4 FTRICOTADA ros;E.OVERLOQU

DPALMA;NADERRAPANTEANTICA;BRAN

SOLTOS

LIDADE EE FLEXIBIGRAND
SEMIATÊNC MEcÂNtcA,RESIS'

TAISNA TRAMA,ITOSDE FEEMS
FIOSNA TRAMA,RAABERTU
PVC AZUL:EMGMENTOSOS PIETC

Flos,

NATURALúTEX

PONTA

EM
,ocoscoM FLENTEINTERNAM

ANTIDERRAPANTERlcooÁo.
EFACE PALMARNADIAMANTE

,rôuTO

PONTO1PARAQUEDISTA
REGcoMTALABARTE,

MARIAPRIF ITAEMCONFECCIONADO

UND

E AFIT, SECUDE 45MMPOLIESTER
25MDEPOLIESTEREM

AFIT POLIESTEDEEMCONFECCIONADO
USTEDE AJPLASDUFIVELASIPOSSU 03

MA'
03

TAMANHOPARAAUEDISTA,

í1611

NOTURNO,

201 3NBR
ADADE

FACTLMENTE.SOLTANDO

TRABALHO
crcLlMOS; ALTA VISIBILIDADE; LIST

MEIAARGOLA COM PONTO

1',t3,4028,35STEELFLEX4

37,20

I
3,10VOLK12

4,10VOLK12

Àv. Leã* §êrillpêi$,
site: wr*.v"jt": au eirod*nute.ce' gcv'br

NOftEICE - Fon*: (Bü)31ü9"Ú363
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IDEAL PARA SER UTILIZADA EM SERVI

DE LIMPEZA OU TRABALHO
PRoDUTos Qultvttcos. NBR 1

cúusuu TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRP ECONÔMEO.FI

3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.230'90 (dois milduzentos e trinta reais e noventa

3.2-Ovalordo presente contrato não será reajustado

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneraçáo do fornecimento, desde q

- L3 andar * Laq*n §e*a - f;flÊ: 6].t140-iJÜfl * Juazeiro cic:

241,0024,10VOLK10

49,208,20PLASTCOR6

634,80't05,80VOLK6

66,9011,15VOLKo

E DORSO LISOS, DE USO UNICO. CX

1OO UNIDADES; ABNT NBR ISO 1

112015. TAMANHO PMG (ORDEM

coMPRA)

rnnÉnlno PEsADo, ólrrlR QueltoRoe

LUVAS DE COURO PARA JARDI

FRAGMENTOS DE I4ADEIRA'

RESPINGOS DE PRODUTOS

0010

UND

cx

PAR

PAR

2

neucaçÃo DE AMPLA GAMA;
DEcor.rouÇÃo

CONSTRU çÃo,JARDINAGE M,
oMOAGEMESOLDAGEM
NA EEVEMANTERAAJUDAcoeúsrt

P GE'AMANHO:
,M (ORDEMTDETRITOS

I.ATE
MATERIAL
ESPATULA

NTRE OUTROS.EcÁusrtcos,
NASALAPOIOUVB.UV ERAIOSCONTRA

NORALPROTEÇÁO
LENTE. HASTESDA

AJUSTEcoM
COMPRIMENTO PARA

nonernçÃo Ao Rosro Do usuÁRo. Ne

co.NIT ú REFORÇOAMANHO
OSENTRETIRAPALMA,EDEDOS

NDICADOICADOR.INEPOLEGAR

11

HOCOUDE

47,80

2.230.90

23,90PLASTCOR2UND

F c»TEroR FAclAL - PARA P

FACE CONTRA IMPACTOS DE

púsrtcn, REGULAGEM DE

USTE SIMPLES E VISOR DE

E 2OO MM DE ALTURA, NR 06

Púslco (P

NÃO INFERIOR

ROTEÇAo D4
PARTICUTÂS

VOLANTES,
suspeusÃo

LARGURA

INMETRCDO

COROA ECOMPOSTO DE

TAMANHO, A"J
ET) rNcoLoR,MATERIAL
A 205 MM DE

LARGURA
cERTtFtcAÇÃo

3

t-nãr: $arnPtlt;, n* -[Íit$
sit* : wivr,ru,ju*zeirodErno rt*,ce,qov,hr

ld*rtelCE - Fônê: (fi8)3199-$363

EDrÇÃo DE
ABSORVIVEL

EMMÃoSDASPRoTEÇÃO
NATURALcoRNANATU

coM

PALMA,MOLDAGEM

EMLENTESPROTEÇÁO
TRATAMENTOcoM

DELATERAIS
HASTESPRETA

EM POLICARBONATO
E CHOOUESIMPACTOS

E tÍoutoosMATERIAIS sór-roos
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objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipÓtese de sobrevirem

fatos imprevislveis, ou'pievistveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçâô do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortllto ou Íato do príncipe, configurando ále-a

econômica extraordinária e extracontratual, noó termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 
nd" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 . para a efetivaçâo do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Muniôipal soúcitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

tizeitàml nLcessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

,.omp.íh.do da(s) ÀótalslÍisca1 1is1 de entrada da(s) mercadoria§), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ier providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4,1 . O presente Contrato terá vigência de até 31t1212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREcA DoS PRoDUToS E D0 RECEBIMENTo

5.1 . Os produtos seráo fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administraçao no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada'

5,2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de atéi0 (dez) dias, a contar do recebimento dà respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
'S,l . n Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializacfio e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificaçao;

5,6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçâo e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.,1 - As despesas deste Contrato correrâo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Elemento d€ Despesa \Orsão Unid. Orç. Proi@
06.122.0003.2. 1 15.000015 01

Laqoa Sec* - CEP: 63.040-Ü00 ^ Juazeiro
site; urwr.vjuau*ir*donnrte'ce"çov.br

Âv. t"eân Sampai*, no l?'tr§ * 13 sndar* do N*rtelc[ - F*ne: (88]3199-ü363

33903000



.]ONI§SÂO CIE LI(]ITACÃO

Folha N"@ 42

\1

§S§&ffi# §}G ü§Âffi"A

PR,ffiFffi§§["§R§ M§[JI§§C§P&§- ffiffi ]T'&SHTR$ MÜ NOR'TT

§N §§ : §lP,§P4'ffi§ãf*$§L*L4

execuçâo do objeto contratual.
g.1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condiçóes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA SÉNM. DO PAGAMENTO

,.í: o pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçâ0, mensalmente, obedecidas as

requnióeõ, em moeda conente, conÍorme o valor apresentado na fatura conespondente. e certificado pelo

,rior ,'orprtente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária,

cúusuLA oITAVA - DAS OBRIGAçoES DA CoNTRATADA
g.1 - A Contratada para Íornecer o(s) pioduto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

g.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital ConvocatÓrio.

a.i.z - Responsabiii.ár-ró peta perreiçáo do(s) produto(s) objeto deste contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos p.ssoris ou'mateiiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

ãf .i - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execuçâo do objeto contratual, em particuiaúo que se refeç 
9q. 

contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigaçôes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral'

s.1.õ-'Manter, durante todã a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâ0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato'

g,1.6 - Aceitar nas mesmas condiçães contràtuais, acrescimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no AÍt. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

g.,1.7 - Entregar no prazo máiimo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os irOrtoi requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua resPonsabilidade.
g.i.g - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação'
g.1.g - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em kansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embaiagenà tecnadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.l.í0 - Cãso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes . .orprtí*is para a guardã e armàzenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0.

GLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE

9,1 - A Contratante obrigar'se'á a:
g.1.1 . Exigir o fiel cum[rimento do Edital e deste contrato, bem como zelo no Íomecimento e o cumprimento

dos prazos.
gl.i.Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.,1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

cúusuLA DÉclMA- DAS sANçoEs
iú':Á contr.rtãoá tot.ióu pãrciathente inadimptente serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da

no 8.666/93, e suas demais alterações'

- lt sndar * Leqoe Se{ê - Ü[P: 63.ü40-ü00 * -luazeiro dtl Nofte/Üf
Ari. Leã* Samp*io, no :174S

site: r.vwr,v,juaz*irodonnrte" ce"g*v,hr
- Foner (88)31§9-0363
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í0.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
í0.2.1 - Advertência;

10,2,2 - Multas necessárias, conforme segue:

10,2.2.1- O prazo oe ãnúe'sa deverá ser-rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos pá, rr-ntol por dia de- atáso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

,6p.iti6 Ordem de Compra, caso seia inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2,2- Multa d. 20t; ('fii. poi ..'nto) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

ioiz.i . suspensão tãmporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar corn a

preteitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos' 
-

10,2,4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A prefeitura rrrrú[ipár àe Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

óiáror.ra cobrança;uJiciá ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada'

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÂO

li.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas'

ii.i . o não cumprimento das disposiçoes especificadas neste contrato implicará automaticamente em

quebra de contrato, .nrájánoó 
"rcisão'administrativa 

prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8'666/93'

reconhecidos desde já os ôireitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as preÚstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento'

11.3 . o presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acord'o por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

ãçriío corn âO (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes'

cúusuLA DÉoMA sEGUNDA - DA ALTERAçÃo courmrum
12.1 - euaisquer alteraçoes que venham a oónrr neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA' DA PUBLICAçÃo

13.i - Este contrato deverá ser publicado na lmpiessa Oficial do Município, até o 50 (quinto)dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉqMA QUARTA- DOS ANEXOS

í4.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que

apresentadã pela Contratada, bem como eventuais

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

no 174§ * 13 undar * Lngoe Se*a -

formaram o procedimento licitatório, a

conespondências trocadas entre as

CEP: 63"040-000 * -luazeiro <it:
Av. Leâo §amPai*,

site : wrtw"ju:azei rodonorte"c*.9*v ''br
Norte/CE - Fone: (88)31s9-Ú363
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15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente conhato é o da comarca de

Juazeiro do Norte'CE.

Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas'

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Junho de 2023'

Ordenado(a)de
Secretaria Municipalde Segurança Pública e

CONTRATANTE

DHEIC
SOARES
FRANCA:

RD SOLUÇÔES EM EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA

CONTRAT

TE UN

1) cPF .'..036- ! 1.p.?. !.,1. tÀ)

ãúsd€.bdoEmsb

2)
U A

.ü Mu,#cr, íJl )Q\!I:P-I

* Laqoa Sece - Ü[P: 63.ü40-0Sú * Juazeiro do NcftelCE
Ar:. L*ão §amPaio. no 174ti - 1t andar

site : ww.t,iuttr*irodonntte'ce" çov"br

- Fsne: (8S)31S9-0363

10:11:3M300
12.12
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GoNTRATO No 2023.06.30.001 8

Assinadodeformadisitat Contrato para a Aquisiçao de Equipamentos de Proteção
porNoRrMEDPRoDUros lndividual (EPl) destinados ao atendimento das

ALARES necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública
e Cidadania do MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, que

enhe si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro NORT MED PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.

126
.07,07 09:'16:32

-03'00'

v

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Cidadania, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Cláudio Sergei Luz e
Silva, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado NORT MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, estabelecida na Rua
Tupi, 1017, Henrique Jorge, Fortaleza - CE, Contato: (85)99940-2319 e E-mail:
nortmedhospitalar@outlook.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 74.068.008/0001-26 e C.G.F. sob o n0

07029190-0, neste ato representada por Manuela de Oliveira Dantas, portado(a) do CPF n0 049.089.743-65,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da
Licitaçao na modalidade Pregão n0 2023.05,31.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e
suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma
das cláusulas e condi@es seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.05.31.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Cláudio Sergei Luz e Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipalde Segurança Pública e Cidadania.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de Equipamentos de Proteção lndividual (EPl)

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçôes constantes no Anexo I do Edital Convocatório,
nos quais a Conhatada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Àv. Leão §#mpàio, nu l7{8 - 1o andür * Lagoõ Seca - Ç[P: §3,040-ü00 -.]r,lazeirc do Nofte/CE - Fone: {88)3199-03í:3
sÍte: ltrww.juozeirndonoÉe,ce-gov- br

Item Especlflcacão Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
0001 FILTRO SOI.AR BLOQUEADOR

BLOQUEADOR SOLAR PARA PELE CONTRÁA AÇÁo NocrvA Dos RAros
ULTRAVIOLETAS DOS TIPOS UV-A E UV-B;
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO; FATOF
DE PRorEÇAo n,tÍutun ( FPS = 6o E

FPUVA=2S, COM NO MINIMO 120 MUGR
POR UNIDADE; OIL FREE, OU SEJA, NÁ
FoRMULAÇÃo Do PRoDUTo, ruÁo oeve
coNTER óuEo; oeveRÁ sER coMPosro
PoR PRoDUToS NÁo coMEDoGÊNIco
(ouE NÃo FAVoREÇAM A FoRMAÇÃo
DECOMÓES, CRAVOS E ESPINHAS);
PRoDUTo nrpoRlÉnorco; FRAGRÂNcm
SUAVE; RESISTENTE ÁOUN ruO II/|INIUO AO

MINUTOS; SEUS EFEITOS DEVERÃO
PERMANECER SOBRE A PELE POR PELO
MENOS 2,5 HORAS; LIVRE DE PABA;

UND 24 NUTRIEX 18,75
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CúUSUI.R TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRp EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.1 - 0 objeto conhatual tem o valor total de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevÍrem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de foç maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea .d" da Lei 8.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneraçâo do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da conhatação e da solicitaçã0, que será formalizado ahavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

cúusULA QUARTA. Do PRAzo DE vrcÊNch coNTRATUAL
4.1 . 0 presente Contrato terá vigência de até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.í . 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compna, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adEuado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrializaefio e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriltcação da conformidade do produto com a
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

cúusuLl sExrA. DA oRtcEM Dos REcuRsos

N oRr ME D PRoDUros iü*1?S"r';átsüri'J"' 
r,

HOSPITALARES Ho5P|ÍALARES

LrDA:7406800800gr zo i$ffffi3lo'Íi,,,.,,*
Av, Leão Sêmpàio, no 174t} - 1o andar -- Laçon Seca - CEP: 63,tJ40-000 *.Iuazeiro do Norte/CE - Fone: (SS)3199-03Õl

site; i+ww.juazeirridonort«:-ce, gov. br
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6.1 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

cúusull sÉtmn. Do pAGAMENTo

7.1 ' 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisi@es, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando'se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contarda data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusulA otrAVA. DAs oBRtcAçÕEs DA coNTRATADA

9.1 A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.í - Cumprir integralmente as disposises deste lnstrumento e do Edital Convúatório.
8.1.2 - Responsabilizar'se pela peÚeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social,
obrigações Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geial.
8.í.4 - Manter, durante 

_toda 
a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçao e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objetó deste contráto.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/g3, atterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aidespesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a sêr recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industriatizacfio e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por enhega programada a Contratada deverá dispor de instalaçôes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de posóÍvel
deterioração.

cúusuLA NoNA. DAs oBRtcAçóEs DA coNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o
dos prazos.

9.1.2'NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e liscalizar
execução do objeto contratual.

junto a contratada, através da secretaria/Fundo Municipar contratante,

NORT MED PRO

HOSPITALARES

Asslnado de Íorma dlgltal por
NORÍMED PRODUTOS

Dado5: 2023.07.07 091 7:34 {3'OO'

Órgão Unid. Orr. Proieto/Ativ ade Elemento t ,espêsa
15 0t 06.122.0003.2.: ;.0000 339r r0

Av, Leão Sêrnpoio, nc I.748 - 1o andar * LEsoã Sscô - CEP: 63.040-0ü0 *.)uazeirc do Norte/CE - Fone: (SS)3199-0i63
sitr ; www.juazeir$donartrl-ce. gav. br
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9.í.4'Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecídas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉctMA- DAs sANçÕES
10.1 . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a BB da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações,
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2,1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem preju2o das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA REscBÃo
11.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - 0 não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão adminishativa prevista nos art, 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - 0 presente contrato é rescindível aínda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos cirsos de acerto em e,omum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA oÉcrul SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12,1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA. DA puBLrcAçÃo

í3.1 - Este contrato deveÉ ser publicado na lmpressa Oficial do MunicÍpio, até o 50 (quinto) dia útil

subsequente ao de sua assinatura.

mes

cúusull oÉcnm QUARTA- Dos ANExos
14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as
independentemente de transcriçã0.

cúusuLADÉcffiAeutNTA.DoFoRo X3ll,T^1?lllouro1iffii{'jjfri,i'J"'"'
LrDA:74068008000r zo ffiffiSffIol,]1,n, .r,*.

Âv. [-eãr: Samp<"iin, no ] 741.1 - 1§ andar * L{tfioi: Secü - CEpr 63.CI4ü-üüü * .luazeirc do Norte/tE * Füne: (88)3199-01S3
sit*: ; lrww.juazeirsdonert«:, ce, gcv, br
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15.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Junho de 2023

v

UNHAS

Ordenado(a)de
Secretaria Municipal de Segurança Públ

CONTRATANTE
e Cidadania

NORT MED
HOSPITALARES

LTDA:74068008000

Assinado de forma dlgita!
por NORT MED PRODUTOS

126
.07.07

1)

09:22:49 -03'00'

NORT MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CONTRAT

F .....,9 ?..Ç.{.kÍ.3.1.t. tp
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CoNTRATO No 2023.06.30-001 I
Contrato para a Aquisição de Equipamentos de Proteção
lndividual (EPl) destinados ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Trabalho do Município de Juazeiro do Noíe/CE,
que entre si Íazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro L|FE CLEAN COMÉRC|O DE
EQUIPAMENTOS LTDA.

O Município de Juazeiro do Nofte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide pereira de
Sousa Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro |ado LIFE CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTbA, estabelecida na Av
das Américas, 13685, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, Contato: (21)2434-7764 e E-mail:
lifeclean2022@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n,0 43,219.25610001-05 e C.G.F. sob o no 12.192.99-9,
neste ato representada por Christopher Narciso da Paz, portado(a) do CPF n0 118.843.357-13, apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
na modalidade Pregão n0 2023.05.31.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/g3, e suas
alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das
cláusulas e condiçoes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.05.31.1, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de Equipamentos de Proteção lndividual (EPl)
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho
do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

ffirE ;:d"i&[';i:ff*
PFNENA DF SUqSúl[lrÚ'T
umo5s5so3tleffiw'"r0"
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Item EspeclÍlcacão Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
0001 AVENTAL IMPERMEAVEL - AVENTAL COV

GRAMATURA n/lÍruIn,lR DE sOG, DE MANGA
LoNGA, PUNHo DE MANHA, oU EúsTlcc
E ABERTURA posrERroR. cERTtFtcAÇÃo
DO INMETRO NR 06.

UND 5000 PREVEMAX 6,50 32.500,00

0002 AVENTAL TERMICO - AVENTAL TÊRMICC
DE pElro coM FTNALTDADE DE enoreçÃo
CONTRA O CALOR IRRADIADO E

RESPINGoS oe uíouloos QUENTES oU
VAPORES, O PRODUTO DEVE SER
CONFECCIONADO COM TECIDO
APROPRIADO, DEVE TER TRATAMENTO
ExcLustvo, sER tupenueÁvel e
nrÓxcO E DEVE PERMITIR o coNTATo
COM ALIMENTOS, SEM RISCOS DE
corurnurruaÇÃo. ToTALMENTE
nrcreuzÁvel E DE LoNGA vron úlu
DEVE SER EXTREMAMENTE

UND 50 VILLE 113,59

CHRISTOPHER ^uncsoor ll
PAzr r8843357 B13 rt

5.679,50



ffisr&so ü§ c§ARÁ
pffi.§§ffi§§wR& reHnüIffip&il ffi# JUÂãEI

ffi §§ PS : GY,§P4-#S2/{}CI&I- t4

coruroRrÁvel, coR: BRANcA.
APROXIMADO: 14OCMX8OCM. SEM BOLSO
rnns necuúve

\-/ cLÁusuLA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRto EcoNôMtco-FtNANcEtRo
3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$ 38.400,75 (trinta e oito mil quatrocentos reais e setenta e
cinco centavos).
3,2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea
econÔmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de enhada da(s) mercadoria(s), do perÍodo compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

\-/ em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Conkatante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCA CONTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência de até 3111212023, a contarda data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO REGEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo clm as solicitaçoes requisitadas pela Secretaría/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administraçâo no direito de solícitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Conkatada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçÃo e o prazo
de validade, quando for o caso.

rcstrE EESr tos^
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SEMIFACIAL FILTRANTE PARA
sóttoes, MoDELo ooeRÁvel,
vÁLvuLR DE ExALAÇÃo E
uttRRssôrurcR EM ToDo o
penÍuerno. NBR 13697; NBR 13698

UND

MASCARA
uÁscRnn
FILTRO; COM
RESPIRADOR DE

PRorEÇÃo
AR, TIPO

3 SS 2,25 6,75

0004 MASCARA N95 - PFFI, rOnlrterO Oil
coNcHA, nenovnçÃo ANV|SA E tNMETRo,l , ,^,^BRANCA, DESCARTÁVEL] ''""

I

150 SS 1,43 214,50

,75
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5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a conkatada deverá dispor de instala@es
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Órsão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Desoesa
08 01 08. 122,0003.2.05s.0000 33903000

\-/ cLÁusuLA sETtMA. Do PAGAMENTo
7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efefuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisiçoes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo
setor competente limitandose o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursios
Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

cLÁusuLA orTAvA. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do EditalConvocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

\-/ 8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
enhega de sua responsabilidade,
8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a enkega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
rc$i€DE mREIM i*ãili.*I$dtrtlti
ot sot sA
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9.1 - A Conkatante obrigar-se-á a:

9.1.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANçOES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes'\-/ sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de conhatar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois)anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade,

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san$es aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

\-/ cLAUSULA oÉctun pRMETRA. DA REscrsÂo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 . 0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serâo efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLÁusuLA oÉcrm rERcErRA. DA PUBLTCAçÃO

13.1 - Este contrato deveÉ ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura. iXlflBTf- ffiíã'ffi,,"
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CLÁUSULA oÉCIun QUARTA. DOS ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0,

CLÁUSULA OÉCIMN QUINTA. DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemu nhas abaixo firmadas.

\./ Juazeiro do Norte/CE, 30 de Junho de 2023.

JOSINEIDE pEREIRA Assinado deforma dieital por
JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA

LIMA:055590037 1 9 ?011oji'0"'07'r 
I 1 r:04:40

Josineide Pereira de Sousa Lima

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

CONTRATANTE

cHRtSToPHER t:lrl*:_l"lmadrsrtarpor
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r5:46:55

LIFE CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

CONTRATADA

U ... cpF ...........Q.ffittx,i-q.96!2.
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CoNTRATO No 2023.06.30.0020

Contrato para a Aquisição de Equipamentos de proteção

lndividual (EPl) destinados ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Trabalho do Município de Juazeiro do Norte/CE,
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/cE e do outro RD soLUÇÕES EM EQUTPAMENTOS
DE PROTEÇÃO lrOn.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPiiMF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de
Sousa Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado RD SOLUçOES EM EQUIPAMENTOS DE PROTEçÃO LTDA,
estabelecida na Rua lpanema, 145, Luiz Eduardo Magalhães, Senhor do Bonfim - BA, Contato: (74)99120-
5844 e E-mail: , inscrita no CNPJiMF sob o n.0 43.914.73410001-99 e C.G,F. sob o n0 186448-540, neste ato
representada por Dheicon Soares de Franca, portado(a) do CPF no 218.763.708-58, apenas denominada de
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade
Pregâo no 2023.05.31.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações
posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e
condições seguintes.

CúuSulI PRIMEIRA- Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitaçao na modalidade Pregão n0 2023.05.31.1, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregão, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipalde Desenvolvimento Social e Trabalho.

CúuSUu SEGUNDA - DO OBJETo
2.1 - O presente lnshumento tem como objeto a Aquisição de Equipamentos de Proteção lndividual (EPI)
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho
do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital

Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Av" L*l§* §umpai*, no 174{l - I* andar * Lacioa Sec;r - CEF: {53.0.4ü-ü0ü * Juazeiro do Norte/CE - Fone: (i}8)3199-0363
site: rvwr,v.juazeirocir:nu*e.ce. gr:v. hr

Fotha

ral
Item Especlflcacão Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltário Valor Total
0001 BOTA . BOTA CONFECCIONADA EM PVCcoM FoRRo EM por-rÉsreR

tupeRlaEÁvEL E ToDA FECHADA. cANo:
uÉoro; coR: BRANCA. sotÁDo
ANTIDERRAPANTE E SEM BICO DE AÇO
NORMA REGULAMENTADORA - NR 06,
(TAMANHO ENVTADO JUNTO A ORDEM DE
COMPRA

PAR 100 BRACOL 37,20 3.720,00

0002 BOTA - BOTA DE PVC INJETADO. CANO:
LONGO (ALTURA rrlÍrutUA DO CANO: 37CM);
FORRADA INTERNAMENTE COM MEIA DE
Fro stNTÉTrco JUNTo Ao pVC; pALMILHA

lNTElRlÇA; SOLADO PVC; COM RELEVO
ANTIDERRAPANTE E VAZADO NAS
BORDAS; COR: BRANCA; SEM BIQUEIRA.
(TAMANHOS DEF|N|DOS NA ORDEM DE
COMPRA

PAR 50 BRACOL 72,10 3.605,00

0003 BOTA SETE LÊGUAS: BORRACHA PVC. PAR 50 BRACOL 75.20 3.760,00
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0004 BOTTNA DE SEGURANÇA - COM B|QUE|RA
DE AÇo, EúSlcoS NAS LATERAIS,
CONFECCIONADAS EM COURO VAQUETA
HIDROFUGADA E CURTIDA AO CROMO,
CANO ACOLCHOADO EM ESPUMA
DENSIDADE 80, SOLADO ANTIDERRAPANTE
EM POLIURETANO BIDENSIDADE BICOLOR
INJETADO DIRETAMENTE AO CABEDAL,
cÁspen FoRRADA EM ESPUMA E RASPA
MACIA, PALMILHA DE MONTAGEM EM
MATERIAL NÃo TECIDo AMoRTECIMENTo
DE IMPACTO NO SALTO. ABNT NBR ISO
zog44 (EPt - MÉToDos DE ENSAto PARA
oALÇADOS) E ABNT NBR rSO 20345.
(TAMANHO ENVTADO JUNTO A ORDEM DE
coMPRA)

PAR 6 CRIVAL 64,80 388,80

UND 5 UMP 5í,90 259,s0

0005 CAPACETE DE SEGURANÇA PART
ELETRICISTA - CLASSE B ll - CASCO: DEVE
SER CONFECCIONADO EM POLIETILENC
DE ALTA DENSTDADE, COM REFORÇO NA
PARTE SUPERIOR, DE ALTA RIGIDEZ
oleÉrRlce, SEM PoRoSIDADE, TRINcAS
E EMENDAS, NEM PARTES nlelÁuclsou
PERFURAÇÃo. o CAPACETE DEVE
SERPROVIDO DE FENDAS IáTERAIS PARÁ
ACOPIÁMENTO DE PROTETORES
AURICULARES, COPA: PARTE SUPERIOR
DO CASCO PROVTDA DE REFORçO DE
AMORTECIMENTO DE IMPACTO, ABA
FRONTAL: A ABA TENÁ A LARGURA
DEFINIDA ENTRE 38MM E 76MM, MEDIDAS
A PARTIR DE SUA LINHA DE JUNÇÃo coM
O CASCO, O DECLIVE DA ABA DEVE SEF
COMPREENDIDO ENTRE 150 A 37O;

CARNEIRA: PARTE DA SUSPENÇÃO
AJUSTÁVEL PARA TODAS AS MEDIDAS DE
CABEÇA, CONFECCTONADA EM
POLIETILENO DE BAI)(A DENSIDADE, EM
TECIDO POLIÉSTER, DESLIZANTE ENTRE
AS FENDAS DOS CL|PS DE F|XAÇÃO DA
SUSPENSÃO AO CAPACETE. A CARNEIRA
DEVE SER ruO NAÍru r,lO DE QUATROPONTOS
DE F|XAÇÃO E ESTAR POSTCTONADA EM
FORMA DE CRUZ. O SISTEMA DE FIXAÇÃO,
POR CATRACA GIRATÓRIA. JUGULAR:
PEÇA REGUúVEI; COM LARGURA DE
APROXIMADAMENÍE 1CM, NA COR CINZA
OU PRETA, QUE SE ENCAIXEM À
SUSPENSÃO DO CAPACETE DE
SEGURANÇA PARA MELHOR FIXAÇÃO
DESTE A
CABEÇA. NÃO DEVENDO COMPONENTE
METÁL|COS. NR 06 E CERTTFTCAÇÃO DO
INMETRO. (COR ENVIADA JUNTO A ORDEM
DE COMPRA)

0006 CHAPEU BONE PROTETOR DE NUCA; ISO
11611

UND 20
VITORIA

MARTINS
37,80 756,00

0007 crNTo DE SEGURANÇA - C|NTO
PARAQUEDISTA í PONTO COM
TALABARTE, COM REGULAGEM,
CONFECCIONADO EM FITA PRIMARIA EM
PoLlEsrER DE 4sMM E FtrA sEcuNDÁRn
EM POLIESTER DE 25MM,
CONFECCIONADO EM FITA DE POLIESTER,
POSSUI 03 FIVELAS DUPLAS DE AJUSTE,
NA CINTURA E NAS PERNAS, 01
MEIAARGOIá COM PONTO CONEXÃO

UND 3
VITORIA

MARTINS
137,80 413,40

CANO: MÉD|O (33CM
coNcENTRAÇÃO DE

). soráDo coM AL'
BORRACHA

E ANTIDERRAPANTE, COM BIQUEIRA
AÇO, FORRO EM POL|ÉSTER. (T,

ENVIADO JUNTO A ORDEM DE

Av. {-el§* §ampaio, no 1748 - l"o andar - LaEo* Secfr - C[P; 63,ü40"ü00"- Juazeiro do No*e/CE - Fone: (88)3199"0363
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DORSAL: AJUSTE
cRnRcrcnÍsrtcRs tÉctlcAS: MATE
POLIESTER, FIVELAS DUPLAS,
PARAQUEDISTA, TAMANHO Ú

139 UILOS.

03
Nrco,

0008
EúSnco
TRABALHO
CICLIMOS;

PARA SEGU
NOTURNO,

RE - DE ALTA Q

ABNT NBR 1 2013
ALTA VISIBILIDADE;

UND 10 STEELFLEX 28,35 283,50

0009
G, CONFECCIONADA EM VAQUETA
PALMA E NO DORSO. TIRAS DE AJUSTE
REGIÃO DO PUNHO NO MESMO MATE
PUNHOS LONGOS EM RASPAS DE CO
CoSTURAS REFORÇADAS.
DESENVOLVIDO PARA USO SOBRE
LUVAS ISOLANTES DE BO

CoMPROMETER A TSOLAÇÃO DO USUÁR|
NR

ALTA

CONTRAPROTEGE RFUPE RAÇÕES
DESGASTES QUE POS

-T

PAR 2 PLASTCOR 37,00 74,00

00í0

INTERNAMENTE COM FLOCOS
ALGODÃo. ANTIDERRAPANTE
DIAMANTE NA FACE PALMAR E PONTA
DEDOS, FORMATO ANATÔMICO.
IDEAL PARA SER UTILIZADA EM SEIDE LIMPEZA OU TRABALHO
PRODUTOS QUÍMICOS. NBR 1

úrexEM NA'TURAL REVESTIrRÍLrco,

PAR 2 VOLK 4,10 8,20

001 í
BORRAcHA BAIxA TENsÃo - LUV
CLASSE: o(ZERO); TENSÃO TESTE: 5
TAMANHO: 1O; ESPESSURA MÍNIMA UN
DEDOS: 0,46MM; ESPESSURA

RESTSTÊNCIA A TRAÇÃO: MPS MATOR
IGUAL A 17,2; RESISTENCIA
PENETRAÇÃO: MAIOR OU IGUAL A 1B
ALONGAMENTO NA RUPTURA: MAIOR
IGUAL A 25%DO COMPRIMENTO ORIGI

DUREZA SHORE: MENOR OU IGUAL A
ABSORçÃO DE UMTDADE: MENOR
IGUAL A 1,5o/o. NR-10; NB
1 0622/ASTMDl 20.ffAMANHOS
NA ORDEM DE

PERFURAÇÃO:
MÁXIMA: 8

OUTRAS PARTES 0 ESESP50MM;
MAMÁXI OUTRAS PARTES: 1 ,02

TENSÃO IMAMÍN
CORRENTE FUGA

TRAÇÃO
ATÉ O

LIMITE APÓS o ENSAIO
GAMALON DENTO ETRAÇÃO

LUVA

PAR 2 ELSA 242,10 484,20

0012 LUVA GROSSA DE CONSÍRUÇÃO CN|L - DrE

FIBRAS SINTÉTICAS E NATURAISI
BORRACHA VULCANIZADA; PALMÁ
ANTIDERRAPANTE; PUNHO TRTCOIADOI
TAMANHO: G

PAR 2 VOLK 8,10 16,20

001 3 LUVA TÉRMICA PARA COZII.IHA
INDUSTRIAL - LUVA TÉRMICA CANO LONGO
FORNO E FOGÃO. APROPRIADA PARA
RETIRAR PRODUTOS QUENTES DE
FORNOS, FOGÕES E ETC. PRODUTO EM
TECIDO METALIZADO. MATERIAL:
POLIÉSTER. CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
LUVA TÉRMICA, NORMA
REGULAMENTADORA - NR 06.

PAR 20 VOLK 46,50 930,00

0014 LUVAS ANTI CORTES - LUVAS EM FIBRA
NATURAL DE BAMBU (ECOLOGTCAMENTE
CORBETA). EN 388; EN 420.

PAR í0 VOLK 34,10 341,00

IUYAS DE TRABALHO DE SEGURANÇA . PAR 10 VOLK 105,80 1.058,00

Áv. Lelio Sampain, no 1748 - i.o andar * Lagoã Seca - CSF; 61.0.4CI-üüCI * Juazeiro «1o Norte/CE - Fone; (BS)3199-0363
site: www" juazeirodorrorte"ce.ilov. hr
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Fotha
DE

001 6 ocuLos DE SEGURANçn - ócur_os oe
PRorEÇÃo LENTES EM PoLtcARBoNATc
COM TRATAMENTO ANTI-RISCOS, ABAS
LATERAIS DE PRoTEÇÃo. nnTuRÇÃo
PRETA E HASTES nEcuúvers; ócuLos
EM POLICARBONATO RESISTENTE A
rMPAcros E cHoeuES pÍslcos DE
MATERTATS sóltoos e lÍoutoos coMo:
FRAGMENTOS DE MADEIRA, FERRO,
RESPINGOS DE PRoDUToS ÁcIoos,
cÁusrcos, ENTRE ourRos. PRorEÇÃo
CONTRA RAIOS UV E UVB. APOIO NASAL E
PROTEÇÃo LATERAL No MESMo
MATERIAL DA LENTE. HASTES TIPO
espArum coM AJUSTE DE
COMPRIMENTO PARA MELHOR
ADAPTAÇÃo Ao Rosro oo usuÁRto. Nan
í 6360

UND b VOLK 11,15 66,90

0017 PROTETOR FACTAL - PARA PROTEÇÃO Dr
FAcE coNTRA IMPAoToS oE pRRrÍcuI-Rs
VOLANTES, COMPOSTO DE COROA E

SUSPENSÂo plÁsrlcn, REGULAGEM DE
TAMANHO, AJUSTE SIMPLES E VISOR DE
MATERTAL púsrrco (PET) rNcoLoR
I-ARGURA NÃO INFERIOR A 205 MM DE
LARGURA E 2OO MM DE ALTURA, NR 06
cERTrFtcAÇÃo Do TNMETRo

UND 4 PLASTCOR 23,90 95,60

LUVAS DE COURO PARA
APLTCAÇÃO
coNDUÇÃO

DE AMPLA GAMA;
DE

JARDTNAGEM, coNsrRuÇÃo,
SOLDAGEMEMOAGEM.OPU
eúsrlco AJUDA A MANTER A NEVE E
DETRITOS. TAMANHO: P,M E G (ORDEM
COMPRA

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 16.260,30 (dezesseis mil duzentos e sessenta reais e trinta
centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuiçâo da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado akavés de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
flze(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CúuSuI.I QUARTA. DO PRAZO DE uGÊNCA coNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência de até 3111212023, a contarda data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

Av. Leàn Sampai*, n{: 1^748 - Io andar - Lagoa Sec;l - CEP: 61,ü40-00ü * Junzeiro do Noüe1CE - Fone: (88)3199-0363
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CúUSUU QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5'1 ' Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas 

"rpà.tirátOrdens de Compra, ficando a Adminishaçáo nó direito de solicitar apenas ,qurrà qrrntidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 ' 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
juslo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0. 

'

5.4'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaefio e o prazo
de validade, quando for o caso.
5'5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6'o recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 ' Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitaçâo e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 'As despesas deste Contralo correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

cúusuua SÉflMA. Do PAGAMENTo
7.1 ' O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçâ0, mensalmente, obedecidas as
requisiçoes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recuisos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otrAVA. DAS oBRtcAçÕES DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convútório.
8.'1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçao do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geial.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objetó deste contráto,
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acrescimós ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art, 65, § 10 da Lei n" 8.666/g3, alterada e consolidada.

9.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

ôrsão Unid. Orç. Projeto/Atividade
08 01 08. 122.0003.2.05s.0000
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Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade,
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de induskialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posiível
deterioraçã0.

cúusuu NoNA. DAS oBRIGAçôES DA coNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2'Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Conhatada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4' Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuu DÉctMA - DAs sANçoEs
10.1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimptemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de enkega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazelro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10,2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabílitaçâ0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a flm de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúusul.I DÉctMA PRIMEIRA. DA RESc§Ão
11.1 'Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.
1'1.2 'O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 7g da Lei Federal 8.666i93,

, no 1748 - lo andar * Lagom Secà - CEP: 63.CI4ü-000 * luazeiro do liorte/CE - Fone; (il8)3i99-0363Av. Leâio $arnpaio
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reconhecidos desde já os Direitos da Administraçâ0, com relação às normas conhatuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusur-t DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuut DÉctMA TERcETRA. DA puBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúuSuI.I DÉCIMA QUARTA. DoS ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúusull DÉcrMA eurNTA, Do FoRo
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas,

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Junho de 2023.

JOSINEIDE PEREIRA DE I Assinadodeforma disital por

SOUSA

LIMA:05559003719

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA

11M40555900371 9
Dados: 2023.07.1 1 10:27:41 -03'00'

Josineide Pereira de Sousa Lima

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

CONTRATANTE

DHElCO
SOARES

FRANCA:21
370858

SOARES

OU=AC SOLUTI
OU=

Â1, CN=

o aulú d6le doemnb

.03 09:2í:5G03'00'
V6&:12.í.2

RD SoLUÇÔES EM EQUTPAMENTOS DE PROTEÇÃO lrOR
CONTRATADA

al: 3b5 4T1 -6 P

cPF ... ..p..$.{.1.in ! §.n..........
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CoNTRATO No 2023.06.30.002í

NORT MED ' Assinadodeforma Contrato.para a..Aquisição de Equipamentos de Proteção

pRODUTOS ' disital por NoRr MED lndividual (EPl) destinados ao atendimento áas
PRODUTOS necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

HOSPITALARES HoSPITALARES Social e Trabalho do Município de Juazeiro do Norte/CF

LrDA:74068008 il:tÍtr::#ooo126 fl,:fftf ',Jr.'J:, 
o:J1[ rado o*MuniilÊj;.rt3ffü%,j

000126 0e:30:03 -03'oo' HOSpITALARES LTDA.

0 Municjpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001'14, através do(a) Secretária Municipal de besenvolvimento Social e
Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Josineide pereira de
Sousa Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro áo uorte)iE, àpenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado NORT MED PRODUTOS HOSPITALAnES lioÁ, estabetecida na RuaTupi, 1017 , Henrique Jorge, Fortaleza - CE, Contato: (B5)ggg40-231g e E-mail:

ry(ry{nospitalar@outlook.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 74.064.00'elObOt-26 e C.G.F. sob o no
07029190-0, neste ato representada por Manuela de Oliveira Dantas, portado(a)do CpF no 049.0gg.743-65,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato,'tendo em vista o resuttado da
Licitação na modalidade Pregão n0 2023.05,31.1, tudo de acordo com as normas gerais da Leino 8.666/g3, e
suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.52OtO2 - Lei que Reguámenta o pregã0, na forma
das cláusulas e condições seguintes.

CúUSUU PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 'Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.05.31.1, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8'666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 1O.52O1O2 - Lei que Re-gulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa tima, OrOe-nado(a) de
Despesas do(a) secretaria Municipal de Desenvolvimento social e Trabalho.
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Cúusuu SEGUNDA- Do oBJETo
2.1 ' O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de Equipamentos de Proteção lndividual (Epl)
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimentô Social e Trabalho
do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçôes constantes no Anexo I do Edital
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

ENÉ&PEEIU Egs^
uMAO555ru3719,

Folha
DE

Lote : de
cação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo

BLOQUEADOR SOLAR PARA PELEA AÇÃo NoctvA Dos
ULTRAVIOLETAS DOS TIPOS UV-A E
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO;
DE PRorEÇÃo uÍtttue ( Fps =
FPUVA=2S, COM NO MÍNIMO 120

POR PRODUTOS NÃO COME
(OUE NÃO FAVOREÇAM A
DECoMÕES, cRAVos E
PRoDUTo HtpoRlÉnctco; FRAGFúNr
SUAVE; RESISTENTE ÁGUA NO MÍNIMO
MINUTOS; SEUS EFEITOS
PERMANECER SOBRE A PELE POR

RAI

FATO
60

DO PRODUTO,
oevenÁ sen

FoRMUTáÇÃo
coruteR óteo;

UPOR N FotL OUIDADE; REE, SEJA,
NÃO
coM

ESPINHAS

MENOS

FILTRO SOLAR

LIVRE DE

UND 100 NUTRIEX í8,75 1.875,00
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PRODUTO EM FORMA DE
EMBALAGEM COM

CúUSUI.I TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRp EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.053,56 (dois mil cinqüenta e três reais e cinquenta e seis
centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado,

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato adminishativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. Do PRAZO DE VIGÊNcn cONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência de até 3111212023, a contarda data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúuSuu QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUToS E Do REcEBIMENTo
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicita@es requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

NoRr MED pRoDuros 
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CONTATO . MULTIUSO, TECNOLOGIê
IOUCH F-REE, INFRAVERMELHO; MEDIÇÃC
INSTANTÂNEA; ALARME DE FEBRE;'3C
MEMORIAS; VISOR CALOR GLOW, DISPLAYDo renuôuetno MUDA DE coR
CONFORME A TEMPERATURA INDICADA,
FACILITANDO A LEITURA: =37,5oC
VERDE;>37,5oC - VERMELHO, PILHAS AAA.

UND 2 CHN 89,28 í 78,56
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5.4'A Contratada deverá efetuar as entregas em kansporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâoe o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 ' Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificaçáo;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Orsão Unid. Orc. Projeto/Atividade de
08 01 08. 122.0003,2.055.0000 33903000

cúusuLl sÉrrn,tn. Do pAcAMENTo

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Adminishaçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otrAVA. DAS oBRtcAÇôES DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.í.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

\-/ 8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
Íorma estabelecida no Art, 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.

NORT MED PRODUTOS A5stn.do de fomôdtsttat porNoRÍ
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8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posiÍvel
deterioraçã0.

cúusulA NoNA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2'Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.í.3 ' Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual,
9.í.4' Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuu oÉclun - DAS sANçÕES
10.1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conÍorme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de ahaso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
'10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
í0.2.3 ' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçao Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScEÃo
11.1 'Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11,2 'O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 ' O presente conhato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusull DÉctMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
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12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cr-Áusuu DÉcrMA TERcEIRA - DA puBLtcAçÂo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

Cúusuu DÉcIMA QUARTA - Dos ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 - O Foro competente para dirimirquaisquerdúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,30 de Junho de2023.

JOSINEIDE PEREIRA, Rssinado deforma disitat por

DE SOUSA ]9:I1?II-EREIRADESOUSA
LIMA:05559003719

LIMA:055 590037 1,9 Dadôs:2023.07.11 10:25:04 -03'00'

Josineide Pereira de Sousa Lima

Ordenado(a) de Despesas
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

CONTRATANTE

NORr MED PRODUTOS tãxlt?s?'^"áüi 
dieitar por

HOSPITALARES HoSPITALARES

LTDA:740680080001 26 LTDA:74068008000126
Dados: 2023.07.07 09:31 :06 -03'00'

NORT MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CONTRATADA

HAS:

CPF {15164 .r4-àLld(
2) .1L. cpF ...,...,0 36.t1fik.A.w..........,...
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GoNTRATO No 2023.06.3 0.0022

Contrato para a Aquisição de Equipamentos de proteção

lndividual (EPl) destinados ao atendimento àas
necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Serviços Públicos do Município de Juazeiro do Norte/CE,
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro LIFE CLEAN COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n,0 07.974.08210001-14, ahavés do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Genilda Ribeiro
0liveira, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro |ado LIFE CLEAN COMÉRCIO DE EQUTPAMENTOS LTDA, estabelecida na Av
das Américas, 13685, Bana da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, Contato: (21)2$a-7164 e E-mail:
lifeclean2l22@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 43.219.256t0001-05 e C.G.F. sob o no 12.tg2.gg-8,
neste ato representada por Christopher Narciso da Paz, portado(a) do CPF n0 118.843.357-13, apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
na modalidade Pregão n0 2023.05.31.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.6ô6/g3, e suas
alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das
cláusulas e condiçoes seguintes,

CúUSULA PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.05.31.1, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Genilda Ribeiro Oliveira, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2,1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de Equipamentos de Proteçáo Individual (EPl)
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos
do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

PAZ:l 18u335713

Item Especlflcacão Unld. Cltde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Tolal
0001 AVENTAL DESCARTAVEL - MANGA LONGÁ

16G - PACOTE COM 10 UN. EM
coNFoRMtDADE DA NoRMA TÉcNtcA
ABNT NBR 14858:2010

PCT 100 PREVEMAX 20,00 2.000,00

0002 AVENTAL IMPERMEAVEL - AVENTAL COM
GRAMATURA MINIMA DE sOG, DE MANGA
LoNGA, PUNHo DE MANHA, oU EúsTIco
E ABERTURA posrERtoR. cERTtFtcAÇÃo
DO INMETRO NR 06.

UND 50 PREVEMAX 6,50 325,00

0003 MASCARA DE PROTEÇAO INDIVIDUAL -
MASoARA DE pRorEÇÂo tNDtvtDUAL coÍv
FILTRO; COM PROTEÇÃO PFF
RESPIRADOR DE AR, TIPO PEÇ/
SEMIFACIAL FILTRANTE PARA PARTICULAS
sólrons, MoDELo DoBRÁvEL, cotv
VÁLVULA DE ExALAÇÃo E SoLDr'
ULTRASSÔNICA EM ToDo o SEL
PERÍMErRo. NBR 13697; NBR 13698

UND '150 SS 2,25 337,50

CHRSToPHER 1:*

si[e; u;lvlv-ju:*xEirodoniirte"ee,gov,br
$ampnit. no I 7-$§ - 1 r *nrlar * LxQ+a §ec,t - üEP: S:"04ü-(}$0 * Juareirr: tlo NorteiCil - Fone: (SS)3 i$9-ü363
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0004 MÁSCARA N95 - PFF2, FoRMATo
coNcHA, ApRovAÇÃo ANV|SA E tN

UND 260 SSBRANCA, 1,43 357,50

cúusulA TER0EIRA - Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEeutLíBRn EcoNôMrco.FtNANcEtRo
!.í - q objeto contratual tem o valor total de R$ 3.020,00 (três mil vinte reais).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3,3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desdi que
objetivando a manutenção do equilíbrio econÔmico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econÔmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea 'd' da [ei g.666/93,
devendo ser formalizado akavés de ato administrativo.
3.4 ' Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administraçâo Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido'pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de enkada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado akavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no s único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcIA coNTRATUAL
4'1 . 0 presente Contrato terá vigência de até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUToS E Do REcEBIMENTo
5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicita@es requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, Íicando a Administraçâo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritarnente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Conhatada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo molivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o prazo
de validade, quando for o caso.

5,5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a conhatada deverá dispor de instalaçóes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçâ0.

cúusulA sElnA. DA oRtcEM Dos REcuRsos illEIS'Jo'1,*_***
PAZ:I 1884!lil ffi;::'*.,.-
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6'1 'As despesas deste Contralo correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotaçao Orçamentária:

Órgaó-
09

Unk .Orc pffi
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CLÁUSULA SÉNME. DO PAGAMENTO
7'1 'O pagamento dos produtos fornecidos seÉ. eÍetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas asrequisiçoes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura tornrponáànte e certiRcado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com , ãiróãniuirioade de recursosfinanceiros do resouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta; dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 ' o pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

cúusuLA otrAVA. DAs oBRtcAçÕEs DA coNTRATADA

9.1 . 
A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

9.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste-tnstrumento e do Edital Convútório-
8'1'2- Responsabilizar'se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, çnào ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusíve contia teróeiros, oconidos durante seu Íornecimento.
8'1'3 - Responsabilizar'se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na
glecução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçÕes devidas à previdência Social,
Obrigaçôes Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geial.
8'í'4 - Manter, durante loda a execução deste Contrato, em compatÚilidade com as obrigaçÕes por ele
assumidas, todas as condiçÔes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(d1 oo;rtó deste contrato.
8'1'6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acresôimós ou supressÕes que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 6s, § 1o da Lei n' g.666/g3, alterada e consolidada.
8^'1'7 'Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilídade.
8.í.8 - Trocar, as suas_expensas, o(s) produto(s) q_ue vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍiúçao da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instatações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os á safuo de posiível
deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAs oBRtcAçoES DA coNTRATANTE
9,1 . A Contratante obrigar-se-á a:
q,l.í ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9'1.2 ' NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9.1.3 ' Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual,

CHRISTOPHEB
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9.1.4 ' Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉoMA- DAs sANçôES
10'1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as san@es dos artigos g6 a gg da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alteraçoes.
10.2'O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertência;
10,2.2. Multas necessárias, conforme segue:

10:?:2,1- 0 prazo de entrega deverá 
_ser 

rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a mulla de
0,3% (três^décimos por cento) por dia dsatraso, até o limite de 10% loez poi càniãi soUre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2,2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o vaior da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 ' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior'a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de. inidoneidade para licitar ou contiatar com Àdmínistração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determ.inantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabÍitação, peiante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 'A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuÍzo das san6es aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScIsÃo
í1.1 'EsIe contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.
11.2'0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art.77 a'79 da Lei Federal g.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í í.3 ' 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, no§ casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma dãs partes, móOiantr aviso por
escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 'Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento seráo efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA. DA puBLlcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficialdo Município, até o 50 (quinto)dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉqMA QUARTA. Dos ANExos
14.1 'lntegram o presente confato todas as peças que formaram o procedimento licitatórí0, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências kocadas entre as'partes,
independentemente de transcriçã0.

cúusuLA DÉcrMA eutNTA. Do FoRo [IXEIBT^"lfllffi::-"
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Í5'1 ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordoentre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinám o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaíxo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Junho de 2023.

Ribeiro 0liveira
de Despesas

Secretaria Municipal de Meio Ambiente Públicos
CONTRAT

c H R I sro p H E R N A R c I s o âi'lr#,".,';llli:13ü.Ji",
DA PAZ:I 188433s7r3 
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LIFE CLEAN COMERCIO DE LTDA
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CoNTRATO N0 2023.06.30-0023

Contrato pan a Aquisição de Equipamentos de Proteção

lndividual (EPl) destinados ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Serviços Públicos do Município de Juazeiro do Norte/CE,

que entre si fazem, de um lado o Municipio de Juazeiro do

úorte/cE e do outro RD SoLUÇÓES EM EQUIPAMENTOS

DE PROTEÇÃO lrOn.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

cNpJ/MF sob o n.o 07,974.0g2/0001-14, através do(a) secretaria Municipal de Meio- Ambiente e serviços

públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Genilda Ribeiro

Oliveira, residente e 
'domiciliado(a) na Ôidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de ourro tado RD SOr-UçÔeS EM EQUIPAMENTOS DE PROTEçA! LJPI,

ástabelecida na Rua lfanema, l4S,LuizEduardo Magalhães, Senhordo Bonfim - BA, Contato: (74)99120-

Sg44 e E-mail: , inscriia no CNPJ/MF sob o n.o 43.914.73410001-99 e C.G.F. sob o n0 186448-540, neste ato

representaoa por Dheicon Soares de Franca, portador(a) do CPF no 218.763.708-58, apenas denominada de

cônrmrlDA, resolvàm firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçao na modalidade

Éúgáo no zozá.0s.31.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas altenaçóes

posieriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e

condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . processo de Liciiaçao na modalidade Pregão no 2023.05.31.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no g.666/g3, e suas aftóraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

pregã0, devidamente Àórófogrào pelo(a) S(a). Genilda Ribeiro Oliveira, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secietaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços PÚblicos'

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

ii . o presente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçâo de Equipamenlos de Proteçáo lndividual (EPl)

destinados ao atendimento das necessidadei da Secretaáa Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

àà uunicipio de Juazeiro do Norte/cE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital

Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Valor Tota!\r'alor unltárloMarcdModeloUnld. Qtde.
uE ut vrsvsv

caÇao

9.300,0037,20BRACOL250PAR
ITT/IPERUEÁVET E TODA FECHADA.

MÉDIO; COR: BRANCA.
ANTIDERRAPANTE E SEM BICO DE

NORMA REGULAMENTADORA - NR

(TAMANHO ENVIADO JUNTO A ORDEM

- BOTA
EMcoM FORRO

3.605,0072,10BRACOLPAR 50
rto strurÉrtco JUNTo Ao PVC;

INTEIRIÇA SOLADO
ANTIDERRAPANTE

PVC coM
VAZADO

BIOUEISEMBRANCA;COR:BORDAS;
NAIDOS ORDEMDEFINAMANHOS(T,

0002

53,90BRACOL)AR 150

* lr andar - L*qos Se*a - CfP 63"ü40-0üü * Juazeiro do Note/C[
Àv. Leãt SanrPaic, no 17"1§

site : www.juazei r*donorte.ce.gov.hr

- Foner (Bg)3199-Ü363
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EM PVc; cANo:
ANTIDERRAPANTE;
r-ÉcuRs NAs I-ATERAIS
CANO; ACABAMENTO INTERIOR COM Ml

DE POL|ÉSTER NA COR PRETA, (TAMAN

ENVIADO JUNTO A ORDEM DE

64,80 6.480,00PAR 100 CRIVAL

0004 BOTTNA DE SEGURANÇA - COM BIOUEIRA
DE AÇO, EúSTICOS 1,lAS LATERAIS,
CONFECCIONADAS EM COURO VAOUETA
HIDROFUGADA E CURTIDA AO CROMO,
CANO ACOLCHOADO EM ESPUMA
DENSIDADE 80, SOLADO ANTIDERRAPANTE
EM POLIURETANO BIDENSIDADE BICOLOR
INJETADO DIRETAMENTE AO CABEDAL,
eÁspre FoRRADA EM ESPUMA E RASPA
MACIA, PALMILHA DE MONTAGEM EM
MATERIAL NÃO TECIDO AMORTECIMENTO
DE IMPACTO NO SALTO. ABNT NBR ISO

20344 (EPl - MÉTODOS DE ENSAIO PARA
E ABNT NBR ISO 20345.

ENVIADO JUNTO A ORDEM DE
CALÇADOS)
(TAMANHO I

COMPRA)

51,90 103,802 UMPUND

ELETRICISTA - CLASSE B II - CASCO:
SER CONFECCIONADO EM
DE ALTA DENSIDADE, COM REFORÇO
PARTE SUPERIOR, DE ALTA
oreuÉtRrcR, sEM PoRoslDADE,
E EMENDAS, NEM PARTES MET
PERFURAÇÃO. O CAPACETE
SERPROVIDO DE FENDAS LATEMIS
ACOPLAMENTO DE
AURICULARES, COPA: PARTE SUPERI
DO CASCO PROVIDA DE REFORÇO

O CASCO, O DECLIVE DA ABA DEVE
COMPREENDIDO ENTRE 150 A

PARA TODAS AS MEDIDAS
CONFECCIONADA

POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE,
TECIDO POLIÉSTER, DESLIZANTE
AS FENDAS DOS CLIPS DE FIXAÇAO

POR CATRACA GIRATÓRA. JUG

OU PRETA, OUE SE ENCAIXEM
SUSPENSÃO DO CAPACETE
SEGURANÇA PARA MELHOR
OESTE

INMETRO. (GOR ENVIADA JUNTO A O

FRONTAL:
IMPACTODEAMORTECIMENTO

AA ABA TERÁ
INF ENTREIDA E38MM 76MM,DE

A DEPARTIR LINHASUA JUDE NÇÃo

A

ONADAPOSICIE ESTARDE FrxAÇÃo
o DESISTEMADEFORMA FIXAÇÃOCRUZ.

PEÇA REGULAVEL:
APROXIMADAMENTE

LARGUcoM DRA
NA coR,| CM,

CABEÇA. NÃO
METALICOS. NR

DEVENDO
E06 cERTtFtCAÇÃO

DE

PARTE DACARNEIRA:
AJUSTAVEL
CABEÇ4,

37,80 5.670,00VITORIA
I\4ARTINSUND 1500006

11611

137,80 275,602
VITORIA

MARTINSUND

0007 clNro DE SEGURANÇA - ClNro
PARÂQUEDISTA 1 PONTO COM

TAI-ABARTE, COM REGULAGEM,
CONFECCIONADO EM FITA PRIMARIA EM

ÉólrEsren DE 4sMM E FtÍA sEcuNDÁRlA
EM POLIESTER DE 25MM'
CONFECCIONADO EM FITA DE POLIESTER,
POSSUI 03 FIVELAS DUPLAS DE AJUSTE'
NA CTNTURA E NA§ PEBNô§-oI

Àri. Lrão Sampaio, no 17*iS
site: ww.t"juazeirnd*norte.ce.çov.br
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MEIAARGOLA COM PONTO
DORSAL: AJUSTE
cRnlcreRÍsttcRs rÉcucAS: MA
POLIESTER, FIVE
PARAQUEDISTA,
35.1 SUPORTA 1 0
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0008 COLETE REFLETIVO. DE ALTA QUALIDADE,
EúSICo PARA SEGURANÇA Do
TRABALHO NOTURNO, CORRIDA,
CICLIMOS; ALTA VISIBILIDADE; LISTAS
REFLEXIVAS. ABNT NBR 15292:2013

UND 100 STEELFLEX 28,35 2.835,00

LUVA COBERTA ALTA TENSÃO - TAMANH.
G, CONFECCIONADA EM VAQUETA NÁ
PALMA E NO DORSO. TIRAS DE AJUSTE NÁ
REGIÃO DO PUNHO NO MESMO MATERIAL
PUNHOS LONGOS EM RASPAS DE COURO
CoSTURAS REFORÇADAS. EPI
DESENVOLVIDO PARA USO SOBRE AS
LUVAS ISOLANTES DE BORRACHA.
PROTEGE CONTRA PERFURAÇÔES EiOU
DESGASTES QUE POSSAM
coMpRoMETER A tsoLAÇÃo Do usuÁRto.
NR 06

PAR 30 PLASTCOR 37,00 1.í 10,00

0010 LUVA DE ALGODÃO PIGMENTADA CÔTVI P\/C
ANTIDERRAPANTE NA PALMA . COM
PUNHO EúSTICO; ACABAMENTO EM
OVERLOQUE; TRICOTADA 4 FIOS; DE COR
BRANCA; ANTIDERRAPANTE NA PALMA; DE
GRANDE FLEXIBILIDADE E EXCELENTE
RESISTÊNCIA MECANICA, SEM COSTURA,
SEM DEFEITOS NA TRAMA, TAIS COMO
ABERTURA NA TRAMA, FIOS SOLTOS E
ETC. OS PIGMENTOS EM PVC AZUL; NÃO
DEVEM SER DE MATERIAL RECICLADO.
ADERIDOS FIRMEMENTE AOS FIOS, NÃO
SOLTANDO FACILMENTE. SUAS
DIMENSÔES DEVEMESTAR DE ACORDd
coM A NBR 13712t96

PAR 300 VOLK 3,10 930,00

001 1 LUVA DE SEGURANÇA. CONFECCIONADê
EM úTEX NATURAL NITRILICO, REVESTIDA
INTERNAMENTE COM FLOCOS DE
ALGODÃO. ANTIDERRAPANTE TIPO
DIAMANTE NA FACE PALMAR E PONTA DOS
DEDOS, FORMATO ANATÔMICO. LUVA
IDEAL PARA SER UTILIZADA EM SERVTçOS
DE LIMPEZA OU TRABALHO COM
PRODUTOS OUÍMICOS, NBR 13.393

PAR 300 VOLK 4,10 1.230,00

001 2 UJVA DE SEGURANÇA ISOIÁNTE DE
BORRACHA BAIXA TENSÃO - LUVAS
CLASSE: O(ZERO); TENSÃO TESTE: 5 KV
TAMANHO: 1O; ESPESSURA MÍNMA UNIÃC
DEDOS: O,46MM; ESPESSURA MÍNIM/â
OUTRAS PARTES: 0,50MM; ESPESSURI
MAXIMA OUTRAS PARTES: 1,O2MM
TENSÃO MINTMA PERFURAÇÃO: 6KV
CORRENTE FUGA N,IÁXIUI: 8 MA
RESETÊNC|A A TRAÇÃO: MPS MA|OR OL
IGUAL A 17,2: RESISTENCIA A

PENETRAÇÃO: MAIOR OU |GUAL A 18 N/MM
ALONGAMENTO NA RUPTURA: MAIOR OL
IGUAL A 25o/o DO COMPRIMENTO ORlclNALt
LtMtTE TRAÇÃO: RpÓS O ENSATO DÊ
TRAÇÃO ATÉ O ALONGAMENTO DE 4007o;
DUREZA SHORE: MENOR OU IGUAL A 47;
ABSORÇÃO DE UMIDADE: MENOR OU
IGUAL A 1,5o/o. NR-10; NBR
10622/A5TMD120.(TAMANHOS DEFtNtDOS
NA ORDEM DE COMPRA)

PAR 1 ELSA 242,10 242,10

001 3 LUVA DE SILICONE . LUVAS DE SILICONE
COM LAVADOR DE LAVAGEM; ESCOVA DE
LIMPEZA, RESISTENTE AO CALOR PARÁ

PAR 50 VOLK 33,40 1.670,00

03

0009
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DE

LAVAGEM DE BANHEIROS,
P TAMANHO: G

v

001 4 LUVA IÁTEX: LUVA DE SEGURANÇA PAR/
pnoreÇÃo ols laÃos EM BoRRAcHp
ruaruner-1úrEx); NA coR NATURAL (sEtv
EDIÇÃo DE PIGMENTAÇÃo) coM PC
ABSoRVÍVEL oAlco), NÃo ESTERIL EIV

MOLDAGEM AMBIDESTRA; PALMA, DEDOS
E DORSO LTSOS, DE USO UN|CO. CX COw
í00 UNIDADES; ABNT NBR ISO 11193'
1,,2015, TAMANHO PMG (ORDEM DE

coMPRA)

CX 10 VOLK 24,10 241,O0

820,00

0015 LUVAS- DE RASPAR COURO PUNHO 7CM
TAMANHo ÚNICo, REFoRÇo INTERNC
DEDOS E PALMA, TIRA ENTRE OS DEDOS
POLEGAR E INDICADOR. INDICADO PARI
TRABALHO PESADO, ÓIUR QURTIOROT T
DURABILIDADE

PAR 100 PI-ASTCOR 8,20

18,15 907,50

LUVAS DE SEGURANÇA CONFECCIONADI
EM PVC - COM SUPORTE TÊXIL 1OO%

ALGoDÃo, ANTIALÉRGICo E PALMA
DEDOS ÁSPEROS E DORSO LISO. CANC
LONGO, CONTENDO IMPRESSO NA LUVA C

Núueno Do cERTtFtcADo DE

APROVACÃO DO M.T.E, COR: VERDE.

PAR 50 VOLK

0016

CX 10 VOLK 26,20 262,OO

001 7 LUVAS DE VINIL - LUVAS NÀO ESTEREIS E

AMBIDESTRAS CONFECCIONADAS EM
RESTNA DE PVc (vtNtL) sEM pó cou
supenrictes LtsAs pARA pRocEDlMENTo
NÃO CIRÚRGICO. ISENTAS DE úTEX;
xtpoelÉnctces; oesclRtÁvets E DE

USO ÚNICO. CX COM 1OO UNIDADES;
TAMANHO: M,

36,10 180,50UND 5 PLASTCOR
001 I MASCARA DE SOLDA. ESCUDO EM DE

POLIPROPILENO, VISOR ARTICULADO, 51 X

108 MM E CARNEIRA COM CATRACA

11,15 2.787,50UND 250 VOLK

001 I ÓcULoS DE SEGURANÇA - OCULOS DE
PROTEÇÃO LENTES EM POLICARBONATO
COM TRATAMENTO ANTI-RISCOS, ABAS
LATERA|S DE enoreçÃo. ARMAÇÃo
PRETA E HASTES REGUúVE|S; ÓCULos
EM POLICARBONATO RESISTENTE A

IMPACTOS E CHOQUES FÍSICOS DE

MArERrAts sóLrDos e lÍQutoos couo
FRAGMENTOS DE MADEIRA, FERRO,
RESPINGOS DE PRODUTOS ÁCIDOS,
CAUSTICOS, ENTRE OUTROS. PROTEÇÃC
CONTRA RAIOS UV E UVB. APOIO NASAL E

PROTEÇÃO IÁTERAL NO MESMC
MATERIAL DA LENTE. HASTES TIPC
ESPÁTUu coM AJUSTE DE

COMPRIMENTO PARA MELHOF
ADAPTAÇÃO AO ROSTO DO USUARIO. NBF
16360

300,00250 PLASTCOR 1,20UND

0020 PROTETOR AURICULAR TIPO INSERÇAO
BICOLOR - DEVE SER COMPOSTO DE TRÊS
FLANGES DE SILICONE, ONDE A PRIMEIRA,
A SEGUNDA E A TERCEIRA SÃO UeCtÇns r
CÔNICAS, VIRADAS PARA TRÁS,
MoLDADAS, rtexlvets, ANIALÉRGIcAS,
uvÁvets, Rrulutávets. TAMANHo
úr.ttco, naoloÁvel A DTFERENTES cANAls
AUDITMOS, SENDO BICOLOR. OS PLUGS
DEVEM POSSUIR CORDÃO DE

INTERLIGACÃO DE ALGODÁO
nnrnÉnctco. A ATENUAçÃo DEVERA
SER NO MÍNIMO DE 15DB(A) NRRSF.

2.390,00100 PLASTCOR 23,90UND

0021 PROTEÍOR FACIAL - PARA PROTEÇAO DA

FACE CONTRA IMPACTOS DE PARTÍCUIáS
VOIÁNTES, GOMPOSTO DE COROA E

susPENSÃo púsrtca, REGULAGEM DE

§r,. Leão $antpaioo n+ :17'1S - lit andar * Laqoa §eca - C[P: §l] .04$-0üú - Juazeiro do NortelCü - Fôn*: (88)3199"0363

site : www,ju*eeirodon**e,ce, guv, br
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SEGURANÇA - PARA PRoTEÇÃo
TRONCO, MEMBROS INFERIORES
SUPERIORES, CONFECCIONADO
TEctDo oe pouÉsreR REVESTIDo
PVC EM AMBAS AS FACES, COM CAPUZ,
FECHAMENTo ATRAVÉS DE
vELcRo, rnlpenueÁvet A
CONTAMINANTES KP 4OO, COR AMARE
ruÍvel oe DESEMpENHo ct-ASSE 1, NR
TAMANHOS P,M,G E GG

JUNTO A ORDEM COMP

zlpen
Aeun

UND 50
VITORIA

MARTINS 152,80 7.640,00

TAMANHO, NUSTE SIMPLES E VISOR
MATERTAL PLÁsrco (pET)
I.ARGURA NAO INFERIOR A 205 MM
LARGURA E 2OO MM DE
cERTrFrcAÇÃo Do

ALTURA, NR

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, Do REAJUsTE E Do REEQUILÍBRO EcoNÔMEo.FINANcEIRo
3.í - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 57.065,00 (cinquenta e sete mil sessenta e cinco reais).
3.2 - 0 valor do presente contrato nâo será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Adminishação para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea nd" da Lei 8.666/g3,
devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.
3.4 . Para a efetivação do que kata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado ahavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcIA coNTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência de até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o Íomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUToS E Do REcEBIMENTo
5.1 . Os produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administraçâo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

Av. [-eão Sar*paio, nc 1748 - lri andar * Laqoa $eca * CEP: 63"04ü-000 *Juazeiro do Ncrte/C[ - Fone: (S$]31§9-ú163
site: yJw$rjtrâzeirodorrorte,ce, gov,br
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5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrializae$o e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriarnente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicação;

5,6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6,1 . As despesas deste Contrato correrâo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Orcão Unid. Orc. Prcieto/Aüvidade Elemento de Despesa
09 01 18.122.0003,2.086.0000 33903000

cúUSULA SÉflMA. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos Íornecidos será eÍetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçôes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em c,onformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto,

7,2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA orrAVA. DAS oBRtGAçÕEs DA coNTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive mntra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigaçôes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8,666/93, alterada e consolidada.

8,1.7 - Entregar no prazo máximo de até até 10 (dez)dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo de

validade, quando for o caso.

,§r,. Leãr: Sampaio, nc 17rl§ - 13 andar - Lâqüô Seca - ü[P: S].040-000 * luazeiro dei Norte/C[ - Fone: (88]31Sq-ü363

site ; wwv.juar*irodonntte.ce. gov"br
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g.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçóes

condizentes e compatíveis para a guarda e armàzenamento dos produtos pondoos a salvo de possÍvel

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA - DAS oBRIGAçÓES DA coNTRATANTE

9,1 - A Contratante obrigar-se'á a:
g.í.í . Exigir o fiel cum[rimento do Edital e deste contrato, bem como zelo no Íornecimento e o cumprimento

dos prazos.

i.l.i -NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.í.3 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante' a

execuSo do objeto contratual.
g.,|.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contnatuais.

cúusuLA DÉclMA- DAS sANçÔES

í0J:Á Cr;tratada totaióu parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçoes.

1O.z - O Atraso inlustificado na execuçao do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

10,2,1- Advertência;

10.2,2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2,2.1- O prazo oe óntr.'g. deverá ser-rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos pãr .ã"nút por dia de- atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

,.rpritiru Ordem de'Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10,2.2.2- Multa Oe zõV, trini"for.rntolsobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - suspensão te,mporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

pieieitrra Municipal de Juazeiro do Norte por prazo náo superior a 02 (dois) anos' 
-

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A prefeitura úú[p.r de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança iroiàlá ãu rrtràludiciar, a fim de receber multas aplicadas e resguardar'se dos danos e

perdas que tiver sofrido pr culpa da empresa Contratada'

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO

ií.,1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas'

11.2 - o não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de contrato, ensejando rescisão adminiitrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8'666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relaçáo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento'

í 1 .3 . O presente .ontiáto é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acord'o por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

ásóriio com 30 (tinta)dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes'

cúusuun DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo GoNTRATUAL

- Laqoa Seca - CEP: S-).04 0-ü00 - Juazetro do NcrtelC[
Âr," Lnã<: $ampaiu, nc 17*1S ^ 13 antlar

site ; wwu ju azeirodnno**.ce .çov.hr

- Fane: (8S)31S9-0363
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12.1 - Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer neste lnstrumento serâo efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA. DA puBLtcAçÃo
13.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura,

CúUSULA oÉcIItIR QUARTA - Dos ANExoS
14.1 'lntegram o presente conhato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15,1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente conhato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Junho de 2023.

Ribeiro 0liveira

)de
Secretaria Munici e Serviços Públicos

co

DHEIC
SOARES

FRANCA:21
370858

RD SOLUÇÕES EM EQUIPAME E PROTEÇÃO LTDA
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CoNTRATO N" 2023.06.30.0024

NORT MED
PRODUTOS

HOSPITALAR

Ll
Assinado de forma Contrato para a Aquisiçao de Equipamentos de proteção

digitat por N.RT MED 
lndividual (EPl) destinados ao atendimento das

pRoDUTos necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

fiosptTALAREs Serviços Públicos do Município de Juazeiro do Norte/CE,

LTDA;74068008000126 que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

oaàôs: 2023.07.07 Norte/CE e do outro NORT MED PRODUTOS

09:23:26-03,00, HOSPITALARES LTDA.

".:
',,,

E5

v

LTDA:7406800
8000 12ç

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.0821000í-14, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Genilda Ribeiro
Oliveira, residente e domicilíado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado NORT MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, estabelecida na Rua
Tupi, 1017, Henrique Jorge, Fortaleza - cE, Contato: (ss)ggg40-2319 e E-mail:
nortmedhospitalar@outlook.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 74.068.008/0001-26 e C.G.F. sob o no

07029190-0, neste ato representada por Manuela de Oliveira Dantas, portado(a)do CPF no 049.089.743-65,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da
Licitação na modalidade Pregão n0 2023.05.31.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/g3, e
suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma
das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.05.31.1, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Genilda Ribeiro Oliveira, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

CúUsUI.I SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de Equipamentos de Proteção lndividual (EPl)
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos
do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Âv" I*eão §ôl§pôio, no 174§ - 1o anclür - LEgoõ Sec* - C§P: 83.il40-000 *.Juaeeiro do Norte/CH - Fonet iSS)3199-0363
site: l.vww.juazrirodonorte.çe,gov,br

U
0001 FILTRO SOIáR BLOQUEADOR

BLOQUEADOR SOLAR PARA PELEA AÇÃo NocrvA Dos
ULTRAVIOLETAS DOS TIPOS UV.A E
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO;
DE PRorEÇÃo rr,tírutuR ( FPS =
FPUVA=2S, COM NO UÍtrUO rZO
POR UNIDADE; OIL FREE, OU SEJA,
FoRMULAÇÃo Do PRoDUTo,
coNTER óleo; oEvenÁ sen
POR PRODUTOS NÃO
(OUE NÃO FAVOREÇAM A
DECoMÔES, cRAVoS E
PRoDUTo t-ilpoRtÉRorco;
SUAVE; neSlSrerurc ÁGUR
MINUTOS; SEUS EFEITOS
PERMANECER SOBRE A PELE POR
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PRODUTO EM FORMA DE
EMBATÁGEM

TESTA
CONTATO - MULTIUSO,
TOUCH FREE, INFRAVERMELHO; MEDII
INSTANTÂNEA; ALARME DE FEBRE;
MEMORIAS; VISOR CALOR GLOW

UNDDo renuôrr,tetno MUDA
CONFORME A TEMPERATUM

DE 5 CHN E9,28 u6,40

FACILITANDO A LETTURA: =37
VERDE;>37,5oC - VERMELHO, PTLHAS

cúusuLA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRto EcoNôMrco.FtNANcEtRo
3.í - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 4.196,40 (quatro mit cento e noventa e seis reais e quarenta
centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restab,elecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuiçao da Administraçâo para a justa remuneração do fornecimento, desãe que
objetivando a manutençáo do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econÔmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, aiínea'"d' da iei g.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 ' Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Conkatada apresentar requerimento Íormal à
Administraçao Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido'pedióo ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do perÍodo compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao diiposto no§ único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

Cúusuu QUARTA. Do PRAzo DE vrcÊNcll coNTRATUAL
4.1 ' 0 presente Contrato terá vigência de até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.í ' 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administraçâo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 ' Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 'A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

coM

v

NORT MED P RODUTOS Assinado dê foma disttât pu NoRT
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5.4 'A Contratada deverá efetuar as entregas em hansporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industriatizagoe o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçÕes
condizentes e compatíveis para a guarda e armaienamànto dos produtos.
5.6' 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguíntes termos:
5.6.1 ' Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verilicação da qualidade ê quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitaçáo e consequentemente aceitaçã0,

CúUSULI SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.í 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CúUSULA sÉnun. Do PAGAMENTo
7.1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisiçÔes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na Íatura 

-conespondente 
e certiÍicado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superiora 30 (trinta)dias, a contarda data do recebimento
do produto.

7.2. O pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária.

cúusulA otrAVA. DAs oBRtcAçôEs DA coNTRATADA

9.i A Conhatada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela peíeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento,
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,
obrigaçôes Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geial.
8.í.4 - Manter, durante 

_toda 
a execução deste Conhato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste contrato.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, atterada e consolidada.
q.í.7 - Enhegar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aJdespesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso,

No Rr M ED pRoo uroi iãPfl?S.rt-"áffi SE"' 
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8.1.í0 - Caso a Conhatante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de posóível
deterioraçã0.

cúusulA NoNA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.í ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Conkato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2'Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Conhato.

9.1.3 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual,
9.1.4'EÍetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusull DÉctMA- DAs sANçoES
10.í 'À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a BB da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alteraçôes.
10.2- O Ahaso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,
10.2.2.2 - Multa de200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 ' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscFÃo
11.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por inÍringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 . O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Gontrato, ensejando rescisão adminishativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
1í.3 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuu DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
NORT MED PRODUTOS' AsstnadodeformadisitatporNoRr
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12.1 'Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA oÉcrun TERcEIRA. DA puBucAçÂo
13.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA- DoS ANExos
14.1 'lntegram o presente conhato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CúuSuu DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Junho de 2023.

Ribeiro Oliveira
de Despesas

Secretaria Municipal e
CONTRAT

NORT MED Íl Assinado de forma digitat
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CoNTRATO N0 2023.06.30.0025

Contrato para a Aquisiçâo de Equipamentos de proteção

lndividual (EPl) destinados ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura do
Município de Juazeiro do Norte/GE, que entre si fazem, de
um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro
LIFE CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, ahavés do(a) Secretaria Municipal de Cultura, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
LIFE GLEAN cOMÉRclO DE EQUIPAMENTOS LTbA, estabetecida na Av das Américas, 136gs, Barra da
Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, Contato: (2112434-77M e E-mail: lifeclean2022@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.o 43.219.25610001{5 e C.G.F. sob o n0 12.192.39-8, neste ato representada por Christopher Narciso
da Paz, portado(a) do CPF n0 118.843.357-13, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.05.31.1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no
10.520102- Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
í,í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.05.31.1, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenado(a)de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Cultura.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETo
2,1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de Equipamentos de Proteçâo lndividual (EPl)
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Cultura do Município de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lotê : Lotê 01 - Equlpamentos de proteção lndivldual

Item Especificação Unid. Qtde, Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

0001 MASCARA N95 . PFF2, FORMATO DE
CONCHA, APROVAÇÃO ANVISA E INMETROBRANcA, oescnnrÁver

UND 200 SS 1,43 286,00

286,00

cHRrsroPHER 1.il;Bf.rix+ffir.
NARCISO DA PE:uurtr71r
pAZ:l I 9943357,13 
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cúusuLA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLÍBRp EcoNôMIco.FtNANcEtRo
1.1 'q objeto contratual tem o valor total de R$ 286,00 (duzentos e oitenta e seis reais).
3.2 - 0 valor do presente contrato nâo será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pacfuaram inicialmente enke os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desd'e que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do cóntrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, aiínea'"d' da iei g.666ig3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3,4' Para a efetivaçâo do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administraçao Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo'o referido'pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da conkatação e da solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao diiposto no§ único, do AÍ.
61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcIA coNTRATUAL
4.1 . O presente Contrato terá vigência de até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUTos E Do REGEBIMENTo
5.í ' Os produtos serão fomecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializago e o prazo
de validade, quando for o caso.

5,5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 . O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificaÉo;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitaçâo e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SE}ffA. DA oRIGEM Dos REcURSos CHRISTOPHER tudhadod.formà
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6.í 'As despesas deste Conhato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CHR'íOPHER
NÂrcEODAprzrrreí
13

ôroão Unld. Orç Proleto/
13 01 13. 122,0003.2. 108.0000 33903000

CúUSULA sÉflMA. Do PAGAMENTo
7.1 'O pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda conente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recuisos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superiora 30 (trinta) dias, a contarda data do recebimento
do produto.

7,2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otrAvA. DAS oBRtcAçÕES DA coNTRATADA
8,í - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
E.í.í - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiaÍs, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contrafual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Preúdência Social,
0brigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na
Íorma estabelecida no Art, 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8,1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível
deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAs oBRtcAçoEs DA coNTRATANTE
9.í . A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.í - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) prodúo(s) objeto deste
Contrato

Ari. l-*ã* Sampaío, n§ 174S - 10 anclar- Laqoa §eira - CEP: 63"040-00ü * JLrazeiro do Norte,/CE - Fone: (SS)3199-ü363
site: wr,r"i.rr,juazeirodonorte.ce, g*v,br
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9.1.3 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, akavés da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execuçâo do objeto contratual.
9,í.4 ' Efetuar os pagamentos devidos nas condiçôes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉoMA- DAs sANçôEs
10.1 . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as san$es dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2,1- Advertência;

10.2,2. Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2,2 - Multa de200/o (vinte por cento)sobre o valorda respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10,2.4 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem preju2o das san$es aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscIsÃo
1í.1 - Este conhato poderá serrescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - 0 não cumprimento das disposiçÕes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relaçâo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusulA DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12,1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serâo efetuadas mediante Termo

Aditivo,

cúusuLA oÉctun rERcErRA. DA puBLrcAçÃo
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do MunicÍpio, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA oÉqmn QUARTA. DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0. 
i*ffif_ ,f,iffi;tr
PÂ2í 1 Br/it3szt 3 tuM r'fl riiirr
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cúusuLA oÉcrm eurNTA. Do FoRo
í5.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Junho de 2023

Va Lopes Pereira

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

CONTRATANTE

c H R r sro p H E R N A R c r s o âi'lffi,l..",'f lll#i3âii"'
DA PAZ:I 1 88433s71 3 

3;"a;ll1[1'riíli,5:,,6:02_03,00,

1)

2)

LIFE CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

PF ,Q$.4.#3h.3.. (.D

rnQ/n C dtI CPF
j J bs 1+5-o p

F,C) ha
COMIS§ÂODE

Av. L*ãn $an'lpalo, n* 174§ 1r andar * L.aqoa Seca - C[P: S3' 040-ü00 - luazeira dü Ncrte/CE - Fone: (88)31S9"0363

sit*: rruwtrr"juazeircd*norte.çe,gov,br
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CoNTRATO No 2023.06.30.0026

Contrato para a Aquisição de Equipamentos de Proteção
lndividual (EPl) destinados ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura do
Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre si Íazem, de
um lado o MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE e do outro RD
soLUÇÔES EM EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÁO lrOn.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
RD SoLUçÔES EM EQUIPAMENTOS DE PROTEçÃO LTDA, estabetecida na Rua tpanema, 145, Luiz
Eduardo Magalhães, Senhor do Bonfim - BA, Contato: (74)99120-5844 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o
n.0 43.914.734/0001-99 e C.G.F. sob o n0 186448-540, neste ato representada por Dheicon Soares de
Franca, portado(a) do CPF n0 218.763.708-58, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.05.31.1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0

10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1,í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.05.31.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a)S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenado(a)de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Cultura.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2,1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçao de Equipamentos de Proteção lndividual (EPl)

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Cultura do Município de Juazeiro do

Norte/CE, conÍorme especiÍicações conslantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Âv. Le§o $arnpaio, nç X74§ 1* sndar - Laçoa Seca " ü[P: §3.040-ü0ü * Juazeiro do NoftelCE - Fonel (BB)31ü9-0]63
site: wwr^rjuüeeirodon*rte,ee"çcv"hr

Lote :

Item Especlflcação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
000í BOTA COTURNO - CANO: CURTO; COURO

tupeRuEAvet, sEM BteuEtRA, soLADc
ANTIDERRAPANTE. CARACTERISTICAS DC
SOLADO: BORRACHA EM FORMA DE

UNISOLA COM CANAL BLOQUEADC
(COSTURADO), FLEXÍVEL COM GRIP§
ANTIDERRAPANTES E SOLA REFORÇADA
COLADA E COSTURA OUE GARANTE
DURABILIDADE AO CALÇADO. PALMILHI
EM GEL PU, REMOVIVEL, COR: MARRON
ESCURO OU PRETO. ABNT ISO NBR 20347
2015. (TAMANHO ENVIADO JUNTO A

ORDEM DE COMPRA]

PAR 6 BRACOL 40,00 240,00

0002 BOTA DE SEGURANÇA: CONFECCIONADC
EM COURO REIáX COM ACABAMENTO EV

PAR 6 BRACOL 124,20 745,20

DE
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LASCA FOSCA. CANO: CU
FECHAMENTO EM cADARÇOpouÉsren coM poNTE IRAS
PALMILHA DE MONTAGEM EM TRAMA
POLIÉSTER DUBLADO COM EVA, HI
E ANTIBACTERIANA, SOLADO
POLIURETANO BI DENSIDADE

APRovAÇÃo Do M,T.E. coNFtRMAR
OUANTIDADE POR TAMANHO NO ATO
ASSINATURA DO CONTRATO.
PRETO. APRESENTAR O CERTIFICADO
aenoveçÃo Do urrursrÉRlo
TRABALHO. OAMANHO ENVTADO JUNTO

DE
0003

ELETRICISTA - CLA§SE B II .
SER CONFECCIONADO EM
DE ALTA DENSIDADE, COM REFORÇO
PARTE SUPERIOR, DE ALTA RIG
oIeTÉTnIcR, SEM PoRoSIDADE,
E EMENDAS, NEM PARTES MET
PERFURÂÇÃO. O CAPACETE
SERPROVIDO DE FENDAS LATERAIS
ACOPLAMENTO DE
AURICULARES, COPA: PARTE SU
oo cAsco PROVTDA DE REFORÇO
AMORTECIMENTO DE IMPACTO.
FRONTAL: A ABA TERÁ A
DEFINIDA ENTRE 38MM E 76MM,
A PARTTR DE suA LTNHA DE luruçÃo
O CASCO, O DECLIVE DA ABA DEVE SE
COMPREENDIDO ENTRE 15O A
CARNEIRA: PARTE DA SU

PARA TODAS AS MEDIDAS

POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE,
TECtDo poltÉsreR, DESLTzANTE E
AS FENDAS DOS CUPS DE F|XAÇÃO
susPENsÃo Ao cApAcETr, e cÀnNer
DEVE SER ttO lttlMnlO Or

OU PRETA, QUE SE ENCAIXEM
SUSPENSÃO DO CAPACETE
SEGURANÇA PARA MELHOR
DESTE

|NMETRO. (COR ENVTADA JUNTO A

DE

AJUSTÁVEL

PEÇA REGULAVEL;
APROXIMADAMENTE

coM LARGURA
1 NA coRCM,

CABEÇA. NÃO
naErÁltcos. rut

D EVENDO
ER 06 cERTTFTCAÇÃO

CONFECCIONADAcABEÇA,

DE

UND 6 UMP 51,90 311,40

0004 CHAPÉU BONÉ PROTETOR DE NL'CA ISO
11611 UNO 6

VITORIA
MARTINS

37,80 224,80

0005 CINTO DE SEGURANÇA - CTNTO
PARAQUEDISTA 1 PONTO COM
TALABARTE, COM REGULAGEM,
CONFECCIONAOO EM FITA PRIMARIA EM
PoLIESTER DE 45MM E FITA SEoUNDÁRIA
EM POLIESTER DE 25MM,
CONFECCIONADO EM FITA DE POLIESTER,
POSSUI 03 FIVEL.AS DUPLAS DE AJUSTE,
NA CINTURA E NAS PERNAS, O1

MEIAARGoLA coM PoNTo coNExÃo
DORSAL: AJUSTE PEITORAL,
cnnlcreRÍsrtcns rÉcntcAS: MATERTAL
POLIESTER, FIVELAS DUPLAS, 03 TIPOS
PARAQUEDISTA, TAMANHo ÚNIco, c,l
35.139, SUPORTA 110 QUTLOS.

UND 3
VITORIA

MARTINS 137,80 413,40

,{v. {..eãn Samrpa

sit* ; wwnr,j*uzei rodç:nortc"ce, gov. hr
io, n* :17,1& - 13 anrlar -. Ltr;*e §eca - CEP: 63.04ü-00ü -,]uazeiro do NortelC[i - Fone: (Sú]31SS-ú363 i
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0007 LUVA COBERTA ALTA TENSÃO: TAMANHO
G, CONFECCIONADA EM VAQUETA NA
PALMA E NO DORSO. TIRAS DE AJUSTE NA
REGIÃO DO PUNHO NO MESMO MATERIAL.
PUNHOS LONGOS EM RASPAS DE COURO.
CoSTURAS REFORÇADAS. EPt
DESENVOLVIDO PARA USO SOBRE AS
LUVAS ISOLANTES DE BORRACHA.
PRoTEGE coNTRA PERFURAÇÔES E/oU
DESGASTES OUE POSSAM
coMpRoMETER A tsoLAÇÃo oo usuÁRto.
NR 06

PAR 2 PLASTCOR 37,00 74,00

0008
ANTIDERRAPANTE NA PALMA
PUNHo EúsTtco; AoABAMENTo
OVERLOQUE; TRICOTADA 4 FIOS; DE
BRANCA; ANTIDERRAPANTE NA PALMA;
GRANDE FLEXIBILIDADE
RESISTÊNCIA MECÂNICA,
SEM DEFEIÍOS NA TRAMA, TAIS
ABERTURA NA TRAMA, FIOS SOLTOS
ETC. OS PIGMENTOS EM PVC AZUL;
DEVEM SER DE MATERIAL
ADERIDOS FIRMEMENTE AOS FIOS,
SOLTANDO FACILMENTE,
DIMENSÕES DEVEMESTAR DE
coM A NBR 13712t96

E
SEM

LUVA DE MENTADA COM

PAR 10 VOLK 3,10 31,00

0009
PROTEÇÃO LENTES EM

EM POLICARBONATO RESISTENTE
IMPACTOS E CHOQUES FÍSICOS
MATERIAIS SÓLIDOS E LÍAUIDOS
FRAGMENTOS DE MADEIRA,

CONTRA RAIOS UV E UVB. APOIO NASAL
PROTEÇÃO IÁTERAL NO MES
MATERIAL DA LENTE. HASTES
ESPÁTUH COM AJUSTE

ADAPTAÇÃO AO ROSTO DO USUÁR|O
16360

RESPINGOS
cÁusTtcos,

DE PRODUTOS Ácroos
E OUTROS.NTRE

PARACOMPRIMENTO

UND 6 VOLK 11,15 66,90

0010 PROTETOR AURTCULAR TtPo ÍNSERoÃC
BICOLOR - DEVE SER COMPOSTO DE TRÊS
FLANGES DE SILICONE, ONDE A PRIMEIRA,
A SEGUNDA E A TERCETRA SÃO MAC|ÇAS E

CÔNICAS, VIRADAS PARA inÁs
MOLDADAS, FLEXÍVEIS, ANTIALÉRGICAS,
LAVÁVEIS, REUTILIáVEIS. TAMANHo
úNrco, MoLDÁvEL A DTFERENTES cANAts
AUDITIVOS, SENDO BICOLOR. OS PLUGS
DEVEM PoSSUIR coRDÃo DE
tNTERLTcAÇÃo DE nr_cooÃo
RnrnlÉnorco. A ATENUAÇÃo DEVERÁ
SER No n,tÍrutuo oe 15DB(A) NRRSF.

UND o PLASTCOR 1,20 7,20

0006 COLETE REFLETIVO. DE ALTA
EúSTIco PARA SEGURANÇA
TRABALHO NOTU RNO,
CICLIMOS; ALTA VtStBtLtDADE; L

AB 2013

UND STEELFLEX 28,35 170,10

§v. [-eãc
situ; r,rwr.v"jumacirod$r'I*rte.ee,gov.hr

Sampoio, no 17<t{§ - 1tt andar * L*r}oll Sec,} - üCp: 6:}.§40"S0ú.* -Juazeiro dü Norte/Cf - Fone: (Sü)31S9-ü363

LATERAIS DE
EPRETA HASTES

COM TRATAMENTO
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cúusuLA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEeutLíBRp EcoNôMtco.FtNANcEtRo
1.1 ' 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 2.286,00 (dois mil duzentos e oitenta e seis reais).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração par? a justa remuneração do fornecimento, desd'e que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-finanieiro inicial do cóntrato, na hipótese de sobrevirem
Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do prÍncipe, conÍigurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, aiÍnea 

''di 
da [ei g.666/g3,

devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.
3,.4'. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Conhatada apresentar requerimento formal à
Administraçâo Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do[s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s),'Oâvendo'o referido'p.Oido *t
acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao dispôsto no s único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE vtGÊNcIA CoNTRATUAL
4,í ' 0 presente Contrato terá vigência de até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 ' 0s produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 ' 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrializago e o prazo
de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçÕes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5,6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçâo da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM Dos REcURSoS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

órsão Unid. Orc. Projeto/Atividade Elêm€nto d€ Despesa
13 01 13.122.0003.2. 108.0000 33903000
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cúUSULA SÉnMA. Do PAGAMENTo
7,1 'O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Adminiskaçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura ôorrespondente e certiflcado pelo
setor competente limitando'se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contarda data do recebimento
do produto.

7.2 . O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otTAVA. DAs oBRIGAçôES DA coNTRATADA

9.1 . 
A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8,1.í - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convoóatório.
8,1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçÕes devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda púbrica em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade mm as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualilicação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste conkato,
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada,
q.l.7 - Entregar no prazo máxímo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçâ0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel
deterioraçã0.

cLÁusuLA NoNA. DAs oBRtcAçoES DA CoNTRATANTE
9,1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato,
9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

$anlpaio, no .17':lS - ts xnclelr * l-aeoa Sec* - Cf;P: S3.ü4ü-0{i* * Juaueiro eia N+rte/C[ - Fone: (SS)]1$q-0:]63Av. L*â*
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cúusulA DÉoMA- DAS sANçôEs
10.í 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as san6es dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2'0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançôes:
10.2.1- Advertência;
10.2,2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10,2,2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10,2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10,2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuÍzo das san@es aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou exlrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

cúUSULA DÉqMA PRIMEIRA. DA REscEÃo
í1.1 - Este conhato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminishativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 . 0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.66ô/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í 1.3 - 0 presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA oÉcrnR SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento seráo efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERcEIRA. DA puBLtcAçÃo
13.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto)dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉqMA QUARTA- DoS ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

Av. l-eâo §ampair:, n* 1),18 - 13 andar * Lagoa Seca - C§IP: 63"ü4ü-0(X] * luazeiro do Norte/Cf - Fone: (88)3199-ü363
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15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e sxclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Junho de 2023

Lopes Pereira

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

CONTRATANTE
DHEICON

DE
FRANCA:21
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CoNTRATO No 2023.06.3 0.0027

Contrato pan a Aquisição de Equipamentos de proteção

Individual (EPl) destinados ao atendimento das
necessidades do Secretaria Municipal de Educação do
Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de
um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro
LIFE CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA,

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, ahavés do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de
outro lado LIFE CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, estabelecida na Av das Américas, 13685,
Barra da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, Contato: (21)2434-7764 e E-mail: lifeclean2022@gmail.com, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 43.219.256/0001-05 e C.G.F. sob o no 12.192.39-8, neste ato representada por
Christopher Narciso daPaz, portado(a)do CPF n0 118,843.357-13, apenas denominada de GONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no

2023.05.31,1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem
como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condises
seguintes.

CúusulI PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.05,31.1, de acordo com as noÍTnas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas altera$es posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregâ0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de Equipamentos de Proteção lndividual (EPl)
destinados ao atendimento das necessidades do Secretaria Municipalde Educação do Município de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

PAZ:l tE8a3357{3
Pizjll!14!3,|3

'ôode 580.(
1}47:9 $W

Av. [-eão §arlrpair, n* ],7,r$S - 1s *ndar * Lagoa §eca - ü[P: 63.{i.{0-00ü * Juazeiro dü Ncrte/C[ - Fone: (88)3199{363
site : wwr+,juaz*írodonorte.ce. gnv. hr \

!tem Especlflcaçéo Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
0001 AVENTAL DESCARTAVEL - MANGA LONGA

16G - PACOTE COM 10 UN. EM
coNFoRMIDADE DA NoRMA TÉcNIcA
ABNT NBR 14858:20í0

PCT 20 PREVEMAX 20,00 400,00

0002 AVENTAL IMPERMEAVEL - AVENTAL COIV
GRAMATURA MíNIMA DE soc, DE MANG/
LoNGA, PUNHo DE MANHA, oU EúSTIcc
E ABERTURA posrERroR. cERTtFtcAÇÃc
DO INMETRO NR 06.

UND 10 PREVEMAX 6,50 65,00

0003 AVENTAL TERMICO . AVENTAL TÉRMICC
DE pErro coM FINALTDADE DE pRorEÇÃc
CONTRA O CALOR IRRADIADO E

RESPINGoS DE LÍQUIDoS QUENTES oL
VAPORES. O PRODUTO DEVE SEF
CONFECCIONADO COM TECIDC
APROPRIADO, DEVE TER TRATAMENTC
ExcLUsIVo, SER IMPERMEÁVEL E

ATÓXoO E DEVE PERMITIR o CoNTATC
COM ALIMENTOS, SEM RISCOS DE

UND 14 VILLE 1 13,59 1.590,26
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coNTAMINAÇÃo.
HIGIENIZÁVEL E

TOTALME

DEVE
DE LONGA VIDA

SER EXTRE
coNFoRTÁvEL. coR: B RANCA.

TIRAS
140CMX80CM, SEM BOLSO

cúu§uLA TERGEIRA - Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEeutLÍBRp EcoNôMrco.FtNANcEtRo
3.í ' 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 3.662,96 (três mil seiscentos e sessenta e dois reais e
noventa e seis centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato nâo será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desà"e que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-finanóeiro inicial do cóntrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, conÍigurando álea
econÔmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso lt, aiínea'di, da iei g.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4' Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fizer(em) necessário(s) parq a justa remuneração do(s) fornecimento(s), àôüendo'd referido'prOiào *i
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Conkatante, em obediência ao diópósb no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcIA coNTRATUAL
l iedodr íormdsu
lrGil5Í@HERN^iOS''O^?MrtlUn571!
, ri*xzorpz.gtsrlso

CHRISTOPHER

NARCISO DA
PAZ:1 188433571i {!u

UND

PROTEçÃO
AR, TIPO

SEMIFAC
SÓLIDAS

n,tÁscRnR DE INDIVI DUAL
LFI coMTRO;

RESPIRADOR DE
IAL ,TRANTEFIL PARA

MODELO DOB

ULTRASSÔ
vAlvule DE EExnuçÃo

NICA EM TODO o
NBR í 13698

40 ss 2,25 90,00

oescnRrÁveE coNFEcctoNADAS
NÃo rEctDo (TNT) - nróxcÁs
HIPOALERGENICAS . CAMADA
HTDRoRREpENTE coNslruÍDA

FABRICADAS POR MEIO DO SISTEMA
SoLDA uTrnRssÔI.IIcA. CLIPE NASAL
PROPORCIONAL EXCELENTE

cx

oesceRrÁvel c/50 UNIDADES
EMFABRICADAesrÉnll;
FILTRO;PLATRI CAMADA coM

CA APIROGÊNE

DOTECI DE 100% POLIPROPILENO
DEPRODUTOEsTÉRIL, úNrcouso

DE uso úNtco
nevesloos, Rróxl
DESoARTÁVEL E
cnRlctenlstrcns

100 PREVEMAX 8,Ol 804,00

coNcHA, ApRovAÇAo
BRANCA, UND

ANVISA E I

90 SS 1,43 128,70

TECIDO. ATRAS COM ELASTICO; UND 500 PREVEMAX 1,17 585,00

n* t7;i$ - 1ô andar * La<ii:a Seca - {[p: 63.CI40-000 *.JuareiroAr,. {-eíÍa Sarnpai*,
srt§: wwt,,ju*zeirodonorte"cr.çav. hr
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4'í 'O presente Contrato terá vigência de até 31112t2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5'1 ' 0s produtos serão Íomecidos de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmo§ ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectUái
ordens de Compra, Íicando.a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade quó lhe tor
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade il, .riiái, Gontratada.
5'2 ' 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 'A Conhatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
iusto motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua abeitaçã0. 

'

5.4'A Contratada deverá efetuar as entregas em kansporte adequadó pana tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a idenlificação da data de industriali)aço à o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Preíeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5,6.1 ' Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conÍormidade do produto com a especiÍicação;
5.6.2 - Definitivamente, após verilicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SETÍA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 'As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CúuSuu sÉflMA. Do PAGAMENTo
7.í ' 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçâ0, mensalmente, obedecidas as
requisi@es, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certiÍicado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 . O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

cúusuLA otrAvA. DAs oBRtcAçÕEs DA CoNTRATADA
8,í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar*e-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnshumento e do Edital Convocatório.
8,1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocoridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçÕes devidas à Previdência Socíal,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Conhato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condi@es de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.ô66/93, alterada e consolidada. iHflffifl r#6pffin"
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8^'1'7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em hansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiftcação da data de industrializaçâo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalapes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de posiível
deterioraçã0,

cúusulA NoNA. DAS OBR|GAçôES DA CONTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:
9.í.í ' Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 ' NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.í.3 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Ívlunicipal contratante, a
execução do objeto contratual,
9.1.4 ' EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas confatuais.

cúusuLA DÉoMA- DAS sANçôES
í0.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações,
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançÕes:

10.2.1- Advertência;
10.2.2. Multas necessárias, conÍorme segue:
10.2:2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2,2.2 - Multa de200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias,

!0,2.3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Pryfeltura Municipal de Juazelro do Norte por prazo nâo superior a 02 (dois) anos.
10,2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 'A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscEÃo
1í.1 'Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.

CHRISTOPHER i 
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11'?' 0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente emquebra de contrato, ensejando rescisâo administrativa prevista nos art.77 a'lg da Lei Federal g.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relaçâo às normas contratuais e as prevístas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,
11.3 ' O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉoMA sEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnshumento serão efetuadas medíante Termo
Aditivo.

cúusulA DÉoMA TERcEIRA. DA puBLtcAçÃo
í3,1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpiessa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS
14,1 'lntegram o presente conhato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as'partes,
independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉqMA QUINTA. Do FoRo

15.1 ' 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Gomarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Junho de 2023.

Pergentina Parente m Catunda
Ordenado(a) de

Secretaria Municipal de Educação
CONTRATANTE

CH RISTOPH E R Asstnado de forma dlsltat por

NARCISO DA ; pAz:1ta&433s7r3

Dados: 2023.07.04 1 5:48:07
P AZ:1 1 8843357 13 ioyoo'

LIFE CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CONTRATADA

1).

2)

1..
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c0NTRATO No 2023.06.30.002S

Contrato paru a Aquisição de Equipamentos de proteção

Individual (EPl) destinados ao atendimento das
necessidades do Secretaria Municipal de Educação do
Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de
um lado o Município de Juazeiro do NorteiCE e do outro RD
SoLUÇÔES EM EQUTPAMENTOS DE PROTEÇÃO lrOn.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado RD SOLUçOES EM EQUIPAMENTOS DE PROTEçÃO LTDA, estabelecida na Rua lpanema,
145, Luiz Eduardo Magalhães, Senhor do Bonfim - BA, Contato: (74)99120-5844 e E-mail: , inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 43.914.73410001-99 e C.G.F. sob o no 186448-540, neste ato representada por Dheicon
Soares de Franca, portado(a) do CPF no 218.763.708-58, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem
firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.05.31.1,
tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.6ô6/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei
n0 10,520/02 - Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçÕes seguintes,

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 -ProcessodeLicitaçãonamodalidadePregãono2023.05.31.1,deacordocomasnormasgeraisdaLei
n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2,1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçáo de Equipamentos de Proteção lndividual (EPl)

destinados ao atendimento das necessidades do Secretaria Municipal de Educação do Município de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especificaçôes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Ar;. l-eão $anrpeir, n* 17,$S - tr ancJiir - Lagoa Seca - CfrF: 6"3"04ü-000 * Juazeirc do Ncrte/C[ * F*ner (88)31SS-ü3S3
sile: w*rrv. jLiau*irq>dnnorte,ce, çov. hr
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Lote :

Itêm Especlficação Unld. Cltde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
0001 ANTENA CORTA PIPA MOTO INO}

RETRÁTIL 7 ESTÁGIoS PARA GUIDÃo
UND 4 PROTORK 39,25 157,00

0002 BOTA . BOTA CONFECCIONADA EM PVC
coM FoRRo EM PoLIÉSTEF
tnapenueÁvel E ToDA FECHADA. cANo
ruÉoto; coR: BRANCA. soLADc
ANTTDERRAPANTE E SEM B|CO DE AÇO
NORMA REGUIáI!íENTADORA - NR 06
(TAMANHO ENVTADO JUNTO A ORDEM DE

COMPRA

PAR 60 BRACOL 37,20 2.232,00

0003 BOTA - BOTA DE PVC INJETADO. CANO
LoNGo (ALTURA MINIMA Do cANo: 37cM)
FORRADA INTERNAMENTE COM MEIA DE

FIo SINTÉTICo JUNTo Ao PVC; PALMILHF
INTEIRICA: SOLADO PVC: COM RELEVC

PAR 21 BRACOL 72,10 1.514,í0
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0004 BOTA COM PALMILHA: P.U GEL
ANATÔMICA, coM FECHAMENTo EM
oADARÇO E SOLADO DE BORRACHA
ANTIDERRAPANTE, COM CA: 40872,
ALTURA DO CANO DE 120 MM, COR
MARROM. (TAMANHO ENVTADO JUNTO
COM A ORDEM DE COMRPA),

PAR 10 BRACOL 142,10 1.421,00

0005 BOTA COTURNO - CANO: CURTO; COURO
IMPERMEÁVEL, SEM BIOUEIRA, SOLADC
ANTIDERRAPANTE. CARACTERíSTICNS OC
SOI-ADO: BORRACHA EM FORMA DE
UNISOLA COM CANAL BLOOUEADC
(COSTURADO), FLEXÍVEL COM GRIPS
ANTIDERRAPANTES E SOLA REFORÇADA,
COLADA E COSTURA QUE GARANTE
DURABTLTDADE AO CALÇADO. PALMTLHA
EM GEL PU, REMOVÍVEL. COR: MARROM
ESCURO OU PRETO. ABNT ISO NBR 20347:
2015. (TAMANHO ENVTADO JUNTO A
ORDEM DE COMPRA)

PAR 43 BRACOL 40,00 1.720,00

0006 BOTA DE SEGURANÇA - CONFECCTONADA
EM PVC; CANO: LONGO; SOLADO
ANTIDERRAPANTE; GRAVAçÃO SETE
LÉGUAS NAS LATERAIS EXTERNAS NO
CANO; ACABAMENTO INTERIOR COM MEIA
DE POLIÉSTER NA COR PRETA. (TAMANHO
ENVIADO JUNTO A ORDEM DE COMPRA)

PAR 38 BRACOL 53,90 2.048,20

38 CRIVAL-SUL 55,50 2.109,00

0007 BOTA DE SEGURANÇA PARA TRABALHO BI
DENSIDADE - BOTA DE SEGURANÇA
CONFECCIONADA EM COURO, DE
FECHAMENTO EM EúSTICO NAS
LATEMIS. EM CONFORMIDADE DA NORMA
TÉCNICA ABNT NBR ISO 20345, 20344 E

20347. (TAMANHO ENVTADO JUNTO A
ORDEM DE COMPRA)

PAR

PAR 10 BRACOL 124,20 1.242,00

0008 BOTA DE SEGURANÇA: CONFECCIONADO
EM COURO RELAX COM ACABAMENTO EM
LASCA FOSCA. CANO: CURTO,
FECHAMENTO EM CADARÇO DE
POLIÉSTER COM PONTEIRAS RESINADAS,
PALMILHA DE MONTAGEM EM TRAMA DE
POLIÉSTER DUBLADO COM EVA, HIGIÊNICA
E ANTIBACTERIANA, SOLADO EM
POLIURETANO BI DENSIDADE COM
|NJEÇÃO DTRETA NO CABEDAL, BIQUETRA
PLASTICA. IMPRESSO NO CALÇADO O

NÚMERO . DO CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO DO M.T.E. CONFTRMAR A
QUANTIDADE POR TAMANHO NO ATO DA
ASSINATURA DO CONTRATO. COR:
PRETO, APRESENTAR O CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO
TRABALHO. OAMANHO ENVIADO JUNTO A
ORDEM DE COMPRA)

0009 BOTA SETE LÉGUAS: BORRACHA PVC.
CANO: MÉD|O (33CM). SOLADO COM ALTA
CONCENTRAÇÃO DE BORRACHA NITRILICA
E ANTIDERRAPANTE, COM BIQUEIRA DE
AÇO, FORRO EM POUÉSTER. (TAMANHO
ENVIADO JUNTO A ORDEM DE COMPRA)

PAR 20 BRACOL 75,20 1.504,00

10 CRIVAL 64,80 648,00

0010 BOTINA DE SEGURANÇA . COM BIOUEIRA
DE AÇO, ELASTICOS NAS LATEMIS,
CONFECCIONADAS EM COURO VAOUETA
HIDROFUGADA E CURTIDA AO CROMO,
CANO ACOLCHOADO EM ESPUMA
DENSIDADE 80. SOI-ADO ANTIDERRAPANTE

PAR

\-/

ANTIDERRAPANTE E VAZADO
BORDAS; COR: BMNCA; SEM BIQUEI
(TAMANHOS DEF|N|DOS NA ORDEM
COMPRA

,Àv. {.rão $ampair:, no 1}4S - i3 »nciar * L.:rqoa Sec* - C[P: 63"§40-*üü - Juazeiro do Ncrte/C[ - F*ne; (8fi]31§§"ú363
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EM POLIURETANO BIDENSIDADE
INJETADO DIRETAMENTE AO
oAspea FORRADA EM ESPUMA E
MACIA, PALMILHA DE MONTAGEM
MATERIAL NÃO TECIDO
DE IMPACTO NO SALTO. ABNT NBR
20344 (EPt -
cALÇADOS)

uÉrooos DE ENSAto
E ABNT NBR ISO

(TAMANHO ENVIADO JUNTO A ORDEM

v

poLtETtLENo DE BAtxA oerustoeor, EM
TEcrDo por-lÉsren, DESLTZANTE erurnÉ
AS FENDAS DoS CUPS DE FIXAÇÃo DAI
susPENSÃo Ao cApAcETE. R cÀnuernÀ
DEVE SER r.tO UIrutrrlO Oe ouatRoporurod
DE FrxAÇÃo E ESTAR eosrcroruaoe efi
FORMA DE CRUZ. O STSTEMA DE F|XAÇÃOJ
POR CATRACA GIRATÓRIA. LueuuRI
eeçn RrouúvEL; coM mncuna o{
APROXIMADAMENTE 1CM. NA COR CINZAIou PRETA, euE sE ENcAtxEM À
susPENSÃo Do cApAcETE od
sEcuRANÇA eARA MELHoR rrxnçÃd
DESTE À
oABEÇA. nÃo orveruoo corraporuerurd
METALrcos. NR 06 E cenrrrrcaÇÃo od
TNMETRo. (coR ENVTADA JUNTo A onoeut
DE coMPRAl

CAPACETE DE gs6gpaxl[ -- pffi
ELETRICISTA - CLASSE B tt - CASCO: DEVE
SER CONFECCIONADO EM POLIETILENC
DE ALTA DENSTDADE, COM REFORÇO NA
PARTE SUPERIOR, DE ALTA RIGIDEZ
DIELETRICA, SEM POROSIDADE, TRINCAS
E EMENDAS, NEM PARTES METÁucASoU
PERFURAÇÃo. o cApAcETE DEVE
SERPROVIDO DE FENDAS I.ATERAIS PARA
ACOPLAMENTO DE PROTETORES
AURICULARES, COPA: PARTE SUPERIOR
DO CASCO PROVTDA DE REFORÇO DE
AMORTECIMENTO DE IMPACTO. ABA
FRONTAL: A ABA TCNÁ A LARGURA
DEFINIDA ENTRE 38MM E 76MM, MEDIDAS
A PARTIR DE SUA LINHA DE JUNÇÃO COM
O CASCO, O OECLIVE DA ABA DEVE SER
COMPREENDIDO ENTRE 15O A 37O;
CARNEIRA: PARTE DA SUSPENCÃO
AJUSTAvEL pARA ToDAs Rs ueotols oel
cABEÇA, CONFECCTONADA eü UND 20 UMP 51,90 1.038,00

0012
VISEIRA ARTICULADA, PROTETOR
E CINTA JUGULAR; APROVADO
IM NBR 7471

UND I PROTORK 125,10 í.000,80

001 3 CAPACETE PARA MOTOQUEIRO COM
VISEIRA ARTICULADA, PROTETOR MAXILAR
E CINTA JUGULAR; APROVADO PELC
IMETRO; NBR 7471: TAMANHO 60

UND I PROTORK 14í,50 1.132,00

0014 CHAPEU BONÊ PROTETOR DE NUCA ISO
11611 UND 10

VITORIA
MARTINS 37,80 378,00

0015 clNTo DE SEGURANÇA - CTNTO
PARAQUEDISTA 1 PONTO COM
TALABARTE, COM REGUI-AGEM,
CONFECCIONADO EM FITA PRIMARIA EM
POLIESTER DE 45MM E FITA SECUNDÁRn
EM POLIESTER DE 25MM,
CONFECCIONADO EM FITA DE POLIESTER,
POSSUI 03 FIVELAS DUPLAS DE AJUSTE,
NA CINTURA E NAS PERNAS, 01
MEIAARGoLA coM PoNTo coNExÃo
DORSAL: AJUSTE PEITORAL.
cnRncrenÍslcAs TÉcNrcAS: MATERTAL
POLIESTER, FIVELAS DUPLAS, 03 TIPOS
pARAeuEDrsrA, TAMANHo útttco. cA

UND 24 VITORIA
IÚARTINS 't37,80 3.307,20

kÀv. [.*ãc $ampaic, nô

site: wwrr.juaa*Írodono*e.ce, guv.br
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001 6 COLETE REFLETIVO - DE ALTA QUALIDADE.
Eúsrco PARA SEGURANÇA ocj
TRABALHO NOTURNO, CORRIDA,
CICLIMOS; ALTA VISIBILIDADE; LISTAS
REFLEXIVAS. ABNT NBR 15292:2013

UND 12 STEELFLEX 28,35 340,20

001 7 KIT JOELHEIRA E COTOVELEIRA
MATERIAIS DE PRIMEIRA LINHA E ALTF
TECNOLOGIA, EXCELENTE OUALIDADE E

MUITO LEVE, FITAS RESISTENTES.
JOELHEIRA EM PúSNCO INJETADO DE
ALTA RESISTÊNCh, PROTEÇÃC
REFORÇADA ABATXO DO JOELHO
EúSTICO COM VELCRO, AJUSTE SEGURO
E NÃO PRENDE A CIRCULAÇÃO
FACILIDADE PARA CAMINHAR; TAMANHO
ÚNICO COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE
4ox12cM. corovELEtRA eu púslco
INJETADO DE ALTA RESISTÊNCIA E

DURABILIDADE; ELÁSTICO COM VELCRO,
AJUSTE SEGURo e ruÃo PRENDE A
CIRCULAÇÁO. (TAMANHOSD ENVIADOS
JUNTO A ORDEM DE COMPRA).

KIT 4
MATTOS
RACING

158,30 633,20

0018 LUVA COBERTA ALTA TENSÃO - TAMANHO
G, CONFECCIONADA EM VAQUETA NA
PALMA E NO DORSO. TIRAS DE AJUSTE NA
REGIÃO DO PUNHO NO MESMO MATERIAL.
PUNHOS LONGOS EM RASPAS DE COURO.
CoSTURAS REFORÇADAS. EPI
DESENVOLVIDO PARA USO SOBRE AS
LUVAS ISOLANTES DE BORRACHA.
PROTEGE CONTRA PERFURAçÕES E/OU
DESGASTES OUE POSSAM
coMpRoMETER A rSOráÇÃO DO USUÁR|O.
NR 06

PAR 24 PLASTCOR 37,00 888,00

58,90

001 I LUVA DE ALGODAO PIGMENTADA COM PVC
ANTIDERRAPANTE NA PALMA . CON
PUNHO EúSTICO; ACABAMENTO EN
OVERLOQUE; TRICOTADA 4 FIOS; DE COF
BRANCAI ANTIDERRAPANTE NA PALMA; DE
GRANDE FLEXIBILIDAOE E EXCELENTE
RESISTÊNCIA MECÂNICA, SEM COSTURA
SEM DEFEITOS NA TMMA, TAIS COMC
ABERTURA NA TRAMA, FIOS SOLTOS E

ETC. OS PIGMENTOS EM PVC AZUL; NÃC
DEVEM SER DE MATERIAL RECICLADO
ADERIDOS FIRMEMENTE AOS FIOS, NÃC
SOLTANDO FACILMENTE, SUAS
DIMENSÕES DEVEMESTAR DE ACORDC
coM A NBR 13712t96

PAR 19 VOLK 3,10

221,00

0020 LUVA DE PVC CANO LONGO 6OCM, CON
CA - 9567, PALMA E DEDOS
ANTIDERRAPANTES POSSUINDO PUNHC
LONGO EM VIROLA, PARA EVITAR P

ENTRADA DE LÍQUIDOS. (TAMANHC
ENVIADO JUNTO COM A ORDEM DE

COMRPA)

PAR 20 VOLK 11,05

PAR 20 VOLK 4,10 82,00

0021 LUVA DE SEGURANÇA - CONFECCIONADF
EM úTEX NATURAL NITRILICO, REVESTIDI
INTERNAMENTE COM FLOCOS DE

ALGODÃO. ANTIDERRAPANTE TIPC
DIAMANTE NA FACE PALMAR E PONTA DOS
DEDOS, FORI\i{ATO ANATÔMICO. LUV/
IDEAL PARA SER UTILIZADA EM SERVIÇOS
DE LIMPEZA OU TRABALHO COU
PRODUTOS OUIM|COS. NBR 13.393

PAR 16 ELSA 242,10 3.873,60

0022 LUVA DE SEGURANÇA ISOLANTE DE

BORRACHA BAIXA TENSÁO - LUVAS
CLASSE: O(ZERO); TENSÃO TESTE: 5 KV
TAMANHO: 1O; ESPESSURA MÍNIMA UNIÃC
DEDOS: O,46MM; ESPESSURA MÍNIM/
OUTRAS PARTES: 0,50MM; ESPESSUR.ê

35.1 10 QUTLOS

Av. 1eãr Sarnpaio, no I74§ - 1o *ndar * l.aqoa Sec* - CilP: 63.t!,(0-üSü * ]uazeiro do t§*rtelCf - Fnne: (88)31§§-Ü36]
site l ww,v,juazei rudcnorte"ce, gov.hr

\



Folha
OE

§sTeilü mü üHARÁ
Fffi,ffi §ffiTTUR& S{U I§§§§PAI ilH JI,'AZET

§NF3l CIY-Sf$-#SAl*ü01-14
RO §Ü §*RTH

MÁxtMA ourRAS pARTES: 1

TENSÃo n,tÍrurue eeRrunlçÃo:
CORRENTE FUGA Ir,IÁXIUN: 8
REsrsrÊNcA A TRAÇÃo: Mps MAtoR o
IGUAL A 17,2; RESISTENCIA
PENETRAÇÃo: MAtoR ou TGUAL A í8
ALONGAMENTO NA RUPTURA: MAIOR
IGUAL A 25YO DO COMPRIMENTO
LIMITE
TRAçÃO
DUREZA SHORE: MENOR OU IGUAL A 4
ABSORÇAO DE UMIDADE: MENOR
IGUAL A 1,5O/O, NR'10;
í0622/ASTMD120.(TAMANHOS DEFtNt
NA ORDEM DE

Av. Leãc $annpaio, n* 17.1§ - I tt anriar - Laqoa §e*c * Cf;P: Sl.t1.4ü-000 * .Juazeirc do NortelC[ - Fonc: (88]3199-0363
site: wivi.v.juaz*irodonc*e.ct. g+v,hr
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0023 LUVA DE SILICONE . LUVAS DE SILICONE
COM LAVADOR DE IáVAGEM; ESCOVA DE
LIMPEZA, RESISTENTE AO CALOR PARÂ
LAVAGEM DE BANHEIROS, LOUÇAS,
PRATOS, ETC.; TAMANHO: G

PAR 10 VOLK 33,40 334,00

PAR VOLK 8,10 891,00

0024 LUVA GROSSA DE CONSTRUÇAO CrVtL - DE
FIBRAS SINTÉflCAS E NATURAIS
BORRACHA VULCANIZADA; PALM/
ANTIDERRAPANTE; PUNHO TRICOTADO
TAMANHO: G

110

PAR 4 ELSA 262,20 1.048,80

0025 LUVA ISOLANTE DE ALTA TENSÃO
CLASSE 00 = 2,5KV 500V NBR 10622/ NBF
16295t ASTM D12C

1.205,00

0026 LUVA LATEX: LUVA DE SEGURANÇA PARA
PROTEÇÃO DAS MÃOS EM BORRACHA
NATURAL(úTEX); NA COR NATURAL (SEM
EDIÇÃO DE PIGMENTAÇÃO) COM PÓ
ABSORVíVEL TALCO), NÃO ESTERIL EM
MOLDAGEM AMBIDESTRA; PALMA, DEDOS
E DORSO LTSOS, DE USO UNTCO. CX COM
100 UNIDADES; ABNT NBR ISO 11193-
1:2015. TAMANHO PMG (ORDEM DE
coMPRA)

cx 50 VOLK 24,10

465,00

LUVA TÊRMICA PARA COZINHA
INDUSTRIAL . LUVA TÉRMICA CANO LONGO
FORNO E FOGÃO. APROPRIADA PARA
RETIRAR PRODUTOS QUENTES DE
FORNOS, FOGÓES E ETC, PRODUTO EM
TECIDO METALIZADO. MATERIAL:
POLIÉSTER. CONTEÚDO DA EMBAI.AGEM:
LUVA TÉRMICA. NORMA
REGULAMENTADORA - NR 06.

PAR 10 VOLK 46,50

0027

10 VOLK 34,10 341,00
0028 LUVAS ANfl CORTES . LUVAS EM FIBRÁ

NATURAL DE BAMBU (ECOLOGICAMENTE
CORRETA). EN 388: EN 420.

PAR

82,00PAR 10 PLASTCOR 8,20

0029 LUVAS- DE RASPAR COURO PUNHO 7CM.
TAMANHO ÚNICO, REFORÇO INTERNO
DEDOS E PALMA, TIRA ENTRE OS DEDOS
POLEGAR E INDICADOR. INDICADO PARA
TRABALHO PESADO, ÓIN,IR OURI-IOEOE E

DURABILIDADE

PAR 10 VOLK 18,15 181,50

0030 LUVAS DE SEGURANÇA CONFECCIONADA
EM PVC . COM SUPORTE TÊXTIL IOOO/O

ALGODÃO, ANTIALÉRGICO E PALMA,
DEDOS ÁSPEROS E DORSO LISO, CANO
LONGO, CONTENDO IMPRESSO NA LUVA O

NÚMERO DO CERTIFICADO DE
APROVACÃO DO M.T.E. COR: VERDE.

PAR 16 VOLK 105,80 1.692,80

0031 LUVAS DE TRABALHO DE SEGURANÇA.
LUVAS DE COURO PARA JAROINAGEM
APLICAÇÃO DE AMPI.Â GAMA: PARA
coNDUÇÃo DE MoToclcLETAs
JARDINAGEM. CONSTRUÇÃO, GARAGEM,
SOLDAGEMEMOAGEM.OPULSO
EúSICO AJUDA A MANTER A NEVE E OS
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0032
AMBIDESTRAS CONFECCIONADAS E
RESINA DE PVC (VINIL) SEM
SUPERFICIES LISAS PARA PRoc
NÃO CIRÚRGICO. ISENTAS DE
HrpoALÉncrcRs; oesclntÁvers E D
USO ÚNICO. CX COM 1OO UNIDADES

PO

LUVAS DE

TAMANHO:

cx 6 VOLK 26,20 157,20

COM TRATAMENTO ANTI-RISCOS,

FRAGMENTOS DE MADEIRA, FE
DE PRoDUros Áct

CONTRA RAIOS UV E UVB. APOIO NASAL
PROTEÇÃO IáTERAL NO M
MATERIAL DA LENTE. HASTES TI
espÁrum coM AJUSTE D

ADAPTAÇÃo Ao Rosro Do usuÁRto.

LATERAIS DE
PRETA HASTESE

PRorEÇÃo LENTES EM POL

ENTRE OUTROS.
RESPINGOS
cÁusrrcos,

MCOMPRIMENTO PARA

DE SEG

UND 16 VOLK 11,15 178,40

0034 PROTETOR AURICULAR TIPO INSERÇAO
BICOLOR. DEVE SER COMPOSTO DE TRÊS
FLANGES OE SILICONE, ONDE A PRIMEIRA,
A SEGUNDA E A TERCETRA SÃO MAC|ÇAS E

côNtcAS, vIRADAS PARA TRÁs,
MOLDADAS, FLEXÍVEIS, RUTIRTÉRGIcRs,
uvÁvets, REurlzÁvers. TAMANHo
UNIco, MoLDÁVEL A DIFERENTES CANAIS
AUDITÍVOS, SENDO BICOLOR. OS PLUGS
DEVEM POSSUIR CORDÃO DE
tNTERLTcAÇÃo DE ALGoDÃo
enrnlÉRcrco. A ATENUAÇÃo oevenÁ
sER No uÍrutuo oe l5DB(A) NRRSF.

UND 20 PLASTCOR 1,20 24,00

0035 PROTETOR FACIAL. PARA PROTEÇAO D/
FACE coNTRA tMpAcros or pnnrlcuues
VOLANTES, COMPOSTO DE COROA E

SUSPENSÃO púsffIcn, REGULAGEM DE
TAMANHO, NUSTE SIMPLES E VISOR DE
MATERTAL Púslco (PET) tNcoLoR,
LARGURA NÃo INFERIoR A 205 MM DE
LARGURA E 2OO MM DE ALTURA, NR 06
cERTrFrcAÇÃo Do INMETRo

UND 4 PLASTCOR 23,90 95,60

0036 VESTIMENTAS TIPO MACACAO DE
SEGURANÇA - PARA PRorEçÃo Dc
TRONCO, MEMBROS INFERIORES E

SUPERIORES, CONFECCIONADO EM
TECIDo DE PoLIÉSTER REVESTIDo DE
PVC EM AMBAS AS FACES, COM CAPUZ,
FECHAMENTo ATRAVÉS DE ZIPER E

VELcRo, IMPERMEÁVEL A ÁGUA E

CONTAMINANTES KP 4OO, COR AMARELA,
ruiveu oe DESEMPENHo ctÁssE t, NR 06,
TAMANHOS P,M,G E GG (TAMANHO
INFORMADO JUNTO A ORDEM DE COMPRA)

UND 14
VITORIA

MARTINS
152,80 2.139,20

DETRITOS. TAMANHO: P,M E G (oRDEM
COMPRA

CúUSUU TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIo EcoNÔMTo.FINANcEIRo

Àv. L*ãc $cnrpaio, n* 17t18 1* andar * Laqoa 5e{â - ü[p: 63.{}4ü-000 * Juazeiro dü f,iürtü/Cf - Fone: (88}31§S-ü363
site : wwv,ju azei rç:donorte.ce. gov. br
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3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 36.383,70 (trinta e seis mil trezentos e oitenta e três reais e
setenta centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato nâo será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneraçâo do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retadadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou Íato do prÍncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea nd" da [ei 8.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato adminishativo.
3.4 . Para a efetivaçâo do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administraçâo Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcIA coNTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência de até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5,2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não impoíará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrializaSo e o prazo
de validade, quando for o caso.

5,5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Oçmentária:

Av. t-eão Sampai*, no 17118 - 1o undar * Laqoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Nartê/Cf - Fone: (8S)31S9-ü363
site : wwr.juüeeirodonorte.ce. çov,br k

órcão Unid. Orç. Ptr e Elemento de Despesa
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CúUSULA sÉnun. Do PAGAMENTo
7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisi@es, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponíbilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contarda data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otTAVA. DAs oBRtGAçoES DA coNTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívídas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conkato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art, 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) ern transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o prazo de
validade, quando for o caso.

8.í.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAS OBRTGAçÕES DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execuçâo do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

Àv. Lrã* Sampti*, nü iTalS - 13 »ndar * Liiqoâ Seca - Cf;P: 63.§40-00ú - Juazelro rio Norte/Cf - Fone: (88)31!19-0363
sitr : ww+,j*areirçdonclrte.ce. ç*v. br \

DE



Folha
DE

ffi§TÀ§$ §E CHARE
p§,Hs§§Tt m& MUNIü§F&L ffiE JUÀUfi §RG *O HSftTfr

CNF§: GY.SY4-ffi§A/üüül- t*

cúusuLA oÉctul- DAs sANçôEs
10.í 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serâo aplicadas as sançoes dos artigos 86 a BB da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alteraçôes,
10.2 - 0 Atraso injustiflcado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conkatada às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertência;
10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:
10,2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2,2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

!0.e3 ' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabiiitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

í0,3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem preju2o das san$es aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conkatada.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScISÃo
í1.1 'Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas,
11.2'0 não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
1í.3 . 0 presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer neste lnstrumento seráo eíetuadas mediante Terrno
Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERcEIRA. DA puBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉqMA QUARTA- Dos ANExos
14.1 - lntegram o presente conúato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0,

cúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo

Sampoi$. n§ 174S - 13 anej.lr-- Lnqoel §ern - C[P: §:],04ü-ü00 * Juazeiro do Norte/CE - Fone: (BS)31§9-ú363 kÂu. Lrãc
srte: wwvr,ju*x*ir$d$nclrte"cr"gov,br
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15.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas,

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Junho de 2023

Pergentina Parente m Catunda
0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação
CONTRATANTE

DHEICON
DE

FRANCA:21
58

oHEd s^roúD!

UNHAS:

RD SOLUÇOES EM EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA

ilfl,1. . cPF ..,.,N6.l1ffi .13..LC1)

2\ Wmanç^ Á'úr,lwae cpr 8.$§ í h11k1-ô Pc
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CoNTRATO No 2023.06.30.0029

NORTMED ,'Assinadoderormadisitat Contrato para a Aquisição de Equipamentos de Proteção
pRoDuros i ffiâBi?[y,, i]:i:',X,iil,.lr:3 ,ifi1ffi:.'r,,1,:,,,i...,ffll?,.TiHOSpITALARES I'nosptrRLAREs

ffOÁ,i+OZàOóiOO LrD,A,7406B008ooor26 Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de

0126 #;:ix?,8í" x,sJ1'.fifrTffi'f,1133 ibffi"'f^li#='Jífi: 
e do ouho

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974,08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado NORT MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, estabelecida na Rua Tupi, 1017, Henrique
Jorge, Fortaleza - CE, Contato: (85)99940-2319 e E-mail: nortmedhospitalar@outlook.com, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 74.068.008/0001-26 e C.G.F. sob o no 07029190-0, neste ato representada por Manuela
de Oliveira Dantas, portado(a)do CPF n0 049.089,743-65, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem
firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023,05.31.1,
tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei
no 10.520102- Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das dáusulas e condiçoes seguintes.

CúUsuu PRIMEIRA- Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.05.31.1, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a), Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de Equipamentos de Proteção lndividual (EPl)
destinados ao atendimento das necessidades do Secretaria Municipal de Educação do Município de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Arr" {-eã* Sampl*i*, no I7-}$ - l <) arrdar * Li:ç*.i Ser* - CEF; {i3"ü4ü-'..}iX} * .}u.*zeirn do Noúe/CH - Füne: i88)3199-S3í:3
sltr; r+wp,r, ju*zeirnçi*nurt.*.ce,çov,br

Fotha
DE

Lote : Lote 03 - Equlpamentos de proteção Indivldual
!tem Unld. unltárlo Valor Total
0001 FILTRO SOTÁR BLOQUEADOR

BLOQUEADOR SOLAR PARA PELE CONTRA
A AÇÃO NOCTVA DOS RATOS
ULTRAVIOLETAS DOS TIPOS UV-A E UV-B;
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO; FATOR
DE PRoTEÇÃo tvt[ttttun ( FPS = 6o E
FPUVA=25, COM NO MINIMO 120 MUGR
POR UNIDADE; OIL FREE, OU SEJA, NA
FORMULAÇÃO DO PRODUTO, NÃO DEVE
coNTER óleo; oevenÁ sER coMposro
POR PRODUTOS NÃO COrrreOOCÊNtCO
(ouE NÃo FAVoREÇAM n ronunçÃo
DECOMOES, CRAVOS E ESPINHAS);
PRoDUTo xtpoeÉRetco; FRAGRÂNcA
SUAVE; RESISTENTE ÁGUA NO MTNIMO 40
MINUTOS; SEUS EFEITOS DEVERÃO
PERMANECER SOBRE A PELE POR PELO
MENOS 2,5 HORAS; LIVRE DE PABA;
PRODUTO EM FORMA DE LOÇÃO.
EMBAI-AGEM COM 12OG.

UND 56 NUTRIEX 18,75 1.050,00

X
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: Lote 04 -
Item Unld, Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
0001

CONFORME A TEMPERATURA INDI
FACILIIANDO A LEITURA:, =37
VERDE:>37,5"C - VERMELHO, PILHAS

M VISOREMORIAS; CALOR GLOW,
DO TERMÔMETRO M UDA DE

TE DE TESTA
MULTIUSO,

INFRAVERMELHO;
CONTATO
TOUCH FREE,
INSTANTÂNEA; ALARME DE FEBRE

UND 12 CHN 89,28 í .071.36

CúUSUU TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRp EcoNÔMIco.FINANcEtRo
3.í-0objetocontratual temovalortotal deR$2.121,36(doismil centoevinteeumreaisetrintaeseis
centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado,
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuiçáo da Adminiskação para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

cúusuu QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCla CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência de até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í . 0s produtos serão fomecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso. NORT MED PRODUTOS BlnadodeÍonádtstEl porNoBT

HOSPITALARES .,i'MEoPf,oDuÍoosHosPnauRR

LTDA:740680080001 26 h&3, 2023.07070e31.8{3'm'
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$ite ; r4ryuur.juãzt:ir*çl*noftç- çe.gav. br
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5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instala@s
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conÍormidade do produto com a especiíicação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

órsão Unid. Orc. Prcleto/Atlvldade Elemento de Desoesa
07 0t 12. 122.0003.2.039.0000 33903000

cúUSULA SÉIIII. DO PAGAMENTO

7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos

flnanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado akavés de Transferência Bancária,

cúusuLA orrAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnskumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÔes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condises contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8,666/93, alterada e consolidada.

8.1,7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contardo recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrializaSo e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instala$es

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel

deterioração.

cúusulA NoNA - DAs oBRIGAçÔEs DA coNTRATANTE NORT MED PROOUTOí aínadodêtuma dslbl porNW
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9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.í 'Exigir o fielcumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 ' Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato,

9.1.3 'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 ' Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuu DÉctMA- DAs sANçôEs
10.1 . À Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertência;

10,2,2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminisúação Munícipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçâ0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem preju2o das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REsc§Ão
1í.1 - Este contrato poderá serrescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por inÍringência de qualquer das condi@es pactuadas.

11.2 - 0 não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Conhato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçâ0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnshumento,
íí.3 - O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicialou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusull DÉcrMA TERcEIRA. DA puBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 5o (quinto) dla útil do mês
subsequente ao dg sua assinatura' 

N.RT MED pRoDUTosL r,rnadodetumadq,pdNom
HosptrALAREs ['ü,|ffiy#',1":::'*^"
LTDA:74068008000126 oadój:2e3.07o70e32í7 {3!o'

Av" Leão Sêmpüiü, nc 'tr 74[i * 1ü andar - Lâ§$ü §ect: - CEP: 63,04ü-üüü *.Juazeirn do Norte/CE - Fone: (SS)3199-ü]63
sitr; r.vww.juazrirndçno*e.ce,çav,br

\



v

M§T,EMS MO CHARÁ
PR§Fffi§YITKÀ §§UNICTPÂT MH }UÀZEId

tN PJ : $P.SF4.$Sã/00ü1-í.4

Cúusuu DÉcIMA QUARTA. Dos ANExoS
14.1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as' partes,
independentemente de transcriçã0.

cúusul.I DÉcMA QUINTA. Do FoRo
15.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exctusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Junho de 2023,

Pergentina P Jardim Catunda
Ordenado(a) Despesas

Secretaria Municipal de Educação

CONTRATANTE

NORT M ED i Assinado de Íorma digitat

PRODUTOS iporNoRTMEDPRoDUTos

lo_slIAltREs -, ",il...iT,']à'â1'ot ooo,ru
LTDA:74068008000 Dados: 2023.07. 07 Oe:32:32

126 -03'00'

UNHAS

NORT MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CONTRATADA

cPF ......0. #-.!. 9.,1 9.r.â
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CoNTRATO N0 2023.06.30.0030

lontrato para a Aquisição de Equipamentos de proteção
lndividual (EPl) destinados ao atendimento áas
necessidades da Secretaria Municipal de Finanças do
Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de
um lado o MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE e do outro
LIFE CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.

0 MunicÍplo de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n-0 07.974.08210001-14, ahavés do(a) Seóretaria Municipaf 

'ãà 
iinanças, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Gonçalves de Moura ileio, residente
e !om]9t!ado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas'denominado áe CONTRATANTE, e de outro
lado LIFE CLEAN CoMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, estabelecida na Av das Américas, í36g5, Bana
da Tijuca, Rio de Janeiro.'- !!, !on!ato: (21)2$a-7764 e E-mail: lifeclean2022@gm:nil.com, insciita no
CNPJ/MF sob o n-o 43.219.256/0001-05 e C.G.F. sob o no 12.192.3g-8, neste-ãto representada por
Christopher Narciso da Paz, portado(a) do CPF no 118.843.357-13, apenas denominada de CONTRATAóA,
ry_s_otvem 

Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado Oã ticitaçao na modalidade pregão nó
2023.05'31.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suás alterações posterioreõ, bem
como com a Lei n0 10'520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das ciáusular e *nOiçOei
seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 'Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.05.31.1, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Re-gulamenta o
Pregã0, devidamente homolog_ado pelo(a) S(a). José Gonçalves de Moura Neto, Ordenaào(a)Je Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Finanças,

CúUSULA SEGUNDA- Do oBJETo
2.1 ' O presente lnstrumento tem como objeto a-Aquisição de Equipamentos de Proteção tndividual (Epl)
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipaide Finanças do MünicÍpio de Judeiró
do Norte/CE, conforme especificaçôes constantes no Anexo I do Edital Convocaiório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

DE PEITO COM FINALIOADE DE
CONTRA O CALOR IRRADIADO
RESP|NGoS oe lÍoutoos QUENTES
VAPORES. O PRODUTO DEVE

APROPRIADO, DEVE TER
ExcLUsIVo, SER IMPERMEÁVEL
ATÓXCO E DEVE PERMITIR O CONTA
COM ALIMENTOS, SEM RISCOS

coNFoRTÁvEL. coR: BRANoA. TAMAN
APROXIMADO: í4OCMX8OCM. SEM BOLSo

CONTAMINAÇÃO,
nrcrerurzÁvet e DE LONGA VIDA

coMCONFECCIONADO TECI

SERDEVE

NR

UND 2 VILLE 113,59 227,',tg

INDIVIDUALnaÁscenq oe
coM

UND 10 SS 2,25 22,50

N^RC60 D
P^ZÍ
t3

Ârr. [-eãa Sampaiu,
site; wirrlr juazeirodcnorte,ce.Eov. br
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RESPIRADOR DE AR, TIPO
SEMIFACIAL
sóuoes,

FTLTRANTE pRRe pRnrlc
MoDELo ooeRÁveL,

VÁLVULA DE EXALAÇAo E
ULTRASSÔNIcA EM TODO O

NBR 13697 13698

cúusuLA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEeutLÍBRrc EcoNôMrco-FtNANcEtRo
3.í'0objetocontratualtemovalortotalde R$249,68(duzentosequarentaenovereais esessentaeoito
centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3'3 - Poderá ser restab_elecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Adminishação para a justa remuneração do fornecimento, desd'e que
objetivando a manutenção do equilíbrio economico-Íinanceiro inicial do cóntrato, na hipotese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econÔmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, aiÍnea'"di da [ei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4' Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Conkatada apresentar requerimento formal à
Adminishaçâo Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-flnanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s),'Oôüendo'o referido'pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) Íiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do perÍodo compreendido entre a data
da contrataçâo e da solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao diipôsto no§ único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CúusULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcIA coNTRATUAL
4.1 'O presente Contrato terá vigência de até 31112t2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CúUsuLA QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUTos E Do REGEBIMENTo
5.1 ' Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaSes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser enhegues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritarnente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverâo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaSo e o prazo
de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

1o andar* Laqoê §e*n - C[P: 63"t]40-000 * Juazeir* do Norte,iCE - Fone:Àr,, l-.*âç Sampaio, no 174S -
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cúUsuLA SE TA. DA oRtGEM DoS RECURSoS
6'1 'As despesas deste ConÚato corerão por conta de recursos oríundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUSULA SÉilMA. Do PAGAMENTo
7.1 'O pagamento dos produtos fornecidos será eÍefuado peta Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda conente, conÍorme o valor apresentado na Íatura'*rimpànJrnte e certificado pelo
setor competente limitando'se o desembolso máximo em conformidade com a àisponiOitiOade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta)dias, a contai Oa ãata oo recebimento
do produto.

7.2 ' o pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otTAVA. DAs oBRIGAçôES DA coNTRATADA

9.'! . 
A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar.se-á a:

q.'!.1 - Cumprir integralmente as disposições deste-lnstrumento e do Edital Convoãatório,
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainOa responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra teróeiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8'1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contíbuições devidas à previdência Social,
Obrigaçôes Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geial.
8.í.4 - Manter, durante 

_to!a a execução deste Contrato, em compaúilidade com as obrigaçóes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) oojetó deste conkáto.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimós ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no fut. 65, § 10 da Lei n" 8.666/g3, atterada e consolidada.
q,1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo mmpetente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aJdespesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em hansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.í.í0 - Caso a Conkatante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de posiível
deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAs oBRtcAçÕEs DA GoNTRATANTE
9,í . A Contratante obrigar-se-á a:

q.l.1 ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9,1.2'Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9.í.3 ' Acompanhar e fiscal2ar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipat contratante, a
execuçâo do objeto contratual. 
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9'1'4'Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas conkatuais.

cúusuLA DÉctMA- DAS sANçôEs
10.1 'À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanSes dos artigos g6 a gg da Lei
no 8.666/93, e suas demais alteraçÕes,
10,2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançÕes:

10.2.1- Advertência;
10,2,2. Multas necessárias, conforme segue:

70.?:2,1- 0 prazo de entrega deverá 
_ser 

rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0'3% (três 

_décimos 
por cento) por dia de atraso, até o limite de í0% toez úi cãniãy soure o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (hinta) dias.
10,2.2.2 - Multa de200/o (vinte por cento)sobre o vaiorda respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 ' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior'a 02 (doisi anos.
10.2,4 ' Declaração de. inidoneidade para licitar ou contiatar com ÀOmínistração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, peiante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
í0.3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san6es aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉctMA PRIMEIRA. DA REscISÃo
íí.í'EsIe contrato poderá serrescindido unilateralmente pela Conhatante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.
11.2'0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art.77 a'79 da Lei Federal g.666/99,
reconhecidos desde já os Direítos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í í.3 ' 0 presente contrato é rescindívet ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em @mum acordo por iniciativa de uma d'as partes, meOiantr aüso por
escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12,1 'Quaisquer alteraçôes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA. DA puBLtcAçÃo
í3'1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto)dia útildo mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉSMA QUARTA. Dos ANExos
14,1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as' partes,
independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉSMA QUINTA. Do FoRo CHRISTOPHERumom
NARctso oA .ffiry****
PAZ:I r 88433 Hf,U!Hil'"
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15'1 ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este contrato conesponde à manifestaçâo final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinám o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Junho de 2023.

José Gon de Moura Neto
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças
CONTRATANTE

cHRISTOPHER i l::ll1*J:_1"Ípgiet{?o.,
NARctso DA ..FXilil'"Jii::NrqRcrsoDA

p AZ:1 1g843g571,'3 ?1Yff: ',o'3'07'04 
1 5:4e:05

TESTEMUNHAS:

,i-J@ W:rmmÇlç{tlptt {Ç:cer Í*5lQ-1 il 1:N

LIFE CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CONTRATADA

CPF g#,(2)

,&v. Leâcr $arnpaio, nü X7dl.r§ - 1* andar * Laqoa §eca - C[P: 63.040-0ü0 - Juazetro do Norte/C[ - Êone: (S§)31§9-ü363
site; wwi.v,juaz*irodont:rte.ce. g*v.br
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GoNTRATO N0 2023.06.30.0031

lontrato pan a Aquisição de Equipamentos de proteção

lndividual (EPl) destinados ao atendimento áas
necessidades da Secretaria Municipal de Finanças do
Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fajem, de
um lado_o MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE e do outro RD
SoLUÇoES EM EQUTPAMENTOS DE PROTEÇÃO lrOR,

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n-0 07.974.082t0001-14, através do(a) Seóretaria Municipal de Finanças, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Gonçalves de Moura i,,leio, residente
e domrciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas'denominado áe CONTRATANTE, e de outro

!!o no soLUçÕEs EM EQUIPAMENToS DE PRorEçÃo LTDA, estabetecida na Rua lpanema, 14s,luiz
Eluardo Magalhães, senhor do Bonfim - BA, contato: (apü20-5844 e E-mail: , inscrila no cNpJ/MF sob o
n.o 43.914.734/0001-99 e C.G.F. sob o no 186448-540, neste ato representada por Dheicon Soares de
Franca, portado(a) do CPF n0 218.763.708-58, apenas denominada Oà COmmmDA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.05.31,1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posterioós, bem como com a Lei no
10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusula-s e condiçÕes seguintes.

CúUSULA PRIMETRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 'Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.05,31.1, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8'666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Re-gulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Gonçalves de Moura Neto, Ordenaào(a)die Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Finanças.

CúUsuLA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 ' O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de Equipamentos de Proteção lndividual (Epl)
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipai de Finanças do Múnicípio de Juaieiro
do Norte/CE, conforme especificaçôes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme díscriminado no quadro abaixo:

IMPERMEÁVEL E ToDA FECHADA.
uÉoto; coR: BRANcA.
ANTIDERRAPANTE E SEM BICO DE
NORMA REGULAMENTADORA - NR

ENVIADO JUNTO A ORDEM

EM
FORROcoM EM POLI

PAR 2 BRACOL 37,20 74,40

COM LAVADOR DE I-AVAGEM; ESCOVA
LIMPEZA, RESISTENTE AO CALOR
LAVAGEM DE BANHEIROS,
PRA' G

PAR 4 VOLK 33,40 í33,60

COM TRATAMENTO ANTI-RISCOS,

EM POLICARBONATO RESISTENTE

PRoTEÇÃo LENTES

LATERAIS DE
PRETA E HASTES

IMPACTOS CHOQUES FíSICOS

UND 2 VOLK 11,15 22,30

.". Laqoa $ec* - CüP: 63.04ü-000 * Juazeirc do Norte/Cü - Fone: (SS)jlS9-ü363Âr,. [-eâc Sanrpsi*, n* X74§ - 13 andar
site: ww\.?,jtitreirodcnorte.cs, gov,br
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FRAGMENTOS DE MADEIRA,
RESPINGoS DE pRoDUTos Áct
cAusrcos, ENTRE ourRos.
CONTRA RAIOS UV E UVB. APOIO
PRorEÇÃo
MATERIAL
sspÁrule

I-ATERAL NO
DA LENTE, HASTES

COM ÀJUSTE
COMPRIMENTO PARA
ADAPTAÇÃO AO ROSTO DO USUÁRIO.
16360

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRp EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 235,10 (duzentos e trinta e cinco reais e dez centavos).
3.2 - O valor do presente conkato nâo será reajustado,
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a rehibuição da Adminiskação para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado ahavés de ato administrativo.
3.4 - Para a efetiva$o do que fata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administraçâo Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-flnanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)Íiscal(is) de enkada da(s) mercadoria(s), do perÍodo compreendido entre a data
da contrataçâo e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93,

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE vIGÊNcIA coNTRATUAL
4,1 -O presente Contrato terá vigência de até 3111212023, a contarda data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUToS E Do REGEBIMENTo
5,1 - 0s produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitaçôes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser enhegues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe íor
estritarnente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.

Ar,. Leô* $ampair:, n* 17*1§ - 1o sndar * l-aqno Seca - CEP: 63.040-000 -.luazeiro do Ncrte/CÉ - F*ne; (SS)31S9-0]63
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0004 PROTEToR AURIcULAR TIPo INSEROÃE
BICOLOR. DEVE sER coMPoSTo DE TRÊS
FLANGES DE SILICONE, ONDE A PRIMEIRA,
A SEGUNDA E A TERCEIRA SÃO MACICAS E
côrurcns, vtRADAs pARA inls,
MoLDADAS, rlexÍvets, nrwtnlÉRctcns,
uvÁvets, Rruluávets. TAMANHo
ÚruICO, IT,IOUOAVTI A DIFERENTES CANAIS
AUDIT]VOS, SENDO BICOLOR. OS PLUGS
DEVEM PoSSUIR coRDÃo DE
TNTERL|GAÇÃO DE ALGODÃO
nrlrRlÉRcrco. A ATENUAÇÃo DEVERÁ
sER ruo trlÍtttuo oe 15DB(A) NRRSF.

UND 4 PLASTCOR 1,20 4,80
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5'3 'A contratada licará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados porjusto motivo, sendo que o ato do recebimento não imporiará a sua ateitaçã0,
5'4 'A Contratada deverá efetuar as- entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadãs, contendo a identificação oá oata oe inoustiiatizacfio eo prazo
de validade, quando for o caso.
5'5'Caso a Prefeitura.venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
coldizentes e compatíveis para a guarda e armaienamento dos produtos.
5,6' 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes teimos:
5'6'1 ' Provisoriamente, para efeito de psterior verificafuo da conformidade do produto com a especÍÍicação;
5'6'2 - Definitivamente, após verificação da qualidade à quantioàoe do produto, pelo setor responsávet pela
solicitaçâo e consequentemente aceitãçã0.

CúUSULA SEXÍA. DA oRIGEM Dos REcURsos
6'1 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUSULA sÉnnan. Do PAGAMENTo
7.í 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçãg, mensalmente, obedecidas asrequisições, em moeda conênte, conforme o valor apresentado na fatura tor"ipànàãnú e certincado peto
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com , irirpónioirioade de recursos
financeiros do Tesouro Municipat, em prazo não superiora 30 (trinta) dias, a contarda data do recebimento
do produto.

7.2 ' o pagamento será efetuado através de Transferência Bancáría.

cúusuLA otrAvA. DAS oBRtcAçoEs DA CoNTRATADA

9.'! . 
A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

9.'!.1 - Cumprir integralmente as disposições deste-lnstrumento e do Edital Convútório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive mntia teróeiros, ocorridos durante seu Íornecimento.
8'1'3 - Responsabilizar-se e. zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à previdência Social,
obrigaçoes Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geial.
8'1'4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçâ0.
q.1.1- Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(ó1 ouietó deste contrato.
8'í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acresôimós ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 6s, § 1o da Lei n" 9.666/g3, alterada e consolidada.
q'1'7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, senOo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não impoíará em sua aceitaçã0.
8"!.9 . Efetuar a entrega do(s) produto(s) em hansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data oe industriàli74,çao, o prazo de
validade, quando for o caso.
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8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçÕes
condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel
deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAs oBRtGAçÕEs DA coNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusull DÉoMA- DAs sANçóES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8,666/93, e suas demais altera@es.
10,2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conkatada às seguintes
sançÕes:

10,2,1- Advertência;
10,2.2. Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de mntratar com a
Prefeitura Municipa! de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuÍzo das san@es aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉqMA PRIMEIRA. DA RESc§Ão
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11,2 - 0 não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - 0 presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

Arr. l-eâo Sarxpoi*, üü ITiiS - 1o anrÍar - Laqoa §eca - CfP: S3"040-ü00 * Juazeiro do Norte/CE - Fone: (BS)3199-0363
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12j - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serâo efetuadas mediante TermoAditivo.

cúusull DÉctMA TERcEIRA. DA puBucAçÃo
13'1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpiessa oficial do MunicÍpio, até o 50 (quinto) dia útil do mêssubsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA. Dos ANExoS
14'1 'lntegram o presente contrato todas as peças gue formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela contratada, bem como evántuãis conespondências trocadas àntre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
í5'í ' 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente mntrato é o da Comarca deJuazeiro do Norte - CE.

De.claram as partes que este contrato corresponde à manifestação finat, completa e exclusiva de acordoentre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinám o presente Contrato as partes e astestemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Junho de 2023,

José

DHEI
SOARE
FRAN
876370

de Moura Neto
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças
CONTRATANTE
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GoNTRATo N0 2023.06.30-0032

Contrato para a Aquisição de Equipamentos de Proteção

lndividual (EPl) destinados ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de lnfraestrutura do

Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de

um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro

LIFE CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

cNpJ/TvlF sob o n.o 07.974.092t0001-14, através do(a) secretaria Municipal de lnfraestrutura, neste ato

àpresentada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Maria Feneira Pontes Neto, residente

e domiciliadolal na iioade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro

tado LIFE cr-ÊÂH coMÉRcto DE EeutpAMENTos LTDA, estabelecida na Av das Américas, 13685, Barra

da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, Contalo: (21)2434-7764 e E-mail: lifeclean2022@gmail.com, inscrita no

CNPJiMF sob o n.o 43.219.256/0001-05 e C.G.F. sob o no 12.192.39-8, neste ato representada 1or
Christopher Narciso daPaz,portado(a)do CPF no 118.843.357-13, apenas denominada de CONTRATADA,

resolvem firmar o presente'Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0

2023.05.31,1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem

como com a Lei no 1O.52OIO2 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e'condi@es

seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

i.1 . processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.05.31,1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8,666/g3, e suas afiéraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

pregã0, devidamente homoiogado pelo(a)S(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenado(a)de Despesas

do(a) Secretaria Munici pal de I nfraestrutura.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de Equipamentosde Proteção lndividual (EPl)

destinados ao atendimento das necessidaóes da Secretaria Municipal de lnfraestrutura do MunicÍpio de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especifica$es constantes no Anexo I do Edital ConvocatÓrio, nos quais a

Contratada sagrou-Se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CHRISTOPHER

r{ Rclsoo^
PEfitg335713

- 1c andar* Lsqoa Se*a - CEP: 63.0'lÜ-ü00 * Juazeiro do Norte/C[ - Fone: (BB)31

Foli"ta

UH

Jnld. Qtde.LO

113,59 227,18VILLEUND 2

DE PEITO COM FINALIDADE DE

CONTRA O CALOR IRRADIADO

RESPINGOS DE LÍOUIDOS QUENTES
VAPORES. O PRODUTO DEVE SE

nróxco E DEVE PERMITIR o
COM ALIMENTOS, SEM RISCOS

nroterutável E DE LoNGA vlDA

coxroRtÁvel. coR: BRANoA.
APROXIMADO: 140CMX80CM. SEM BOLSO

TRA'
MPERMEAVEL

TECI

coNTAMtNAÇÃO.

SERDEVE

NRTIRAS

coM
TER

CONFECCIONADO
APROPRIADO, DEVE
EXCLUSIVO, SER

í8

Àv. [.tãt SatnPeio, nc 17r1Ü
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cLAUsuLA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEQUILíBR|O EcoNÔMlcO.FlNANcElRo

3.1 . O objeto contratual tem o valor toial de R$ 227,18 (duzentos e vinte e sete reais e dezoito centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado'

3.3 - poderá ser restabelecida a relaçâo qúe as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Adminishação para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutengáo do equilÍbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fahs imprevisíveis, ou'previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, conÍgurando álta

econômica extraordinária e extracontratual, noi termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 . para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Muniôipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(i) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

,.orprâh.do da(s) àóta(s)fiscal (is) de entrada da(s)mercadoria§), do per'rodo compreendido entre a data

da contratação e dâ solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá óer providenciada pela Conúatante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4,1 . O presente Contrato terá vigência de ate 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA eUtNTA. DA ENTREGA DoS PRODUTOS E DO RECEBIMENTo

5,í . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

oroáns de bompra, ficando a Administraçáo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor

estritamente necessária, sendo as despesai com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
'S.+ 

- n Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverâo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializacfio e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçÕes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 . O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes terrnos:

5.6.,1 . provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificaçao;

5.6.2 - Definitivamente, ãpOs verificaçào da qualidade ê quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

c H n sro e n en !i;l[Í,"J"'-"
NARcrso DA ilHISTi.
PAZ:l 1 88433 P^&trss.!357r3

5713

174§ - 1* andar - Lagoa §eca - CEP: 63 .040*000 * Juazeiro do N'lrtelC[ - Fone: (88

' g.do5:2ü230704

Àv. Leã* $amPaio, nü
site; wwr,,juaz*irodonorte.ce, gov.br
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cúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.,1 . O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçoeJ, em moeda conente, conforme o valor apresentado na Íatura conespondente e certiÍicado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA olrAvA - DAs oBRIGAçÕES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perÍeiçâo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu Íornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em Íavor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

ObrigaçÕes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÓes por ele

assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) obieto deste Contrato.

8,1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÓes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8,666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

B.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identifieação da data de indusfialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçÕes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possÍvel

deterioraçã0.

GúUSULA NONA. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í . Exigir o fiel cumfrimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.
g.l.i . NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9,'1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.t.+ . ffetuar ós pagamentos devidos nas condiçóes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais' CHRISTOPHER
NARCISO DA
PAZ:IlEE43357l,

Laqr:o §e*n - CEP: 63"ü40-000 * luazeiro do Ncrte/CÊ - Fone: (BB)31

§itê: wy'/i,v"juazeirodc.inorte.ce,gov.br
Âv. [-eãr Sam»aicl, n* ],748 - tl andar -
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cúusul-l oÉqm- ols smçÔEs
ior-. Á contirtáoá tohlou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.66ô/93, e suas demais alteraçÕes.

1O.z - 0 Aíaso inlustinúdo na óxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançoes:
10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
,lO.i.l.t- O prazo de entrega deverá ser'rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três dbcimos por .r-nto; por dia di atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respeitiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias'

to.z.z.z- Multa de 200/o lvinie por cehto) sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

i0.2.3 . Suspensão temporária do dheito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos'

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem o, ,ótiror determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A prefeituna Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuÍzo das san@es aplicáveis, reterá crédito,

piàmoverá cobranp judiciá ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉqMA PRIMEIRA. DA RESCEÃO

11.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas'

ii,, . O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ànsejando rescisão'administrativa prevista nos art.77 a79 da Lei Federal 8'666/93'

reconhecidos desde já os bireitos da Administraçã0, com relação às normas conÚatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 --O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes'

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

izl - euaisquer alterações que venham a ocôrrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo,

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃo

l3.l - Este conüato deverá ser publicado na lmpiessa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura'

CLAUSULA DÉqMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que

apresentadá pela Contratada, bem como eventuais

independentemente de transcrição'

formaram o proced imento licitatório, a ProPosta

correspondências trocadas entre as paÍes,

CHRISTOPHER A5ínadosdeÍmdisltal

NARCISO DA furRcrso or
PAZ:1 1 884335ií iffi.:iil1'.#licúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15{9:52 -03'oO'

Laqoa §eca - CEP: §3.t)40-0ü0 * Juazeirc do Norte/Cll - Fone : (88)3
Ar,. [-eãc $ampai*, n* 174fl * 13 undar-

site; u;ltrw,juaz*irodonorte,ce'çov,.br
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lS.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Junho de 2023

José Pontes Neto

Despesasde

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

CONTRATANTE

CHRISTOPHER

NARCISO DA
Asslnado de forma digital Por
CHRISTOPHER NARCISO DAI

PAZ:1188433s713
PAeí.1 88433571 3

Dadôsi 2023.07.04 1 5:50:02 -03'oo'

LIFE CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

CONTRATADA

T
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coNTRATO No 2023.06.30-0033

Contrato pan a Aquisição de Equipamentos de Proteção

lndividual (EPl) destinados ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de lnfraestrutura do

Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de

um lado o MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE e do outro RD

soLUÇÓES EM ÊOUIPAMENTOS DE PROTEÇÁO lrOR.

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082t0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de lníraestrutura, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Maria Feneira Pontes Neto, residente

e domiciliadoia) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro

tado RD SoLÜçóEs EM EeUtpAMENToS DE PRoTEçÃO LTDA, estabelecida na Rua lpanema, 145, Luiz

Eduardo Magalhães, Senhor do Bonfim - BA, Contato: (74)99120-5844 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o

n.o 43.g14.7ã4l0001-gg e C.G.F. sob o no 18ô448-540, neste ato representada por Dheicon Soares de

Franca, portado(a) do CPF no 218.763.708-58, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o

presenteContrato,'tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.05.31.1, tudo de

acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem e,omo com a Lei n0

10.S2O1O2- Leique Regúlamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçÕes seguintes,

CúUSUU PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

l.l . processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.05.31.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no g.666/g3, e suas aftéraçoes posteriores, bem como Gom a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

pregá0, devidamente homoiogado pelo(a) S(a), José Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenado(a)de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de lnÍraestrutura.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçáo de Equipamentos de Proteção lndividual (EPl)

destinados ao atendimento das necessidaóes da Secretaria Municipal de lnfraestrutura do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especificaçÕes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Contratada Sagrou-Se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

n* 1)rl8 - i3 andar'* Lâq§e $eca - CEP: S:1.040-Q0ü - -luâzsiro do Norte/Cil - Êone: (88)31

Lote Valor TotalValor unitárioMaÍca/ModeloCltde.Unid.

2.463,0082,'.to30 CRIVALPAR

HIDROFUGADO E CURTIDA AO CROMO,

FECHAMENTO EM CADARÇO

POLIURETANO INJEÍADO DIRETAM
NO CABEDAL, RESISTENTE A
CoMBUSTíVEL. NBR. lso 20347. (TAMAN

M EMDE MONTAGEPALMILHA
SOLADOEIRA DEIQUB coNFoRMAÇAo,

EM

UNTO A O

648,00CRIVAL 64,80PAR 10

HIDROFUGADA E CURTIDA AO
CANO ACOLCHOADO EM
DENSIDADE 80, SOLADO ANTI
EM POLIURETANO BIDENSIDADE
INJETADO DIRETAMENTE AO
GASPEA FORRADA EM ESPUMA E

MACIA, PALMILHA DE
MATERIAL NÃO TECIDO

MONTAGEM

NADAS EM COURO
DE AÇO,
coNFECCIO

ABNT NBRIMPACTO NO

NAS LATERAIS

Àv. l-eà<: $anrg:a$,
sit§: yi\ryw,jus»eiroelçrn*rte,ee,çt:v'br
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20344 (EPl - MÉTODOS DE ENSAIO

cALÇADOS) E ABNT NBR ISO
(TAMANHO ENVIADO JUNTO A ORDEM
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690,5069,0510 UMPUND

COR A SER DEFINIDA
COM CASCO DE ABA FRONTAL TIPO
MOLDADO EM POLIETILENO DE ALT

DENSIDADE, SUSPENSÁO COM
PONTOS DE FIXAÇÁO, CARNEIRA
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE
REGULAGEM, TIRA DE ABSORÇÃO
suoR Reuovlvel, LAVAVEL

FIXADA Á CNRNEIRR.
CONFORMIDADE COM A NORMA
ABNT NBR 8221.2003 E APRESENTAÇAO

SUBST|TUÍVEL,

SECRET
0003

158,30 1.583,0010
MATTOS
RACINGKIT

0004
MATERIAIS DE PRIMEIRA LINHA E ALT

TECNOLOGIA, EXCELENTE OUALIDADE

ALTA RESISTÊNCIA,
REFORÇADA ABAIXO DO
EúSTICO COM VELCRO, AJUSTE
E NÃO PRENDE A

FITASpúslco INJETADO
RESISTENTES

SE

PARAFACILIDADE
MENSÓESDIúNrco coM

EM PúSTI2CM40x1 COTOVELEIRA
TADONJE' DE

DURAB LIDADE;
PRENDENÃOEUROSEGAJUSTE

DE

IRAJOELHEIRA

Ect

MUITO LEVE,
JOELHEIRA EM

41,004,1010 VOLKPAR

0005

INTERNAMENTE COM FLOCOS
ALGODÃO, ANTIDERRAPANTE

IDEAL PARA SER UTILIZADA EM

DE LIMPEZA OU TRABALHO
PRODUTOS QUIMICOS. NBR 13

NATURALTEXúEM

DIAMANTE NA FACE
DEDOS, FORMATO

524,40ELSA 262,20PAR 2CLASSE 0O = 2,5t(V 500V NBR 10622i
16295t ASTM D1

LUVA DE ALTA0006

36,10 36,10PLASTCORUND 1

MÃSõARA-DE SOLDA- ESCUDO EM DE

POLIPROPILENO, VISOR ARTICULADO, 51 X

108 MM E CARNEIRA COM CATRACA 

-

0007

98,408,2012 VOLKUND

0008
HASTES FLEXíVEIS, INCOLOR,
LAÍERAL. COM CA E PADÔES D

NR 06.ATENDI

133,80VOLK 11,15UND 12

EM POLICARBONATO RESISTENTE

FRAGMENTOS DE MADEIRA,
RESPINGOS DE PRODUTOS
CÁUSTICOS, ENTRE OUTROS.
CONTRA RAIOS UV E UVB. APOIO
enoreçÃo LATERAL No M

MATERIAL DA LENTE. HASTES
ESPÁTUI-A COM AJUSTE
COMPRIMENTO PARA
ADAPTAÇÃO AO ROSTO DO

TRAT
EMLENTES POLICARBONAPROTEÇÃO ,AMENTO ANTI.RISCOScoM

LATERAIS DE
,A

HASTESEPRET

ÁctDos

TI

USUARIO. NB

DRANÇA .

DOS E LÍOUIDOS
E

SÓLI
CHOOUES FÍSICOSIMPACTOS

MATERIAIS

Av. [-eã* $antpoiou n* 174S - 13 ondar'*

0009
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cúusuLA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRo EcoNÔMlcO-FINANcEIRo

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 6.218,20 (seis mil duzentos e dezoito reais e vinte centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado'

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipÓtese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou-previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de íorça maior, caso Íortuito ou Íato do prÍncipe, conÍigurandoélea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 
ud" da Lei 8'666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Conhatada apresentar requerimento formal à

Administração Muniôipal solicitando o reequilÍbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ier providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8,666/93.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência de até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA eUtNTA. DA ENTREGA DoS PRODUTOS E D0 RECEBIMENTo

S,í . Os produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada'

5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
'S.+ 

- n Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e 0 prazo

de validade, quando for o caso.

5,5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçÕes

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenarnento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5,6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificaçao;

5.6.2 - Definitivamente, após verificaçào da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação'

CúUSULA SEXTA. DA ORTGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte DotaSo Orçamentária:

Ârr. L*ã* Sanrpair:. no 1748 - 13 ;lndar * L*qoa Sec* - ü[P: 63.ü40-0üú *.]uazeiro do Ncrte/C[ - Fone: (88)31

stte: urwv"jt,*zei rod*nort*.e e.gr:v.br
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CúUSULA SÉflMA. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisiçõea, em moeda corTente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7,2 - O pagamento será eíetuado através de TransÍerência Bancária.

cúusulA otrAVA - DAS oBRtcAçÕEs DA coNTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2- Responsabilizar-se pela perÍeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral'

S.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele

assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçã0.

8,í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressÔes que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8,1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado pam tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de induskializaçào e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA - DAs oBRIGAçÔEs DA coNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
g.í.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9,1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.t.4 . Efetuar ós pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais

Ar,. l-*ãc $ampaio, ns l"7rt$ - to andar - l-aqôâ Seca - *[P: S3.ü40-CI0Ü - Juazeiro clo N

site: wwr,v.juazeirodcnorte.ce.çov'br
orte/Cfi - Foner (88)31
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CLAUSULA DÉdMA- DAS SANçOES

ior . Á contiataoa totaióu parcialmente inadimplente serâo aplicadas as sançóes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçÕes.

io: - O Aíaso iniustificado na óxecuçao do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;

10.2,2- Multas necessárias, conforme segue:

10t.2..2.1- O prazo Oe àntr.'ga deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três dbcimos por .r-nto1 por dia di atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respeitiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

10.2.2.2- Multa de 200/o (vinie por centol sobre o vaior da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazelro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4. Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

pãrdrr.r.. o, mótiro. determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade.

10,3 . A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanSes aplicáveis, reterá crédito,

piomoverá cobrança judiciál ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar'se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada'

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

í1,1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11,2.0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ànselanOo rescisão'administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93'

reconhecidos desde já os óireitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

l1 .3 .'O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos cílsos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes'

cúusuLA DÉclMA sEGUNDA - DA ALTERAçÃo conmltult
til - euaisquer atteiaçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃo

13.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpiessa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCIMA SUARTA. DOS ANEXOS

11.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatÓrio, a proposta

ápirrrntáoã pela contratada, bem como 
'evântuais 

conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição'

CLAUSULA DÉCIMA QUTNTA - DO FORO

n0 174§ - 13 *ndar* L§goa Sec,r - C[P: 63.S40-0üÜ * JuazeircAv. Leão SamP;li*,
§it§ : wwt.§"juarei r+donarte,ce.çcv, hr

do NortelC[ - Fone: (SB)
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15.1 , O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte'CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Junho de 2023

José Pontes Neto

Despesas)de

1)

21 ,.

MU AS

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

CONTRATANTE

DHE
rEr@Nw§

SOARES D
FRANCA:21

70858

RD SOLUÇÔES EM EQUIPAME DE PRoTEÇÃO lron

& F . , ..a16!.1,Í.
qfio

ç lú futTcpçY111A) tr\!:hl

Laqoa Seca - Ü[P: 63.ü4ü-t]00 * Juazeira do

site : www,jr-: azqirod*nort*,ce' gov.br
Av. l.eãn $amPaio, nü t7*$ü - 13 andar * NcrtelCil - Fone: (88)31-']§-0363
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NORT MED

PRODUTOS

HOSPlTALARES

LTDA:740

Assinado de forma digital
por NORTMED PRODUTOS
HOSPITALARES

26

i

CoNTRATO No 2023.06.30.0034

Contrato para a Aquisiçao de Equipamentos de Proteção
lndividual (EPl) destinados ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de lnÍraestrutura do
Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de

um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do ouho
NORT MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

.07 09:28:19

126 -03'00'

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de lnfraestrutura, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a)de Despesas, o(a) S(a). José Maria Feneira Pontes Neto, residente

e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro

lado NORT MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, estabelecida na Rua Tupi, 1017, Henrique Jorge,

Fortaleza - CE, Contato: (85)999a0-2319 e E-mail: nortmedhospitalar@outlook.com, inscrita no CNPJ/MF sob

o n.0 74.068.008/0001-26 e C.G.F. sob o n0 07029190-0, neste ato representada por Manuela de Oliveira

Dantas, portado(a) do CPF n0 049.089.743-65, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.05,31.1, tudo de

acordo com as normas gerais da Lei n0 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no

10.520102- Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.05.31.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenado(a)de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 . O presente lnskumento tem como objeto a Aquisição de Equipamentos de Proteção lndividual (EPl)

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de lnfraestrutura do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçÕes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Àv" l-eã* $õilpàio, rro I748 - 1§ andar * Lagoa §eea - ÜEP; 63,i140-0ü0 *.Juazeiro do

idual
Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Totalão Unid. Qtde.

100 NUTR]EX 18,75 1.875,00
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CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILÍBRrc EcoNÔMrco-FINANcEtRo
3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ í.875,00 (um mil oitocentos e setenta e cinco reais).
3,2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de foç maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econÔmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 ' Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)liscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da conhatação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VrcÊNcn coNTRATUAL
4,1 . O presente Contrato terá vigência de até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.í . 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicita@es requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá eÍetuar as entregas em transporte adequado pana tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaefio e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verifica$o da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA sExTA. DA oRIGEM Dos RECURSoS

DE

NORT M ED PRODUTOS1 Asslnado de forma disital por NoRr
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6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

cúusuu sÉnun. Do PAGAMENTo
7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certiÍicado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

cúusuLA otTAvA. DAS oBRIcAçôES DA coNTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposi@es deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsáve!
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçóes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execuçáo deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por iusto motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrializacfio e o prazo de

validade, quando Íor o caso,

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a ConÍatada deverá dispor de instala$es
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel

deterioraçã0.

cúusull NoNA. DAs oBRtGAçÕEs DA coNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 . Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
NoRr MED PRoDuros ffiffi $;'g;ff§l'il'"
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9.1.4'Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA DÉcrMA- DAs sANçÕEs
10.í . À Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alteraçôes.
10.2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a mutta de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no c€tso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2,3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de conhatar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REsc§Ão
íí.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas,

11.2 . O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8,666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í1.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusull DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo,

cúusuLA DÉcrMA TERcEIRA. DA puBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúuSuu DÉcIMA QUARTA- Dos ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas enhe as partes,
independentemente de transcriçã0.

CúUSuu DÉCIMA QUINTA. Do FoRo NoRr MED PRoDuroI ffi[ff,H"rt#B'drsihr 
por
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15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Junho de 2023,

José Neto

de Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

CONTRATANTE

NORT MED pnOOUrOSi

HOSPITALARES ;,'
LTDA:740680080001.26

tuslnado de foÍma dlgital por
, NORT MED PRODUTOS
:HOSPÍTALARES

1TDA7406800E000r 2ó
Dados: 2023.07.07 09:2920 {3'00'
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NORT MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.06.30.0003

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.05.31.1. Partes: o Município de Jluazeiro do Norte,
através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa LIFE CLEAN
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. Objeto: Aquisição de Equipamentos de

Proteção Individual (EPI) destinados ao atendimento das necessidades da Autarquia
Municipal de Meio Ambiente do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 715,00
(setecentos e quinze reais). Vigência Contratual: até 3ll12/2023. Signatários: José Eraldo
Oliveira Costa e Christopher Narciso daPaz.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.06.30.0004

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.05.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa RD SOLUÇÕBS piU

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA. Objeto: Aquisição de Equipamentos de

Proteção Individual (EPI) destinados ao atendimento das necessidades da Autarquia
Municipal de Meio Ambiente do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. ValorTotal do Contrato: R$ 72.125,00
(setenta e dois mil cento e vinte e cinco reais). Vigência Contratual: até 3111212023.

Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e Dheicon Soares de Franca.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.06.30-0005

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.05.31.1. Partes: o Município de hazeiro do Norte,
através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa NORT MED
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção

Individual (EPI) destinados ao atendimento das necessidades da Autarquia Municipal de

Meio Ambiente do Município de Juazeiro do NortelCE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 178,56 (cento e setenta
e oito reais e cinqüenta e seis centavos). Vigência Contratual: até 3111212023.

Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e Manuela de Oliveira Dantas.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 2023



SÔâ Y6

ffis"§&fl&ffi w* xwnru&

#ffi FJ; ffiY"§Y4"Sffi X { #WW§-La.,.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.06j30-0006

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.05.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a empresa NORT MED
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção
Individual (EPI) destinados ao atendimento das necessidades da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município do Município de Juazeiro do NortelCE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 187,50
(cento e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos). Vigência Contratual: até 3111212023.
Signatários: Ivan Figueiroa Pontes e Manuela de Oliveira Dantas.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 2023

E,XTRATO DE CONTRATO N' 2023.06.30.0007

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.05.31.1. Partes: o Município de Jtazeiro do Norte,
através do(a) Departamento Municipal de Trânsito e a empresa LIFE CLEAN
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. Objeto: Aquisição de Equipamentos de
Proteção Individual (EPI) destinados ao atendimento clas necessidades do Departamento
Municipal de Trânsito do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 113,59 (cento etreze
reais e cinqüenta e nove centavos). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários:
José Adailton da Silva e Christopher Narciso daPaz.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.06.30.0008

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.05.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Departamento Municipal de Trânsito e a empresa RD SOLUÇÕES EM
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA. Objeto: Aquisição de Equipamentos de
Proteção Individual (EPI) destinados ao atendimento das necessidades do Departamento
Municipal de Trânsito do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.480,50 (dois mil
quatrocentos e oitenta reais e cinqüenta centavos). Vigência Contratual: até3111212023.
Signatários: José Adailton da Silva e Dheicon Soares de Franca.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 2023



tMW
ffis?&sffi ffiffi effi&ffi.e

#§r* ffiJ : $y.&74.ffi ffi 
'e 

/ ffi#ffiA- eêe

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.06.30.0009

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.05.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Fundação Memorial Padre Cícero e a empresa LIFE CLEAN COIvIERCIO
DE EQUIPAMENTOS LTDA. Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção
Individual (EPI) destinados ao atendimento das necessidades da Fundação Memorial
Padre Cícero do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes
no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 40,90 (quarenta reais e noventa
centavos). Vigência Contratual: até 31,/12/2023. Signatários: Teresa Maria Siqueira
Nascimento Arrais e Christopher Narciso daPaz.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 2023.

EXTRATO DE TO N'2023.06.30-0010

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.05.31.1. Partes: o lvlunicípio de Juazeiro do Norte,
através do(a) Fundação Memorial Padre cícero e a empresa RD soLUÇÕES EM
EQUIPAMENTOS DE PRorEÇÃo LTDA. objeto: Aquisição de Equipamentos de
Proteção Individual (EPI) destinados ao atendimento das necessidades da Fundação
Memorial Padre Cícero do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 352,50 (trezentos e

cinqüenta e dois reais e cinqüenta centavos). Vigência Contratual: até 3111212023.
Signatários: Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais e Dheicon Soares de Franca.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 2023

EXTRATO DE N' 2023.06.30-0011

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.05.31.1. Partes: o Município de hazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa NORT
MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Objeto: Aquisição de Equipamentos:de
Proteção Individual (EPI) destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Agricultura e Abastecirnento do Município de hazeiro do NortelCB,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$
633,90 (seiscentos e trinta e três reais e noventa centavos). Vigência Contratual: até
311L2/2023. Signatários: Marcelo de Sousa Pinheiro e Manuela de Oliveira Dantas.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 2023.
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.06.30.0012

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.05.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaia Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa LIFE
CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. Objeto: equisiçao de
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) destinaclos ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento do Município de Juazeiro do
Norte/CE, confotme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 1.856,40 (um mil oitocentos e cinqüenta e seis reais e quarenta centavos).
Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Marcelo de Sousa Pinheiro e

Christopher Narciso da P az.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.06.30-0013

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.05.31.1. Partes: o Município de hazeiro do Norte,
através do(a) Secretaia Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa RD
soLUÇÕES EM EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA. Objeto: Aquisição de
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) destinados ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento do Município de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 19.407,50 (dezenove mil quatrocentos e sete reais e cinqüenta centavos).
Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Marcelo de Sousa Pinheiro e Dheicon
Soares de Franca.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.06.30.0014

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.05.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a ernpresa RD SOLUÇÕES
EM EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA. Objeto: Aquisição de Equipamentos de
Proteção Individual (EPI) destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Esporte e Juventude do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R§ 13.222,60
(treze rnil duzentos e vinte e dois reais e sessenta centavos). Vigência Contratual: até
3l/1212A23. Signatários: José Bendimar de Lima Júnior e Dheicon Soares de Franca.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 2023
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Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.05.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
9ry199(e Secretaria Municipal de Esporte e Juventucle e a empresa NORT MED
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Objeto: Aquisição de Equiparúentos de proteção
Individual (EPI) destinados ao atendimento das necessidades cla-secretaria Municipalde
Esporte e Juventude do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificãções
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.303,56 (um ntil
trezentos e três reais e cinqüenta e seis centavos). vigência contratual: até 3111212023.
Signatários: José Bendimar de Lima Júnior e Manuelide oliveira Dantas.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.06.30-0016

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.05.31.1. Partes: o Município de Juazeiroclo Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania e a empresa LIFE
CLEAN coMERCIo DE EeuIpAMENTos LTDA. objero: aquisiçao clc
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) destinados ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania do Município de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 227,18 (duzentos e vinte e sete reais e dezoito centavos). Vigência
Contratual: atê31/1212023. Signatários:Cláudio Sergei Luzesilvae ChristopherNarciso
daPaz.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 2023

EXTRATO pE CONTRATO N: 2023.06.30_0017

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.05.31.1. Partes: o Município de hazeiro do Norte,
através {o(a) Secretana Municipal de Segurança Pública e Cicladania e a enrpresa RD
SOLUÇÕES EM EQUIPAMENTOS OÉ PNOTEÇÃO LTDA. ObJEtO: AqUiSiçãO OE
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) destinados,ao atendimento das neiessidades
da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania do Município de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 2.230,90 (dois mil duzentos e trinta reais e noventa centavos). Vigência
Contratual: até 3l/1212023. Signatários: Cláudio Sergei Luz e Silva e Dheicon Soares d.e
Franca.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 2023.
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.06.30.0018

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.05.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania e a empresa NORT
MED PRODUTOS HOSPITALARES ifOe. Objeto: Aquisição de Equipamentos de
Proteção Individual (EPI) destinados ao atendimento das necessidad". du Secretaria
Municipal de Segurança Pública e Cidadania do Município de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$
450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais). Vigência Contratual: ate 3L11212023.
signatários: cláudio sergei Lluz e silva e Manuela de oliveira Dantas.

:-
Data de Assinatura do Contrato: 30 de Juúo de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.06.30.0019

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.05.31.1. Partes: o Município de Jtazeiro do Norte,

lTIét do(a) Secretaia Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a ernpresa
LIFE CLEAN coMERCIo DE EeuIpAMENTos LT'DA. objeto: Aquisiçãô de
Equipamentos de Proteção Indiviclual (EPI) destinados ao atendimento das nócessidades
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 38.400,75 (trinta e oito mil quatrocentos reais e setenta e cinco centavos).
Vigência Contratual: até 3l/1212023. Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e
Christopher Narciso da P az.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.06.30.0020

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.05.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a)_ Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa
RD SOLUÇÔBS erU EQUTPAMENTOS DE rROTEÇÃO LTDA. Objeto: Aquisiçào de
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) destinados ao atendirnento das neãessidacles
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 16.260,30 (dezesseis mil duzentos e sessenta reais e trinta centavos).
Vigência Contratual: até 31/1212023. Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e
Dheicon Soares de Franca.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 2023
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.06.30.0021

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.05.31.1. Partes: o Município de Juazeilo do Norte,
através do(a) Secretaia Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa
NORT MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. objeto: Aquisição de
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) destinados ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e T'rabalho do Município de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 2.053,56 (dois mil cinqüenta e três reais e cinqüenta e seis centavos).
Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e
Manuela de Oliveira Dantas.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 2023

EXTRATO pE CONTRAIO N. 2023.06.30-0p22

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.05.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do NoÍe,
através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sen iços Ptiblicos e a empresa
LIFE CLEAN coMERCIo DE EQUIPAMENTOS LTDA. objeto: Aquisiçãà de
Equipamentos de Proteção Individual (EPl) destinados ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 3.020,00 (três mil vinte reais). Vigência Contratual: até 3l/1212023.
Signatários: Genilda Ribeiro Oliveira e Christopher Narciso daPaz.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.06.30.0023

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.05.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
atravós do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa
RD SoLtJÇÕns Bvt EQUIPAMENTOS DE PRoTEÇÀo LTDA. objeto: Aquisiçáo de
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) destinados ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 57.065,00 (cinqüenta e sete mil sessenta e cinco reais). Vigência Contratual:
até 3l/12/2023. Signatários: Genilda Ribeiro Oliveira e Dheicon Soares de Franca.

Data de Assiuatura do Contrato: 30 de Junho de 2023
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.06.30.0024

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.05.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa
NORT MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Objeto: Aquisição de
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) destinados ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: RS 4.196,40 (quatro tnil cento e noventa e seis reais e quarenta centavos).
Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Genilda Ribeiro Oliveira e Manuela de
Oliveira Dantas.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.06.30.0025

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.05.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Cultura e a empresa LIFE CLEAN COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS LTDA. Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção
Individual (EPI) destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de
Cultura do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 286,00 (duzentos e oitenta e seis reais).
Vigência Contratual: até 31,11212023. Signatários: Vanderlúcio Lopes Pereira e

Christopher Narciso da P az.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Juúo de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.06.30.0026

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.05.31.1. Partes: o Mrmicípio de luazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Cultura e a empresa RD SOLUÇÕES EM
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA. Objeto: Aquisição de Equipamentos de
Proteção Individual (EPI) destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Cultura do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.286,00 (dois mil
duzentos c oitenta e seis reais). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários:
Vanderlúcio Lopes Pereira e Dheicon Soares de Franca.

Data de Assinatura do Contrato: 30 cle Junho de 2023
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EXTRATO DE C TO N'2023.06.30-0027

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.05.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Nofte,
através do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa LIFE CLEAN COMERCIO
DE EQUIPAI\IENTOS LTDA. Objeto: Aquisição cle Equipamentos «ie Proteção
Individual (EPI) destinados ao atendimento das necessidades do Secretaria. Municipal de
Educação do Murricípio de .Iuazeiro do Norte/CE, confonne especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.662,96 (três mil seiscentos e sessenta
e dois reais e noventa e seis centavos). Vigência Contratual: até 3ll12/2023. Signatários:
Pergentina Parente Jardim Catunda e Christopher Narciso daPaz.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 2023

EXTRATO pE CONTRATSÀ2023.06.30-0028

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.05.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através clo(a) Secretaria Municipal de. Educação e a empresa RD SOLUÇÕES EM
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA. Objeto: Aquisição de Equipamentos cle

Proteção Individual (EPl) destinados ao atendimento das necessidades do Secretaria
Municipal de Educação do Município de Juazeiro do Norte/CE, conflorme especiÍicações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 36.383,70 (trinta e seis
mil trezentos e oitenta e três reais e setenta centavos). Vigência Contratual: até
3ll12/2023. Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Dheicon Soares de Franca.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 2023

DXTRATO DE CONTRATO N" 2023.06.30.0029

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.05.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através clo(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa NORT MED PRODUTOS
HOSPITAL-ARES LTDA. Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual
(EPI) destinados ao atendimento das necessidades do Secretaria Municipal de Educação
do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.121,36 (dois mil cento e vinte e um reais e

trinta e seis centavos). Vigência Contratual: até 3lll2/2023. Signatários: Pergentina
Parente JartJim Catunda e Manuela de Oliveira Dantas.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 2023
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.06.30-0030

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.05.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Finanças e a empresa LIFE CLEAN COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS LTDA. Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção
Individual (EPI) destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de
Finanças do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 249,68 (cluzentos e quarenta e nove
reais' e sessenta e oito centavos). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: José
Gonçalves de Moura Neto e Christopher Narciso daPaz.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.06.30.0031

Extrato de Contrato. Pregão N' 2023.05.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaia Municipal de Finanças e a empresa RD SOLUÇÕES EM
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA. Objeto: Aquisição de Equipamentos de
Proteção Individual (EPI) destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Finanças do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 235,10 (duzentos e trinta
e cinco reais e dez centavos). Vigência Contratual: até 3lllZl2023. Signatários: José
Gonçalves cle Moura Neto e Dheicon Soares cle Franca.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.06.30.0032

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.05.31.1. Partes: o Município de Juazeiro clo Norte,
através do(a) Secretaria ' Municipal de Infraestnrtura e a empresa LIFE CLEAN
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. Objeto: Aquisição de Equipamentos de
Proteção Individual (EPI) destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria
IVlunicipal de Infraestrutura do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 227,18
(duzentos e vinte e sete reais e dezoito centavos). Vigência Contratual: atê 3lll2/2023.
Signatários: José Maria Feneira Pontes Neto e Christopher Narciso daPaz.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 2023
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2023,!06.30-0033

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.05.31.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal_de Infraestrutura e a cmp.ósa RD SOLUÇôpS nú
EQUIPAMENTOS DE pRorEÇÃo LTDA. objeto: Aquisição de Equipamentos de
Proteção Individual (EPI) destinados ao atendimento das necessi«lades áu Secretaria
Municipal de Infraestrutura do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total clo Contrato: R$ 6.21g,20
(seis mil duzentos e dezoito reais e vinte centavos). vigência contratu al: até 3l/12/2023.
Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Dheicon soares de Franca.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 2023.

EXTRAIO pE CONTRATO N

Exhato de Contrato. Pregão N' 2023.05.31 .l. Partes: o N4unicípio cle Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Infi'aestrutura e a entpresa NORT IyIED
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção
Individual (EPI) destinados ao atendimento daó necessidacles da Seiretaria Municipalde
Infraestrutura do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes
no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.875,00 (um mil oitocentos e
setenta e cinco reais). Vigência Contratual: ata 3111212023. Signatários: José Maria
Ferreira Pontes Neto e IvÍanuela de Oliveira Dantas.

Data de Assinatura do Coutrato: 30 de Junho de 2023



08 DÉRIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 13 DE JULHO DE 2023

Estado do Ceará

Prefeinrra Municipal de Juazeiro clo Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Tomacla de Preços no ZOZ3.O5.|?.1.

Obieto, Conrratacão de servicos a serem prestados na limpeza e

mânutenção de rede de esgoto e drenagem do Município deJuazeiro
do Norte/CE, confotme especificaçóes apresentadas no Edital
Convocatótio. Licitante Venceclor(' â empresâ LUIZ AMARANTE
DE SOUSA, totalizando sua proposra no valor de R$ 351.623,62
(rezentos e cínqüenta e um mil selscentos e ünte e três reais e sqssentâ

e dois centavos), de conformidade com o Mapa Comparativo de

Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma
da Lei no 8.666/93 - José Maria Ferreira Ponres Neto . Ordenador
de Despesas da Secretaria Municipal de Iníraesffurura.

Data da Homologação' 1-1 deJulho cleZ0Z3.

yt5 w
EXTRATO DE CONTRÂTO N" 2023.06.30.0005

Extrato de Contrato. Pregãn N. 2023.05.31.1. Partes: o Municipio
de Juazeiro c{o Norte, arravés do(a) Autarquia Municipal do Meio
Ambiente e a empresa NORT MED PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA. Objeto: Aquisiçâo de Equipamentos de Proreção Individual
(EPI) destinados ao atendimenro das necessidades da Autarqtria
Municipal cle Meio Ambienre do Município de Juazeiro do Norte./
CE, conforme especificaçôes constanres no Edital Conwcatório. Valor
Total clo Contrato: R$ 178,56 (cenro e setenta e oiro reais e cinqüenta
e seis centavos). Vigência Conrrarual: aÍê31/12/2023. Signatários:

José Eraldo Oliveira Cosra e Manuela de C)liveira Dantas.

Data cle Assinatura do Conftaro, 30 de JLrnho de 2023.

EXTRÂTO DE CONTRATO N" 2023.06.30{003

Exrato de Conttato. Pregío N" 2023.05.31.1. Partes: o Município
de Juazeiro do Norte, através do(a) Autarquia Municipal do Meio
Ambiente e à empresa LIFE CLEAN COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA. Objeto: Aquisiçáo de Equipamentos de

Proteção IndMdual (EPI) destinados ao atendimenro das necessidades

da Auarquia Municipal cie Meio Ambiente do Município cle Juazeiro
do Norte,/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocarório. Valor Toral clo Conrraro: R$ ?15,00 (setecentos e

quinze reais). Mgência Contrarual: até 31/ 17/2023. Signatários: José

Eraldo Oliveira Costa e Christopher Narciso da Paz.

t_)ata de Assinatura do Contraro: 30 cle Junho de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.06.30-0004

Exmaro cle Contrato. Pregão N" 2023.05.31.1. Partes: o Município
de Juazeíro clo Norte, através do(a) Autarcluia Municipal do Meio
Ambienre e a empresâ RD SOLUÇÕES EM EeUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO LfDA Objero: Aquisição de Equipâmenros cle Proteção

lndivídual (EPI) destinados ao arendimento das necessidades da

Autarquia Municipal de Meio Ambienre c{o Município de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificaçíres constantes no Edital
Convocattirio. Vak:r Toral do Conrrato: R$ 72.125,00 (serenra e

dois mil cento e vinre e cinco reais). Mgência Conrrarual: aé 3l/12/
2023. Signatários: Jose Eraldo Oliveira Costa e Dheicon Soares de

Franca.

E)0RATO DE CONTRATO N. 202.3.06.300006

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.05.31.1. Partes: o Municípir>

de Juazeiro do Norte, arraves do(tr) Controladoria e C)uvicloria Geral
do Município e a empresa NORT MED PRODLITOS
HOSPITALARES LTDA. Objeto: Aquisição de Equipamentos de

Proteçáo IndMdual (EPI) clesdnados ao atendimentc.t das necessidades

da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município do Município de

Juazeiro do Norte/CE, confcrrme especificaçôes constanres no Edial
Convocatório. Valor Toral do Contrato' R$ 187,50 (cento e oirenta
e sete reais e cinqüenta cenravos). Vigência Contratual: até 31./ lZ/
2023. Signatários: Ivan Figueiroa Ponres e Manuela de Oliveira Danras.

Data de Assinatura clo Conmaro: 30 c{e Junho de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N. 2023.06.30-000?

Extrato de Contraro. Pregão N" 2023.05.31.1. Parres, o Município
cle Juazeiro do Norte, nrravc(s do(a) Deparramento Municipal de

Trânsito e ã empresa LIFE CLEAN COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LIDA. Objeto' Aquisiçáo de Ecluiparnentos de

Proteção Indiüdual (EPl) desdnacios ao arendimenro das necessidades

do l)epartamento Municipal de Trânsito do MunicípÍo cle Juazeiro
do Norte,/CE, conÍ'orme especificaçi:es corlstantes no Edital
Convocarório. Valor Total do Conrrato: R$ 113,59 (cenro e rreze

reais e cinclürenra e nove cenrâvos). Vigência Contrarual: até 3l/ 12/
2023, Signatários: José Adailton da Silva e Christopher Narciso da

Paz.

Data de Assinarura clo Contrato: 30 de Junho de 2023

Data de Assinatura do Conrraro' 30 cle Junho de 202-l
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EXTR {TO DE CONTRATO N. 2023.06.30-0008

Extrato de Connato. Pregão N" 2023.05.31.1. Parres: o Município
de Juazeiro do Norte, através do(a) Departamenro Municipal de

Trânsito e a empresâ RD SOLUÇOES EM EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO LTDA Objeto: Aquisiçao de Equipamenros de Proreção

IndMdtral (EPI) destinados ao arendimenro das necessidades do

Departamento Municipal cle Trânsito <Jo MunicÍpio de ]uazeiro do

Norte,/CE, conÍorme especificações constântes no Edital
Convocarório. Valor Total do Conrrato; R$ 2.480,50 (dois rnil
quârrocentos e oitenta reais e cinqüenta centavos). Vigência

Conrrarual: aré 31/12/2023. Signatários: José Adailton da Silva e

Dheicon Soares de Franca.

Data de Assinatura do Conrraro: 30 de Junho de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.06.30.0009

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023,05.31.1. Partes: o Município

deJuazeiro do Norte, através do(a) Fundação Memorial Padre Cícero

e a empresa LIFE CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA. Objeto' Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual
(EPI) destinados ao atendimento das necessidades da Fundação

Memorial Pacire Cícero do Município de Juazeiro do Norte/CE,

coníorme especificações constantes no Eclital Convocatório. Valor

Total do Conrraro: R$ 40,90 (quarenta reais e noventa centavos).

Vigência Contrarual: até 3l/lZ/2023. Signatários: Teresa Maria

Siqueira Nascimento Arrais e Christopher Narciso cla Paz.

Vrata de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de 202i.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.06.30.0010

Exrato de Conuato. Pregão N" 2023.05.3L.1. Partes: o Municipio

de Juazeiro do Norte, amavés tlo(a) Fundação Memorial Padre Cícero

e â empre§a RD SoLUÇÕps pu EQUIPAMENTOS DE

PROTEÇÃO LTDA. Objeto: Aquisição de Equipamenros de Proteçáo

Indiüdual (EPI) destinados ao atendimento das necessidades da

Funda<go Memorial Padre Cícero do MunicÍpio cle Juazeirr: do Norte/

CE, confornre especificações constantes no Edital Convocatório. Valor

Total do Conrraro: R$ 352,50 (rrezentos e cinqtienta e dois reais e

cinqüenta centavos). Vigência Contratual: *é 3l/12/2023.
Signatários: Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais e Dheicon

Soares de Franca.

EXTRATO DE CONTRATO N. 2023.06.-30.0011

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.05.31.1. Partes: o Município
de Juazeiro do Norte, aftaves do(a) Secretaria Municipal de

Agriculmra eAbastecimento e aempresaNORT MED PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. Objeto' Aquisição de Equipamenros de

Proteção lndMdual (EPI) desrinados ao atendimenro das necessidades

da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento do Município

deJuazeiro do None/CE, confclrme especifrcações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total clo Conraro' R$ 633,90 (seiscentos e

trinta e três reais e novenra centavos). Vigência Contratual, até 3l/
12/2023. Signatários: Marcelo de Sousa Pinheiro e Manr.rela de

Oliveira Dantas.

Data cle Assinatura clo Conrraro, 30 de Junho de 2023.

g4h'{L\

EXTRÂTO DE CONTRAIO N" 2023.06.30-0012

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.05.31.1. Partes: o Município

de Juazeiro clo Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Agricultura e Abastecimento e a empresa LIFE CLEAN COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS LTDA. Objeto' Aquisição de Equipamentos

de Proteçáo lndiviclual (EPI) destinados ao arendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimentcr

do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçóes

constantes no Eciital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$

1.856,40 (um mil oitocentos e cinqüenta e seis reais e quarentâ

centâvos). Vigência Contratu aL até31/ 12/ 2023. Signatários: Marcelo

de Sousa Pinheiro e Christopher Narciso da Paz.

Data de Assinarura do Contrato: 30 cle Junho de 2023.

EXTRAIO DE CONTRATO N" 2023.06.30.0013

Extrato de Contrato. Pregáo N" 2023.05.31.1. Partes, o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal cie

Agriculrura e Abastecimento e a empresa RD SOLUÇÕES EM

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA. Objeto: Aquisição de

Equipamentos de Proteção lndividual (EPl) destinados ao

atendimento clas necessidacles da Secretaria Municipal cle Agricultura

e Abastecimento do Município de Juazeiro do Norte/CE, confotme

especificações constantes no Ediral Convocatório. Valor Total do

Conrraro: R$ 19.407,50 (dezenove mil quarrocenros e sete reais e
cinqüenta centavos). Vigência Contratual: àté 3l/lZ/20?.3.
Signatárfus: Marcelo de Sousa Pinheiro e Dheicon Soares de Franca.

Data de Assinarura do Contrato: 30 de Junho de 2023. Data de Assinarura do Conrrato, 30 de Junho de 2023
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EXTRÂTO DE CONTRATO N" 2023.06.30-0014

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.0.5.31.1. Parres: o Município
de Juazeirn do Norte, através do(a) Secreraria Municipal de Esporte

e Juvenrude e a empresâ RD SOLUÇÕES EM EQUIPAMENTOS
DE PROTEÇÃO LTDA. Objeto' Aquisição de Equipamentos de

Proreçáo lndividual (EPI) clestinados ao atendimenro das necessidades

cla Secretaria Municipal de Esporte e Juventr,rc{e do Município de

Juazeiro do Norte,/CE, conforme especificações constàntes no Edital
Convocarórío. Valor Tnral clo Conrrato: R$ 13.222,60 (treze mil
duzentos e vinre e dois reais e sessentâ centavos). Vigência Conüatual:

até 31/ 12/2023. Signatários: José Bendimar cle Lima Júnior e Dheicon

Soares de Franca.

Data de fusinaturâ do Conrraro, 30 de Junho de 2023.

EXTR{TO DE CONTRATO N" 2023.06.30.0015

Extrato de Contrato. Pregáo N" 2023.05.31 .1. Partes: o Município
de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte

e luventude e â empresa NORT MED PRODUTOS
HOSPITALARES ITDA. Objetor Aquisição de Equipamentos de

Proteção Individual (EPI) destinados ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude do Município de

Juazeiro do Norte,/CE, coníorme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Conrrato: R$ 1.303,-56 (um mil
trezentos e rrês reais e cinqüenta e seis centavos). Vigência Contratual:

até31/12/2023. Signatários: Jose Bendimar de LimaJúnior eManuela

de Oliveira Dantas.

1-Jata de Assinatura do Contrato: 730 de Junho de 2OZ3

EXTRATO DE CONTRATO N. 2023.06.30{016

Extrato de Conrato, Pregão N" 2023.05.31.1. Partes: o Município
deJuazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Segurança

Públicâ e Cidadania e a empresa LIFE CLEAN COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS LTDA. Objeto: Aquisiçáo de Equipamentos de

Proteção Individual (EPI) destinados ao arendimento das necessidades

da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte,/CE, conforme especificaçÕes

constantes no Edital Convocarório, Valor Total do Conraro: R$

227,L8 (dtzentos e vinte e sete reais e dezoito centavos). Vigência

Contrarual: àté31/lZ/2A23, Signatários: Cláudio Sergei Luz e Silva

e Christopher Narciso da Paz.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.06.30.0017

Extrato de Contrato. Pregão N. 2023.05.31.1. Partes: o Municipio
de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Seguranca

Puhlica e Cidadania e â empresa RD SOLUÇÕES EM
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LIDA. Objeto: Aquisição de

Equipamentos de Proteção Individual (EPl) destinados ao

aten«limento das necessidades da Secretaria Municipal de Segtrrança

Pública e Cidadania do Município deJuazeirn doNorte/CE, conforme

especificaçóes consranres nr: Edital Convocatório. Valor Total dcr

Conrraro, R$ 2.230,90 (clois mil duzenros e uinra reais e novenrà

centavos). Vigência Contraru al: até31/ 12/2023. Signatáriosr Cláudio
Sergei Luz e Silva e f)heicon Soares de Franca.

Data de Assinarura do Conrrato: 30 de Junho de 2023.

?1( ff[

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.06.30-0018

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.05.31..1. Partes: o Município
de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Seguranca

Priblica e Cidadania e a empresa NORT MED PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. Objeto: Acluisição de Equipamentos de

Proteção Individual (EPI) destinaclos ao atendirnento das rrecessidades

da Secretaria Municipal de Segurança Publica e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norre,/CE, conforme especificações

constântes no Edital Convocatório. Valor Total do Conrrato: R$

450,00 (quatrocentos e cinqüenra reais). Vigência Contrarual: até

3l/12/2023. Signatários: Cláudio Sergei Luz e Silva e Manuela de

Oliveira Dantas.

Data de Assinatura clo Conrraro: 30 de Junho d.e 2073.

EXTRATO DE CONTRATO N. 2023.06.30.0019

Extrat«r de Contrato. Pregáo N" 2023.05.31.1. Pattes: o MunicÍpio
de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho e a empÍesa LIFE CLEAN
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. Objeto: Aquisição de

Equipamentos de Proteção lndividual (EPI) destinados ao

atendimento das necessidades da Secreraria Municipal cle

Desenvolvirnento Social e Trabalho do Municípicl de Juazeiro do

Norte,/CE, conforme especificaçoes co1'rstantes no Edital
Convocattirio. ValorTotal do Contrato: R$ 38.400,75 (trinta e oito
mil quatrocentos reaís e setenta e cinco centavos). Vigência
Conrratu al, àté 31 / 12 / 2023. Si gnatários : Jos ine ide Pere ira de Sotr sa

Lima e Christopher Narciso da Paz.

Data de Assinarura clo Contrato, 30 de Junho de 202.3.

Data de Assinarura do Conrraro, 30 de Junho de 2023
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.06.304020

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.05,31.1. Partes: o Município
de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresâ RD SOLUÇÕES
EM EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA. Objeto: Aquisição

de Equipamentos de Proteçáo Individual (EPI) destinados ao

atendimento das necessidades da Secreraria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho clo Município de Jurazeiro d<r

Norte/CE, conforme especificações constanres no Edital
Convocatório. Valor Total do Conüato: R$ 16.260,30 (dezesseis mil
duzentos e sessenta reais e rrinra centavos). Vigênci.a Conrratual: ate

3l/12/2023. Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Dheicon

Soares de Franca.

Data de Assinarura do Contrator 30 de Junho de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.06.30.0021

Extrato de Contrato. Pregão N' 2023.05.31.1. Partes: o MunicÍpio

de Juazeiro do Norte, atraves do(a) Secretaria Municipal de

f)esenvolvimento Social e Trabalho e â empresa NORT MEt)
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Obleto: A<1uisição de

Equipamentos de Prt.:teção Individual (EPl) destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal cle

Desenvolvimento Social e Tiabalho do Município de Juazeiro do

Norte,/CE, conforme especificações consrantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contraro: R$ 2.053,56 (dois mil
cinqüenta e rrês reais e cinqüenta e seis cenmvos). Vigência Contrarual:

aré 3l/lZ/2023. Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e

Manue[a de Oliveira Dantas.

Yo,u cle Assinatura cio Contrato: 30 de Junho de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.06.30.0023

Extrato de Contrato. Pregão N. 2023.05.31.1. Parres: o Município
de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Serviços Públicos e â empresâ RD SOLUÇÕES EM
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LfDA. Objeto, Aquisíção de

Equipamentos de Proteção Individual (EPl) destinados ao

atendimento c{as necessiclades cla Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Serviços Públicos do MunicÍpio de Juazeiro clo Norte/
CE, coníorme especiíicações constântes no Edital Convocatório. Valor
Total do Contrato: R$ 57.065,00 (cinqüenta e sete mil sessenra e

cinco reais). Vigência Contratual: até 3l/12/2023" Signarários:

Genilda Ribeiro Oliveira e Dheicon Soares de Franca.

Data de Assinatura do Conrraro: 30 de Junho de2023

WYb

EKTRATO DE CONTRATO N" 2023.06.30.0024

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.05.31.1. Partes: o Município
de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal cle Meio

Amlriente e Serviços Públicos e a empresaNORTMED PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA. Objeto: Aquisição tle Equipamentos de

Proteção Individual (EPI) destinados ao arendimento clas necessidades

da Secretaria Municipal de Meio Ambienre e Serviços Públicos clo

Município de Juazeiro do Norte,/CE, conforme especificações

constântes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$

4.196,40 (quatro mil cento e noventa e seis reais e quarentâ centavos).

Vigência Contratual: até 31 / L2 / 7023. S ignatários: Genilda Ribeiro

Oliveira e Manuela de Oliveira Dàntas.

Data cle Assinarura do Conrrato: 30 de Junho de2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.06.30-0022

Extrâto de Contrato. Pregão N" 2023.0-5.31.1. Partes: o Municípicr

de Juazeiro do Norte, atrâves do(a) Secretaria Municipal de Meio

Amtriente e Serviços Públicos e a empresa LIFE CLEAN COMERCIO

DE EQUIPAMENTOS LTDA. Objeto: Aquisição de Equipamentos

de Proreção Individual (EPl) destinados ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos do Município de Juazeiro do Norte,/CE, conforrne

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total d<>

Conrraro: R$ 3.020,00 (uês rnil ünre reais). Vigência Contrarual:

até31/12/2023. Signauirios, Genilda Ribeiro Oliveira e Christopher

Narciso da Paz.

EXTRAIO DE CONTRATO N. 2023.06.30-0025

Extrato de Contrato. Pregão N" 202,3.05.31.1. Partes: o Município
de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municípal de Cultura
e a empresa LIFE CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA. Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteçáo Individual
(EPI) destinados ao arendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Cultura clo Município de Juazeiro do Norte,/CE,

conforme especificações constântes no Edital Convocatório. Valor

Tirtal do Conuaro: R$ 286,00 (duzenros e nirenta e seis reais). Vigencia

Contratual, àté 3l/lZ/2023. Signatários: Vanderlúcio Lopes Pereira

e Christopher Narciso cla Paz.

Data de Assinarura do Conrrato: 30 de Junho de 2023.

Data de Assinatura do Contrato: 30 de Junho de ZAZ3
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2023,06.30.0026

Extrato de Conrrato. Pregão N. 2023.05.31.1. partesr o Município
de Juazeiro do Norre, através do(a) secretaria Municipal cle cultura
e â empresa RD SOLUÇÕES eU EeUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO LTDA. Objeto: Aquisição de Equipamentos cle prorego
Individual (EPI) destinados ao atendimenro clas necessidades ,la
Secretaria Municipal de Cultura do Município cleJuazeiro do Norte/
cE, conforme especificações consrântes no Edital convocatório. Valor
Total do Conrraro: R$ 2.286,00 (dois mil duzenros e oirenra e seis
reais). vigência conrarual, atê 31/ lz/zoz3. signatários, vanderlúcio
Lopes Pereita e Dheicon Soares de Franca.

Data de Assinarura do Contraro; 30 de Junho de ZOZ3.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.06.30{,027

Extrato de Conrrato, Pregão N" 2023.05.3i.1. partes: o Município
deJuazeiro do Norre, arravés do(a) Secretaria Municipal de Educação
e a empresa LIFE CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA. Objetor Aquisição de Equipamenros de proteção Individual
(EPl) destinados ao atendimento das necessidades do Secretaria
Municipal de Educação do Município de Juazeiro do Norte,/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total do Conrraro: R$ 3.662,96 (três mil seiscenros e sessenra e dois
reais e novenra e seis cenravos). Vigência Contratual, aft 3l/12/
2023. Signatríriosr Pergenrina ParenteJardim Catunda e Chrisropher
Natciso da Paz.

Data de Assinarura do Conrraro: 30 de Junho de ZOZ3

EXTRATO DE CONTRATO N. 2023.06.30-0028

Exraro de Contrato. Pregão N. 2023.05.31.1. partes: o Município
de Juazeiro do Norte, arravés do(a) Secretaria Municipal cle Educação
e a empresa RD SOLUÇÕES EU EeUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO LfDA. Objero: Aquisição de Equipamentos cle proteção

Individual (EPI) destinados ao arendimento das necessidades do
Secreraria Municipal de Educação do Município deJuazeiro do Norte/
CE, conforme especificações constântes no Edital Convocatório. Valor
Total do Contraro: R$ 36.383,70 (rrinta e seis mil trezentos e oirenra
e três reais e setenra centavos). Mgência Conrarual: até 3l/lz/
2023. Signatários: Pergendnâ Pàrenre Jardim Catunda e f)heicon
Soares de Franca.

Data de Assinarura do Conrraro: 30 de Junho de 2023.

EXTRÂTO DE CONTRATO N" 2023.06.30.0029

Extrato de Contraro. Pregão N" 2023.05.31.1. parresr o Município
deJuazeiro do Norre, arravés do(a) Secreraria Municipal de Educaçá<;
e a empresa NORT MED PRODUTOS HOSPTTALARES LIDA.
Objeto, Aquisição de Equipamenros de proteção Indiviclual (EpI)
destinados a. are'dimento das necessidades do secretaria Municipal
de Educaçáo do Municipio de Juazeiro do Norte,/CE, conforme
especificaçoes consrântes no Edital convocatório. valor Toral dcr

Contraro: R$ 2.121,36 (dois mil cenro e vinre e um reais e rrina e seis
centavos). Vigência Contratual: até 3l/lZ/2023. Signatários:
Pergentina ParenteJardim catunda e Manuela cle c)liveira Dantas.

I)ata de Assinanrra do Conrrato, 30 de Junho de ZOZ3.

,?? ffi

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.06.30.0030

Exttato de Conrrato. Pregão N" 202-3.05.31.1. partes: o Município
de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças
e a empresa LIFE CLEAN COMERCIO DE EeUIPAMENTOS
LTDA. C)bjeto: Aquisição de Equipamenros de proteção lnclividual
(EPI) destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal cle Finanças do Município de Juazeiro do Norte,/CE,
conforme especificações constântes no Eclital Convocatório. Valor
Total do Conmator R$ 249,68 (cluzentos e quarenta e nove reais e

sessenta e oito cenravos). Vigência Conrratual: nté 31/|Z/ZOZ3.
Signatátios: José Go'çalves de Moura Neto e Christopher Narcis. «Ia

Paz.

Data cie Assinarura do Conrrato: 30 de Junho de ZOZI.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.06.30-0031

Exrrato de Contrato. Pregão N. 2023.05.31.1. parres, o Município
de Juazeiro do Norte, arravés clo(a) Secretaria Municipal de Finanças
e a empresa RD SOLUÇÕfs pU EeUIPAMENTOS DE
PROTEC, ÃO LTDA. Objeto: Aquisigo de Equipamenros «le proteção

Individual (EPI) destinados ao arendimento das necessidades cra

secretaria Municipal de Finanças clo Municipi. deJuazeiro do Norte,/
CE, conforme e"speciffcaçóes coÍrstanres no Edital Conrrocatório. Valor
Total do Con*aro: R$ 235,10 (duzenros e rtinra e cincr: reais e clez

centavos). Vigência Conffarual, até 3l/\Z/ZOZ3. Signatários: Jose
Gonçalves de Moura Neto e t)heicon Soares <Ie Franca.

Data de Assinarura do Conrraro: 30 de Junho de 2023.
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EXTRATO DE CONTRATO N. 2023.06.30-0032

Extrato de Conrrato. Pregão N" 2023.05.31.1. Partes: o Município
de Juazeiro do Norre, através do(a) Secreraria Municipal <Íe

Infraestrurura e a empresa LIFE CLEAN COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA. Objeto:Aquisiçâo de Equipamentos de

Proteção lndividual (EPI) clestinados ao arendimenro das necessidades

da Secretaria Municipal tle Iníraestruftrra do Municipio de Juazeiro
do Norte,/CE, conforme especiíicaçóes consrànres no Ediral
Convocarório. Valor Total do Contrator R$ 227,18 (duzentos e vinte
e sete reais e dezoito centavos). Vigência Conffatual 

^té 
3l/12/

2023. Signatários: Jose Maria Ferreira Ponres Nero e Christopher
\iarciso da Paz.

Data de Assinarura do Contrato, 30 de Junho de 7023.

EXTRATO DE CONTRÂTO N. 2023.06.30.0033

Extrato de Conrrato. Pregáo N" 2023.05.31.1. Partes: o Município
de Juazeiro do Norre, através do(a) Secretaria Municipal de

Infraesrrurura e a empresa RD SOLUÇÕES EM EQUIPAMENTOS
DE PROTECÃO ffnR. Objero: Aquisição de Equipamentos de

Proteção Indiüdual (EPI) destinados ao atendimento das necessidades

cla Secretaria Municipal de Infraesrrutura clo Município de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações consranres no Edital
Convocatório. Valor Total do Contraro: R$ 6.218,20 (seis mil
duzentos e dezoito reais e vinte centavos), Vigência Contratual: até

3l/17/2023. Signatários: Jose Maria Ferreira Ponres Neto e Dheicon
Soares de Franca,

\_ )ata de Assinatura do Cor-rrraro, 30 de Jrln[r.: de 7023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.06"30.0034

Extrato de Contrato, Pregão N" 2023.05.31.1. Parres: o Município
de Juazeiro do Norte, através clo(a) Secretaria Municipal de

Infraestrutura e a empresa NORT MED PRODUTOS
HOSPITATARES LTDA. Objeto: Aquisiçáo de Equipamenros de

Proteçáo Indiüdual (EPI) desrinados ao arendimento das necessidades

da Secretaria Municipal de Infraestruflrra do Município c{e Juazeiro
do Norte,/CE, conforme especificaçi:es constântes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.875,00 (um mil
oitocentos e setenta e cinco teais). Vigência Contratual: até 3l/12/
2023. Signatários: José Maria Ferreira Ponres Neto e Manuela de

Oliveira Dantas.

EXTRATO DO 1. (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

Co ncorrência Pirblica N. 2022.02.21.1

Extrato c{o 1" (PRIMEIRO) Termo Aditivo âo Conrraro
Administrativo n" 2022.06.09.0002, reíerente à Licitação na

modalidade CONCORRÊNCIA PUBLICA N" 2022.02.2 1.1. partes:

A Prefeitura Municipal de ]uazeiro do Norte,/CE e a empresa
LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LIDA. ObJeto:

Conrrataçâo r.{e serviços a ser€n} prestâdos na assessoria e consultoria
contábil iunto a Conrroiadoria e Ouvidoria Geral do Município de

Juazeiro clo Norte,/CE, Do Fundamento Legal: Artigo .57, Il, c{a Lei
Federal n." 8.6 66, de 2l de junho de 1993, e suas alterações posterkrres.

Do Aditan'rento: As pàrtes, justas e conmatadas, pelo presente e na

melhor forma de direiro, ACORDAM em prorrogâr por mais 12

(doze) meses, o prazo de vigência contratual, a conrâr do dia 09 de
junhcl c{e 2023. Signatários, Ivan Figueiroa Pontes e Paulo de'Iarso
Lucena Saririva.

Juazeiro do Norte,/CE, 09 de junho de 2023

8l8A

EXTRATO DC] 1" (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

Concorrência Prlblica N" 2022.02.21.1

Extrato do 1" (PRIMEIRO) Termo Aditivo ao Conrrato
Aclminisrrativo o" 2022.06.09.0003, referenre à Licitaçáo na

modalidade CONCORRÊNCLA PUBLTCA N. ZOZZ.OZ.21.,I. PaIesI
A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norre,/CE e a empresa

LUCENA ASS ESSORTA EM CONTABILIDADE LTDA. Obj eto,

Contratação de serviços a serem prestados na assessoria e consultoria
contábil junto ao Gabinete do Prefeiro Municipal de Juazeiro do
Norte/CE. f)o Fundarnento Legal: Artigo 57, II, cla Lei Fecleral n..,

8.666, de 21 de junho de 1993, c. suas alterações posreriores. f)o
Aditamento: As parres, justas e conrratadas, pelo presente e na melhor
forma de direito, ACORDAM em prorrogaÍ por mais 12 (doze) rneses,

o prazo de vigência contrarual, â contar do dia 09 de junho áeZ0Z3.
Signaúrbs: Elvira Sandra Caralcante de Lima e Paulo de Thrso l.uceua

Saraiva.

Juazeiro do Norte,/CE, 09 rJe junho de 2023.

EXTRATO DO 1" (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

Concorrência Pública N" 2022.02.21.1

Extrato do 1" (PRIMEIRO) Termo Aditivo ao Conrraro
Administrativo n" 2022.06.09.0004, referente à Licitaçac na

n'roclalidade CON CORRÊN CIA Publ ic o, 
^" 

2072,02.2 1. 1. Partes : A
Prefeinra Municipal de Juazeiro do Nnte/CE e a empresâ LUCEN,{l)ata de Assinatura clo Conrraro: 30 de Junho de 2023


